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APRESENTAÇÃO

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, ao encerrar
suas atividades referentes ao ano de 1999, torna público o resultado das ações
desenvolvidas em cumprimento a sua missão de contribuir para redução do déficit social
brasileiro, especialmente voltada para o atendimento ao educando.

Encarando com afinco o grande desafio de elevar o nível educacional da
população, a Autarquia voltou-se, ainda mais, para a universalização do Ensino
Fundamental, que se mantém como um dos focos de atenção do Governo.

A nossa principal meta é assegurar que todas as crianças e jovens de 7 a
14 anos estejam freqüentando regularmente as escolas, e que todos aqueles jovens
acima de 14 anos, que não tiveram acesso à escola, em época apropriada, possam
concluir o Ensino Fundamental. Um importante enfoque do nosso trabalho, que concorre
para a realização desta meta, é a ampliação da capacitação dos profissionais da área
de educação. Tudo isso, aliado à preocupação de corrigir o fluxo escolar e oferecer
escola com padrão mínimo de qualidade para os alunos.

Os diversos programas executados pela Autarquia, descritos no relatório,
refletem as ações e mudanças que resultaram em grandes avanços na busca da melhoria
da qualidade do ensino.  Um exemplo é a descentralização da execução, que tem
demonstrado ser um instrumento ágil no atendimento às necessidades dos alunos e
gerador de economicidade na aplicação dos recursos, além de estimular as comunidades
a exercerem o seu importante controle social.

Prosseguimos, assim, empenhados em descobrir novas formas de atuação
que se convertam cada vez mais em bem estar para a população brasileira.

MÔNICA MESSENBERG GUIMARÃES
Secretária-Executiva do FNDE
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RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 1999

1. INTRODUÇÃO

A atuação do FNDE é de fundamen-
tal importância para o Governo Federal na execu-
ção das ações voltadas à redução das desigualda-
des sociais e regionais, sobretudo no que concerne
ao ensino ministrado nas escolas públicas do País,
e, em especial, no cumprimento ao estabelecido pelo
artigo 208, caput e inciso I, da Constituição Federal
- "O dever do Estado com a educação será efetiva-
do mediante a garantia de ensino fundamental obri-
gatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso
na idade própria".

A política educacional adotada em
1999 foi pautada por grande ênfase à qualidade
do ensino, priorizando ações de qualificação de
docentes, fornecimento de material didático-peda-
gógico de melhor qualidade e programas que pro-
piciaram aceleração da aprendizagem, buscando
beneficiar alunos da pré-escola, do ensino funda-
mental regular, da educação especial, indígena e
de jovens e adultos.

A principal preocupação do FNDE  no
atendimento à educação brasileira foi concentrar
esforços para dar continuidade à universalização do
ensino fundamental de qualidade e, para tanto, in-
tensificou-se o processo de descentralização de
ações e otimização do uso dos recursos públicos.

Este relatório descreve as ações em-
preendidas no decorrer do ano de 1999, quer se-
jam aquelas viabilizadas pelos recursos provenien-
tes do Salário-Educação, como, também, mediante
utilização de recursos oriundos de outras fontes de
arrecadação, transferidos pelo Tesouro Nacional. A
seguir, alguns fatos que mereceram destaque na
execução de alguns Programas.

PNAE
Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar

O Programa consiste na transferên-
cia de recursos financeiros para suplementação ali-
mentar oferecida aos alunos do ensino pré-escolar
e fundamental, das escolas públicas, e do ensino
especial e pré-escolar das organizações não-gover-
namentais. Visa à melhoria da capacidade de apren-
dizagem, diminuição da evasão e repetência esco-
lares e formação de bons hábitos alimentares.

Importantes avanços foram alcança-
dos pelo Programa, tais como:

a) Elaboração do Manual do Conselho de Alimen-
tação Escolar, distribuído a todas as prefeituras
municipais do País, no qual estão compiladas to-
das as orientações sobre o Programa e acerca
da qualidade da merenda escolar oferecida aos
alunos, tratando, inclusive, do cardápio a ser uti-
lizado;

b) Descentralização das ações do PNAE, com ga-
rantia de repasse automático e direto aos esta-
dos (secretarias de educação) e municípios (pre-
feituras)  que passaram a receber os recursos em
contas bancárias específicas, independente da
situação fiscal do município, eliminando-se a exi-
gência de realização de convênio;

c) Prestação de contas da aplicação dos recursos
diretamente ao Tribunal de Contas dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios.

Vale ressaltar que, excepcionalmente
neste ano, 6 Secretarias Estaduais de Educação so-
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licitaram volume de recursos menor que o previsto,
por constatarem que o estoque de alimentos existente
em dezembro já era suficiente para atender seus alunos
até o fim do período letivo. Esse fato atesta a maior
eficiência alcançada com a evolução do Programa,
traduzida em economia de recursos financeiros.

PDDE
Programa Dinheiro Direto na Escola

O PDDE, executado de forma descen-
tralizada, consiste na transferência de recursos financei-
ros às escolas públicas das redes estadual, municipal e
do Distrito Federal que ministram o ensino fundamental,
e às organizações não-governamentais sem fins lucrati-
vos, responsáveis pela educação especial. Esse Progra-
ma visa garantir, supletivamente, a manutenção das es-
colas, otimizando a alocação e aplicação dos recursos,
a partir do envolvimento da comunidade escolar e, ain-
da, concorrer para a melhoria do atendimento das ne-
cessidades básicas das escolas, assegurando-lhes as con-
dições mínimas de funcionamento.

Com a criação de unidades executoras,
como as Associações de Pais e Mestres, a comunidade
participa da vida escolar, decidindo em conjunto com a
diretoria da escola, onde, como e quando aplicar os
recursos.

PNSE
Programa  Nacional de Saúde do Escolar

O Programa está passando por uma
reformulação e no ano de 1999 concentrou-se na
implementação de ações voltadas para o tratamento
de deficiências visuais e auditivas dos alunos. Duas im-
portantes campanhas publicitárias de âmbito nacional
foram realizadas para divulgação desse novo escopo
do Programa.

O FNDE firmou parceria com o Conse-
lho Brasileiro de Oftalmologia - CBO, para exames
oftalmológicos em crianças da 1a série de escolas públi-
cas, nos municípios com mais de 50.000 habitantes. O

Programa prevê, também, o fornecimento gratuito de
óculos para aqueles que apresentarem necessidade de
correção visual.

Em outra importante parceria com o Mi-
nistério da Saúde, a Sociedade Brasileira de Otologia -
SOB e a Fundação de Otorrinolaringologia, iniciou-se
a realização de exames visando detectar dificuldades
auditivas e propiciar o adequado tratamento aos alu-
nos.

PNLD
Programa Nacional do Livro Didático

O Programa supre os alunos do ensino
fundamental com livros didáticos que são distribuídos
às escolas antes do início das aulas. A principal orienta-
ção, no ano de 1999, foi no sentido de incrementar a
qualidade pedagógica e física do material fornecido,
visando aumentar a vida útil dos livros para 3 anos.

Realizou-se uma ampla campanha pu-
blicitária voltada aos alunos, pais e professores, com
objetivo de estimular a conservação do livro didático,
de 2a a 4a séries, visando ao reaproveitamento do ma-
terial. Os livros de 1a série não participaram por serem
consumíveis.

A campanha para conservação, devo-
lução e reutilização do livro, continuará no ano 2000,
pois trata-se de ação educativa que requer mudança
de hábito da população.

PNBE
Programa Nacional Biblioteca da Escola

Em 1999 o Programa deu continui-
dade à aquisição de obras literárias, iniciada no ano
anterior. Em novembro, foi realizado o lançamento
do segundo acervo, composto por 109 títulos, em
um total de 4 milhões de livros, para alunos de 1a a
4a séries, cuja distribuição ocorrerá a partir de feve-
reiro do ano 2000.
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Trata-se de um conjunto de obras ju-
venis e infantis sobre formação histórica, econômi-
ca e cultural do país, para incentivar o hábito da
leitura e formação de consciência crítica, que as
escolas poderão disponibilizar, não apenas para os
alunos mas, também, para toda a comunidade.

As ações acima têm caráter universal,
porém, outras, como por exemplo, o Programa Na-
cional de Aceleração da Aprendizagem, o Progra-
ma Garantia de Renda Mínima, a TV Escola, o
PROINFO, o Programa Nacional de Alfabetização
Solidária, o FUNDESCOLA e o FUNDEF contribuí-
ram, também, para o incremento da qualidade da
educação e estarão detalhados neste Relatório.

Finalmente, a conjugação de ações
dos programas, no âmbito do ensino fundamental,
e outras de caráter administrativo interno da
Autarquia, prende-se, em primeira instância, ao pre-
ceito constitucional de que todos têm direito à edu-
cação.
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2. ASPECTOS INSTITUCIONAIS

O FNDE é uma autarquia fede-

ral criada pela Lei nº 5.537, de 21de no-

vembro de 1968, alterada pelo Decreto-lei

nº 872, de 15 de setembro de 1969, vincu-

lada ao Ministério da  Educação - MEC. Sua

missão institucional é captar recursos finan-

ceiros e destiná-los ao financiamento do en-

sino e, sobretudo, prestar assistência finan-

ceira a projetos e programas voltados ao En-

sino Fundamental público brasi leiro. Para

isso, conta com duas fontes principais de re-

cursos: o Tesouro Nacional e o Salário-Edu-

cação.

As  ações  do  FNDE são  nor-

teadas por decisões emanadas do Conselho

Deliberativo, presidido pelo Ministro da Edu-

cação, cabendo à Secretár ia-Execut iva o

assessoramento e  execução das ações de-

correntes das decisões do órgão colegiado.

A estrutura regimental do Ór-

gão, após a assunção das atividades da ex-

tinta Fundação de Assistência ao Estudante -

FAE, em 1997, dada inicialmente pelo De-

creto nº 2.520, de 19 de março de 1998,

foi modificada e devidamente aprovada con-

forme Decreto nº 3.034, de 27 de abril de

1999.

Em 1999, com base na estrutu-

ra vigente, foi desenvolvido o importante tra-

balho de elaboração do novo regimento in-

terno, contemplando todas as competências

a cargo do FNDE, estabelecendo  normas de

organização e funcionamento de suas unida-

des administrativas, atividades  realizadas por

cada  área e respectivas atribuições dos diri-

gentes. Vale registrar que o regimento ante-

rior, em vigor à época, datava de dezembro

de 1981.

O novo Regimento Interno foi

p r o p o s t o  p e l a  S e c r e t á r i a - E x e c u t i v a  d a

Autarquia e aprovado pelo Sr. Ministro de Es-

tado da Educação, por  meio da Portaria nº

1.627, de 03 de novembro de 1999,  altera-

da  pela Portaria nº 1.661, de 25 de novem-

bro  de 1999.

Em decorrência da extinção das

Delegacias  do Min is tér io da Educação -

DEMEC, em 1998, surgiu a necessidade de

adequação da estrutura organizacional, em

especial no que se refere ao recebimento das

prestações de contas dos convênios e dos

projetos do Plano de Trabalho Anual - PTA,

relativos a ações voltadas à melhoria da qua-

lidade do ensino e adequação da infra-es-

trutura das escolas. Assim, foi criada uma

cen t ra l  de  a tend imen to  pa ra  recepção ,

cadastramento e encaminhamento dos plei-

tos, que passaram a ser entregues diretamen-

te ao FNDE.

A estrutura atual encontra-se re-

tratada no organograma a seguir.
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3. SECRETARIA-EXECUTIVA DO FNDE

A Secretaria-Executiva do FNDE é
composta pela Secretária-Executiva, assessorias (As-
sessoria de Comunicação, Técnica e Gerência de
Projetos),  chefia de gabinete e um setor de apoio
administrativo. As respectivas competências e incum-
bências estão descritas a seguir.

Secretaria - Executiva

É a representante da Autarquia, res-
ponsável por dirigir todas as atividades desenvolvi-
das, em observância às normas emanadas do Mi-
nistério da Educação, representado pelo Conselho
Deliberativo do FNDE, praticando todos os atos
administrativos necessários à consecução da mis-
são institucional.

Gerência de Projetos - GEPRO

Tem como função assessorar e pres-
tar assistência direta à Secretária - Executiva  no
concernente ao desenvolvimento de novos projetos
de interesse da Entidade e consolidação de infor-
mações  gerenciais.

Dentre as atividades desenvolvidas no
decorrer do ano, pode-se ressaltar:

i) condução do processo de elaboração do Regi-
mento Interno, em conjunto com todas as unida-
des administrativas: apresentação de proposta de
minuta discriminando as competências de cada
área; organização das reuniões com participa-
ção dos representantes das Diretorias, Procura-
doria-Geral e Auditoria; elaboração do texto fi-
nal de acordo com as normas técnicas vigentes;
e, encaminhamento para aprovação e publica-
ção;

ii) criação de um cadastro unificado de entidades

que se relacionam com a Autarquia, que encon-

tra-se em fase final de construção e será

disponibilizado para utilização de todos os seto-

res, permitindo consultas, emissão de relatórios e

etiquetas para correspondências. Este cadastro

contém informações tais como, nome do respon-

sável, endereço completo, telefone, entre outras,

de prefeituras, escolas públicas, secretarias de

educação, ministérios, tribunais de contas, orga-

nizações não - governamentais e outros;

iii) representação do FNDE junto ao Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, no

gerenciamento do Programa Aceleração da

Aprendizagem, que consta do Plano Plurianual -

PPA  2000/2003. Esse Programa abrange 13 im-

portantes ações desenvolvidas pelo Ministério da

Educação, dentre as quais destacam-se: FUNDEF,

Alimentação Escolar, Transporte Escolar, Saúde

do Escolar, Livro Didático e Biblioteca na Escola.

3.1. GABINETE

É responsável pela assistência direta

à Secretária-Executiva, com o auxílio das assessori-

as técnica e de comunicação, e pelo gerenciamento

das atividades do Gabinete e do setor de apoio ad-

ministrativo. Suas principais competências estão des-

critas abaixo:

i) assessoramento à Secretária-Executiva no relacio-

namento com dirigentes de órgãos ou entidades,

federais, estaduais, municipais e com parlamen-

tares, no trato de assuntos relativos à assistência

financeira a cargo do FNDE;
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ii) desempenho de funções de secretaria do Conse-
lho Deliberativo e auxílio na execução de suas
deliberações;

iii) execução de ações de apoio administrativo, in-
clusive preparo e despacho do expediente da
Secretária-Executiva, organização e secretariado
de reuniões, e acompanhamento das atividades
das unidades administrativas;

iv) supervisão das atividades a cargo das assessori-
as, e, em especial, da Assessoria de Comunica-
ção Social - ASCOM, a saber: da divulgação dos
programas, projetos e ações desenvolvidas pelo
FNDE; do relacionamento da Autarquia com os
veículos de comunicação e da veiculação de cam-
panhas publicitárias institucionais;

3.2. PROCURADORIA-GERAL

À Procuradoria Geral - PROGE, ór-
gão vinculado à Advocacia-Geral da União, com-
pete:

• representar o FNDE em juízo ou fora dele;

• assistir à Secretária-Executiva do FNDE e a seus
Diretores, em assuntos de sua competência, exer-
cendo atividades de consultoria e assessoramento;

•exercer as atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos ao FNDE, aplicando-se,
no que couber, o disposto no art. 11, da Lei Com-
plementar no 73, de 10/02/93;

• apurar a certeza e liquidez dos créditos de qual-
quer natureza, inerentes às atividades do FNDE,
inscrevendo-os em Dívida Ativa, para fins de co-
brança amigável ou judicial.

A Procuradoria-Geral compõe-se de
três unidades organizacionais: Divisão do
Contencioso - DICON, Divisão de Consultoria Ad-
ministrativa - DICAD e Serviço de Cálculos Adminis-
trativos e Judiciais - SECAJ, os quais atuam de for-
ma integrada, no intuito de realizar  suas incumbên-
cias institucionais.

3.2.1. DIVISÃO DE CONSULTORIA ADMINIS-
TRATIVA

As principais atividades desenvolvidas
no exercício de 1999 pela Divisão de Consultoria
Administrativa - DICAD, que conta com o efetivo
exercício de 5 Procuradores Autárquicos, constituí-
ram-se em:

i) emissão de 918 pareceres, 90 informações, en-
globando assuntos relacionados ao procedimento
administrativo fiscal do Salário-Educação, a pro-
cessos de licitação, a contratos e convênios redi-
gidos e analisados;

ii) exame, prévio e conclusivo, de minutas de editais
de licitação, contratos, convênios, acordos, ajus-
tes e de instrumentos congêneres e suas eventu-
ais rescisões, bem como hipóteses de dispensa
ou inexigibilidade de licitação, encaminhados
pelas Diretorias do FNDE;

iii) análise de edição de atos normativos e
interpretativos do FNDE, quanto aos aspectos le-
gais e formais adotados na sua elaboração;

iv) pronunciamentos em processos administrativos
disciplinares, sindicâncias; e

v) outras manifestações técnicas.
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A DICAD obteve um grande resulta-
do na otimização dos trâmites relativos ao procedi-
mento de inscrição em Dívida Ativa do Salário-Edu-
cação, para torná-lo mais célere, que pode resultar
para o exercício do ano 2000 em aumento da re-
ceita da Autarquia. Neste exercício iniciou-se um tra-
balho de saneamento e aceleração da análise dos
processos e emissão de pareceres jurídicos, redu-
zindo, ainda mais, o tempo de permanência e bus-
cando, com isso, maior eficiência e racionalização
de suas atividades.

 Em 1999, a DICAD conseguiu me-
lhorar a qualidade e aumentar a quantidade de
pronunciamentos de sua competência, notadamente
aqueles pertinentes à matéria Administrativa, Tribu-
tária e Constitucional.

3.2.2. DIVISÃO DO CONTENCIOSO

 As  principais atividades desenvolvi-
das no exercício de 1999 pela Divisão do
Contencioso - DICON, que conta com o efetivo exer-
cício de 13  Procuradores Autárquicos, constituíram-
se  em:

i) ingresso de 1039  novas ações de execução
fiscal;

ii) saneamento e retomada das ações de execu-
ção de acórdão do Tribunal de Contas da
União - TCU de Execução Fiscal; e

iii) representação judicial da Autarquia em
19.676 processos em curso em todo o País,
conforme Quadro, a seguir:

Cabe enfatizar a importância da atu-
ação dos Procuradores do FNDE na defesa do Sa-
lário-Educação, conquistando decisões favoráveis a

respeito da sua constitucionalidade em sede de Tri-
bunal Regional Federal, especificamente os TRF da
2a e 5a Regiões. Além disso, foi possível reverter gran-
de parte das decisões liminares que suspendiam a
exigibilidade do Salário-Educação e/ou autorizavam
a sua compensação.

Enfim, não podemos deixar de regis-
trar a maior vitória judicial conquistada pelo FNDE
no exercício de 1999, que foi o julgamento favorá-
vel da Ação Direta de Constitucionalidade no 03,
que declarou constitucional o art.15, caput, e §§ 1o

e 3o da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996,
que fixou, em relação à contribuição social do Salá-
rio-Educação, previsto no art.212, § 5o, da Consti-
tuição Federal, a alíquota, a base de cálculo, o ór-
gão competente para arrecadá-la e a destinação
dos recursos recolhidos.

FONTE: FNDE/PROGE.

OÃÇAEDOPIT EDADITNAUQ

raletuaCoãçA 904

acilbúPliviCoãçA 02

oãçangisnoCedoãçA 10

oãçucexEedoãçA 781

otnemicrasseRedoãçA 12

oãçiutitseRedoãçA 10

airótaralceDoãçA 463.1

airánidrOoãçA 640.21

lanePoãçA 20

ralupoPoãçA 30

airósicseRoãçA 75

airótaraperPotisópeDedoãçA 11

oãçucexEasograbmE 60

asreviDoãçucexE 36

lacsiFoãçucexE 930.1

açnarugeSedodadnaM 991.4

raletuaCadideM 901

atsihlabarToãçamalceR 831

LATOT 676.91
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3.2.3. SERVIÇO DE CÁLCULOS ADMINISTRA-
TIVOS E JUDICIAIS

As principais atividades desenvolvidas
no exercício de 1999 pelo Serviço de Cálculos Ad-
ministrativos e Judiciais - SECAJ, constituíram-se  em:

i) análise de processos administrativos e judiciais de
cobrança de débitos fiscais, trabalhista e
contratuais, visando à elaboração de cálculos;

ii) inscrição em Dívida Ativa do FNDE, dos débitos
oriundos de contribuições do Salário-Educação,
de Acórdãos do TCU, de contratos e convênios;

iii) concessão, manutenção e gerenciamento de
parcelamento de débitos inscritos na Dívida Ativa
do FNDE;

Em 1999, o SECAJ conseguiu melho-
rar a qualidade e aumentar a quantidade de  inscri-
ções de débitos em Dívida Ativa, o que proporcio-
nará, para o exercício de 2000, um incremento na
arrecadação da Dívida Ativa do FNDE.

3.3. AUDITORIA INTERNA

Compete à Auditoria orientar as Uni-
dades da Autarquia sobre a execução de suas ativi-
dades, bem como verificar o cumprimento das nor-
mas contábeis, financeiras e administrativas. As ati-
vidades abrangem, também, o acompanhamento
dos trabalhos dos órgãos de controle interno e ex-
terno e emissão de parecer da prestação de contas
anuais da Autarquia.

Além destas responsabilidades, outra
importante atribuição é zelar pela regularidade da
aplicação dos recursos transferidos para a execu-
ção de programas e projetos assistidos pelo FNDE.

O Plano Anual de Atividades de Au-
ditoria - PAAA é o instrumento norteador das ativi-
dades desenvolvidas pela área, sendo submetido à
apreciação do Conselho Deliberativo da Autarquia.

Convém registrar que a Auditoria, com
a extinção das DEMEC, perdeu importante parceria
no acompanhamento da execução dos programas
e projetos do FNDE. Em razão disto, avolumaram-
se os números de diligências e/ou pedidos de infor-
mações dos órgãos de controle interno e externo,
que, outrora eram, também, atendidos pelas extin-
tas Delegacias.

Com a assinatura do Convênio entre
o FNDE e o INSS, foi deslocado grande parte do já
reduzido contingente, em prejuízo, temporário, do
cumprimento do PAAA/99, para a preparação do
material destinado ao treinamento dos Auditores Fis-
cais da Previdência Social-AFPS.

A partir de 30/06/99, de ordem
da Secretária-Executiva do FNDE, a Auditoria ficou
responsável pelo acompanhamento e controle do
atendimento das diligências/determinações dos ór-
gãos de controle interno e externo. Os documentos
recebidos na Auditoria são cadastrados e encami-
nhados à Gerência/Diretoria responsável para que
sejam respondidos. A Auditoria atendeu, diretamen-
te, a 193 diligências de Procuradorias da República
nos Estados e da Polícia Federal.

3.3.1. COORDENAÇÃO DE ACOMPANHA-
MENTO E ORIENTAÇÃO

Componente da unidade, além de co-
ordenar e orientar as Divisões nas suas atividades,
elaborou Projeto de Treinamento para capacitação
de AFPS, visando à fiscalização, sem prejuízo das
ações da Auditoria, a execução dos programas e de
projetos financiados pelo FNDE.
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Sinteticamente, o Projeto de Treina-
mento, para 1999 contemplou a elaboração de
planilhas de custos, a elaboração de Manuais
Operacional e de Legislação, a capacitação, em
Brasília, de 20 AFPS multiplicadores, bem como, de
aproximadamente 400 AFPS nas Unidades da Fe-
deração, e a elaboração de ato administrativo des-
tinado à aprovação do Manual Operacional.

3.3.2. DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO

Foram realizadas diversas visitas às
unidades organizacionais da Autarquia, com o ob-
jetivo de identificar os procedimentos adotados e
subsidiar a elaboração de papéis de trabalho da
Auditoria, no sentido de impor método de padroni-
zação de suas atividades. No segundo semestre foi
realizada Auditoria Operacional na Gerência de
Contabilidade, Acompanhamento e Prestação de
Contas e, em particular, na Divisão de Tomada de
Contas Especial, com o objetivo de contribuir para

FONTE: FNDE/PROGE.

QUADRO - I
DOCUMENTOS RECEBIDOS, CADASTRADOS

 E ENCAMINHADOS ÀS ÁREAS

o aperfeiçoamento dos controles e procedimentos
administrativos.

Compete, ainda, à Divisão, receber,
cadastrar, encaminhar e acompanhar os deslindes
das diligências e determinações emanadas dos ór-
gãos de controle interno e externo e do Poder Judi-
ciário. O quadro, ao lado, demonstra o acompa-
nhamento do ocorrido em 1999:

3.3.3. DIVISÃO DE AUDITORIA DE PROGRA-
MAS

Compete à Divisão verificar, junto às
entidades beneficiadas com a transferência de re-
cursos, a regularidade da execução físico-financei-
ra, tendo atuado, em 1999, na fiscalização de 157
convênios.

Recebeu e catalogou 596 denúncias
sobre irregularidades na aplicação dos recursos
transferidos pela Autarquia. Estas foram encaminha-
das pelo Programa "Acorda Brasil", cartas, fax, ofíci-
os, e-mail e recortes de jornal.

QUADRO - III
FORMA DA DENÚNCIA E QUANTIDADE RECEBIDA

FONTE: FNDE/PROGE

Para melhor visualização, demonstra-
se, a seguir, a situação das denúncias que se encon-
tram sob a responsabilidade da Auditoria.



24

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 1999

FONTE: FNDE/AUDITORIA INTERNA

FONTE: FNDE/AUDITORIA INTERNA

Gráfico III
Demonstrativo Denúncias por Programa

FONTE: FNDE/AUDITORIA INTERNA

Gráfico - IV
Demonstrativo Denúncias por UF

FONTE: FNDE/AUDITORIA INTERNA

3.3.4. DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVO

Subsidiou os trabalhos das Divisões,
elaborando pesquisas, dossiês de fiscalização e con-
trole de diligências.

Em sua função administrativa, expe-
diu: memorandos, ofícios diligenciando beneficiários
de recursos ou atendendo diligências, ou pedidos
de informações dos órgãos de controle interno e
externo; pareceres acerca da execução de convêni-
os e/ou aplicação de recursos; informações sobre
processos analisados e relatórios de inspeção,
totalizando 1.109 documentos, conforme quadro
abaixo:

Gráfico - I
Demonstrativo Forma da Denúncia/Quantidade

Recebida

Gráfico - II
Demonstrativo Denúncias por Região

sotnemucoD edaditnauQ
sodnaromeM 415

soicífO 223
sereceraP 64

seõçamrofnI 68
soirótaleR 141

latoT 9011
FONTE: FNDE/AUDITORIA INTERNA
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OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
PELA AUDITORIA

A Auditoria contribuiu, com seu cor-
po técnico, no desenvolvimento de outras ativida-
des, no âmbito do FNDE, a seguir destacadas:

•Comissão de Sindicância
•Comissão designada para cuidar da "Ação dos

Formulados"
•Comissão de Negociação do Livro Didático
•Elaboração dos novos textos de Convênio

3.4. COMUNICAÇÃO SOCIAL

Durante o ano de 1999, a Assessoria
de Comunicação Social desenvolveu um Programa
de Jornalismo, voltado para a divulgação dos pro-
gramas e ações do FNDE, junto à mídia de massa,
utilizando os meios impressos e eletrônicos; mídia
de mobilização comunitária e mídia dirigida como
jornais, revistas e publicações técnicas com temática
voltada para a educação.

Aliadas a isso, foram desenvolvidas
ações de sustentação ao Programa de Campanha
Publicitária e de Editoração do Ministério da Educa-
ção, abrangendo a seleção, acompanhamento e dis-
tribuição de material promocional para públicos-alvo
como professores, alunos, diretores de escola, se-
cretarias estaduais e municipais de educação e para
formadores de opinião, na mídia, como redatores,
editores, colunistas e outros públicos de interesse.

Dentre as principais ações desenvol-
vidas destacam-se:

Campanha de Conservação do Livro Didá-
tico

Iniciada em abril, a campanha que
teve como personagem central a figura do "Menino

Maluquinho" foi exibida no decorrer do ano, em
rede nacional, nas principais emissoras de televi-
são, sendo apoiada com diversas peças de comu-
nicação como cartazes, folhetos, textos especiais e
matérias de cunho jornalístico para a imprensa.
Com a finalidade de orientar professores e alunos
a conservarem os livros e devolvê-los às escolas
no final do ano letivo, o FNDE deflagrou a campa-
nha dividida em várias etapas. Essa campanha vai
prosseguir no ano 2000, devido à necessidade de
se estabelecer mudança de comportamento em
relação à conservação dos livros didáticos.

Campanha Olho no Olho

Com o objetivo de ampliar a divul-
gação do Programa Nacional de Saúde do Esco-
lar, foi desenvolvida uma campanha visando iden-
tificar e encaminhar para tratamento os alunos com
deficiência visual. A campanha foi desenvolvida em
parceria com o Conselho Brasileiro de Oftalmolo-
gia e foi dirigida prioritariamente, para todas as
crianças matriculadas na primeira série de escolas
públicas residentes em municípios com mais de 50
mil habitantes. Como resultado imediato da Cam-
panha, as crianças com problemas de deficiência
visual foram tratadas e receberam óculos gratuita-
mente.

Campanha Quem Ouve Bem, Aprende Me-
lhor

Com o mesmo objetivo anterior, des-
ta vez com a intenção de identificar alunos com
dificuldades de aprendizagem, em função de defi-
ciência auditiva, foi lançada a Campanha: Quem
Ouve Bem, Aprende Melhor, em parceria com o
FNDE, Ministério da Saúde e Conselho Brasileiro
de Otologia. As crianças foram tratadas e o FNDE
iniciou a doação de aparelhos auditivos para aque-
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las com deficiências auditivas comprovadas pelos
exames médicos.
Biblioteca Infantil

O lançamento do segundo acervo
do Programa Nacional Biblioteca da Escola, vol-
tado para alunos da 1a a 4a séries, ocorreu no Rio
de Janeiro, em novembro, com a presença do Mi-
nistro Paulo Renato. Com 109 títulos, esse acervo
começa a ser distribuído em fevereiro de 2000.
Ainda sobre esse Programa, em maio, o FNDE
distribuiu, a todas as secretarias estaduais de edu-
cação, um software em CD-Rom contendo instru-
ções para conservação e manuseio do primeiro
acervo, distribuído no ano passado. As secretari-
as ficaram com a responsabilidade de implantar
o software em todas as escolas contempladas com
essas obras (215 títulos, dois globos e um mapa
político do Brasil), que dispuserem de computa-
dores com kit multimídia. Para as escolas sem com-
putadores, o FNDE enviou uma cartilha com as
mesmas informações.

Programa Nacional de Alimentação Es-
colar - Merenda Escolar

Foi realizado o lançamento, em junho,
do Manual do Conselho de Alimentação Escolar
(CAE), que servirá de orientação e roteiro aos Con-
selhos em todo o País. O FNDE enviou essas cartilhas
para todas as prefeituras que se responsabilizaram
pela distribuição.

Central de Atendimento - 0800 610404

A Assessoria de Comunicação Soci-
al, no decorrer do ano, gerenciou a Central de Aten-
dimento que registrou 430 mil chamadas. Desen-
volveu ações para consolidação e atualização do
Banco de Informações sobre os programas execu-

tados pelo FNDE, trazendo sensíveis melhorias no
aproveitamento e redução do tempo das chama-
das.
Outras Ações

A  Assessoria promoveu a editoração
e distribuição dos programas PNLD, PNBE, PDDE
e um folder institucional do órgão. Publicou tam-
bém Relatórios Preliminares dos programas, inclu-
indo o balanço financeiro. Durante o ano inteiro
de 1999, participou de feiras, seminários, entre
outros eventos, com o objetivo de divulgar o tra-
balho desenvolvido pela Autarquia.
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4. DIRETORIA FINANCEIRA -

DIROF

As atividades desenvolvidas na DIROF
visam otimizar a gestão financeira e orçamentária
do FNDE, de forma a obter uma aplicação eficiente
dos recursos consignados no orçamento.

Dentro deste contexto, cabe à DIROF
planejar, coordenar e controlar a execução das ati-
vidades orçamentárias, financeiras e contábeis, bem
como acompanhar a prestação de contas do Ór-
gão e dos convenentes.

Busca, ainda, aperfeiçoar os meca-
nismos de controle da arrecadação de receitas, além
de coordenar e supervisionar a execução das ativi-
dades do Sistema de Manutenção do Ensino - SME.

4.1. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

A arrecadação do Salário-Educação
é realizada diretamente pelo FNDE, nos casos das
empresas optantes pelo Sistema de Manutenção do
Ensino Fundamental - SME e através do Instituto
Nacional de Seguridade Social - INSS, nos demais
casos.

Do montante arrecadado pelo INSS,
importância equivalente a 1% é deduzida a título de
"Taxa de Administração", sendo o restante repassa-
do a esta Autarquia.

O SME constitui-se no programa pelo
qual a empresa propicia aos seus empregados e de-
pendentes o direito social de obter o ensino funda-
mental. Uma de suas modalidades é o programa
"Aquisição de Vagas" na rede de ensino particular.
Baseia-se no recolhimento integral do Salário-Edu-
cação, pela empresa, ao FNDE, que, por sua vez,

repassa diretamente às escolas o dispêndio com
vagas geradas até o limite de contribuição da em-
presa.

Além das despesas realizadas com o
SME e com a Taxa de Administração, o FNDE reco-
lheu, em 1999, ao Tesouro Nacional, parcela equi-
valente a 20% da receita do Salário-Educação ao
Fundo de Estabilização Fiscal - FEF, em conformida-
de com o art. 72, inciso IV do ADCT, alterado pelas
Emendas Constitucionais nos 10/96 e 17/97.

Após a dedução destas despesas, os
recursos foram distribuídos da seguinte forma:

I - 1/3 constituiu a Quota Federal, que ficou em
poder do FNDE para ser aplicada no financia-
mento de programas e projetos voltados à
universalização do ensino fundamental;

II - 2/3 representaram a Quota Estadual, distribuída
às Secretarias de Educação dos Estados e do Dis-
trito Federal, proporcionalmente aos índices da
arrecadação realizada em cada unidade da fe-
deração, para financiamento de programas, pro-
jetos e ações do ensino fundamental.

Quanto à parcela destinada ao FEF,
esta foi retida, no caso da arrecadação via INSS, ou
transferida à Secretaria do Tesouro Nacional - STN,
em sua totalidade, quando da apuração da receita
mensal.

Os recursos da Quota Federal foram
aplicados na distribuição de livros e materiais
educativos, no Programa Nacional de Saúde do Es-
colar - PNSE, na Complementação da União ao
FUNDEF, no Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE, no acompanhamento e fiscalização do SME,
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bem como em outros programas voltados ao de-
senvolvimento e universalização do ensino funda-
mental.

A Quota Estadual foi transferida para
as Secretarias de Educação dos Estados e do Dis-
trito Federal, sendo que, em consonância com a
Lei no 9.766/98 e Decreto no 3.142/99, no míni-
mo 50% desta quota deve ter sido redistribuída aos
municípios, de acordo com regulamentação esta-
dual.

Essas transferências se efetuaram
mensalmente, para os recursos arrecadados via
INSS, e, bimestralmente, para os arrecadados di-
retamente pelo FNDE. Contudo, como conse-
qüência da queda de arrecadação, a distribuição
da Quota Estadual também sofreu redução.

A Tabela I - DIROF, ao lado, apresen-
ta o total das transferências da Quota Estadual às
Unidades da Federação, evidenciando a participa-
ção de cada estado em 1999.

Estes índices são proporcionais à ar-
recadação apurada, tanto pelo FNDE quanto pelo
INSS, em cada Unidade da Federação.

4.1.1. ARRECADAÇÃO DO SALÁRIO-EDUCA-
ÇÃO

No período de 1997/1998, a ar-
recadação bruta do Salário-Educação apresentou
uma queda de 10,92%, e no biênio 1998/1999, a
redução foi de 4,82%, totalizando 15,74%. A Ta-
bela II - DIROF, a seguir, apresenta a arrecadação
mensal de 1999 em relação a 1998.

As projeções evidenciavam uma
queda maior na arrecadação, porém, esta expec-
tativa foi revertida, por diversos fatores, inclusive,
pelo ingresso de recursos extras, em especial, nos

TABELA I - DIROF
TRANSFERÊNCIA DA QUOTA ESTADUAL

DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO   -   1999
R$ MIL

FONTE: DIROF/FNDE

OÃIGER/FU ROLAV %OÃÇAPICITRAP

CA 259 80,0

PA 368 70,0
MA 028.11 79,0
AP 782.21 10,1
OR 437.2 22,0
RR 755 50,0
OT 297.1 51,0

ETRON 400.13 45,2

LA 634.4 63,0
AB 065.83 61,3
EC 628.41 12,1
AM 407.5 74,0
BP 757.6 55,0
EP 270.52 50,2
IP 020.4 33,0
NR 273.6 25,0
ES 431.6 05,0

ETSEDRON 088.111 61,9

SE 768.61 83,1
GM 714.49 37,7
JR 807.751 19,21
PS 203.445 45,44

ETSEDUS 592.318 55,66

RP 178.86 46,5
SR 405.88 42,7
CS 784.34 65,3

LUS 268.002 44,61

FD 931.92 83,2
OG 480.81 84,1

SM 066.8 17,0

TM 480.9 47,0

ETSEO.C 769.46 23,5

RB 800.222.1 00,001
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Mesmo assim, há de se considerar
as diversas ações judiciais impetradas contra a co-
brança da contribuição do Salário Educação, o

crescimento do trabalho informal, e, entre outras,
o índice de desemprego que afetou o País em
1999.

TABELA II - DIROF
COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

BIÊNIO 1998 - 1999

FONTE: FNDE/DIROF/GEOFI

FONTE: FNDE/DIROF/GEOFI

-20,00%

-10,00%

0,00%

10,00%

20,00%

30,00%
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GRÁFICO I - DIROF
COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

BIÊNIO 1998 - 1999

SÊM )A(8991ROLAV )%(OÃÇAPICITRAP )B(9991ROLAV )%(OÃÇAPICITRAP )%(A/BOÃÇAIRAV

NAJ 615.902 74,8 408.202 26,8 02,3-
VEF 396.722 12,9 490.891 24,8 00,31-
RAM 250.412 66,8 612.581 78,7 74,31-
RBA 945.571 01,7 115.761 21,7 85,4-
OIAM 051.451 42,6 340.881 99,7 99,12

NUJ 222.291 87,7 459.481 68,7 87,3-
LUJ 622.181 33,7 338.481 68,7 99,1
OGA 479.791 10,8 229.361 79,6 02,71-
TES 276.091 17,7 591.261 98,6 39,41-
TUO 096.391 38,7 359.222 84,9 11,51
VON 039.202 12,8 901.712 32,9 99,6
ZED 506.233 54,31 114.572 07,11 02,71-

LATOT 872.274.2 00,001 540.353.2 00,001 28,4-

R$ MIL
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Cabe ressaltar que, da contribui-
ção arrecadada no exercício de 1999, R$ 1,3
bilhão foi arrecadado diretamente pelo FNDE,

e, aproximadamente, R$ 1,1 bilhão por inter-
médio do INSS, conforme demonstrado na Ta-
bela III - DIROF, a seguir.

TABELA III - DIROF
ARRECADAÇÃO BRUTA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, POR UNIDADE FEDERADA E REGIÕES

1998 - 1999

FONTE: FNDE/DIROF
(*) Trata-se de dados preliminares, aguardando a inclusão da arrecadação efetivada nos meses de outubro, novembro e
dezembro, a ser informada pelo INSS.

OÃIGERFU
EDNF )*(SSNI SSNI+EDNF

ROLAV %.TRAP ROLAV %.TRAP ROLAV %.TRAP
CA 382.036 50,0 134.600.1 90,0 417.636.1 70,0
PA 277.274 40,0 254.821.1 01,0 422.106.1 70,0
MA 339.343.41 41,1 832.945.8 87,0 071.398.22 79,0
AP 433.929.31 11,1 418.007.01 89,0 841.036.42 50,1
OR 842.234.2 91,0 640.635.2 32,0 492.869.4 12,0
RR 407.683 30,0 222.496 60,0 629.080.1 50,0
OT 666.052.1 01,0 770.249.1 81,0 347.291.3 41,0

ETRON 049.544.33 66,2 082.755.62 34,2 022.300.06 55,2
LA 608.901.4 33,0 258.384.4 14,0 856.395.8 73,0
AB 857.872.94 19,3 683.095.72 25,2 441.968.67 72,3
EC 347.251.02 06,1 375.840.11 10,1 613.102.13 33,1
AM 754.425.6 25,0 570.186.4 34,0 235.502.11 84,0
BP 660.477.8 07,0 050.632.5 84,0 611.010.41 06,0
EP 442.220.33 26,2 735.101.91 57,1 287.321.25 22,2
IP 822.701.5 14,0 483.516.2 42,0 216.227.7 33,0
NR 871.020.7 65,0 746.111.5 74,0 528.131.21 25,0
ES 787.816.7 16,0 247.927.3 43,0 925.843.11 84,0

ETSEDRON 862.806.141 52,11 742.895.38 46,7 515.602.522 75,9
SE 393.044.61 13,1 371.677.61 35,1 565.612.33 14,1
GM 296.890.88 00,7 000.653.29 44,8 296.454.081 76,7
JR 777.287.571 69,31 350.807.621 485,11 038.094.203 68,21
PS 336.950.725 68,14 530.070.315 98,64 866.921.040.1 02,44

ETSEDUS 594.183.708 31,46 162.019.847 54,86 557.192.655.1 41,66
RP 192.972.16 78,4 479.251.86 32,6 662.234.921 05,5
SR 503.983.001 79,7 854.396.07 64,6 367.280.171 72,7
CS 937.685.64 07,3 625.737.73 54,3 562.423.48 85,3
LUS 533.552.802 45,61 859.385.671 41,61 392.938.483 53,61

FD 971.582.43 27,2 598.204.12 69,1 470.886.55 73,2
OG 374.072.91 35,1 686.476.71 26,1 951.549.63 75,1
SM 739.670.8 46,0 536.813.9 58,0 375.593.71 47,0
TM 076.736.6 35,0 534.730.01 29,0 501.576.61 17,0

ETSEO.C 952.072.86 24,5 256.334.85 43,5 119.307.621 83,5
RB 792.169.852.1 00,001 793.380.490.1 00,001 496.440.353.2 00,001

R$ 1,00
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Se comparada com a arrecadação
bruta, por órgão arrecadador, nas Tabelas IV e V
- DIROF, a seguir, verifica-se que em 1999 a ar-
recadação direta, efetuada diretamente FNDE,
sofreu queda durante quase todo o ano, fechan-
do em 10,12% negativos. No entanto, mesmo
com oscilações, a arrecadação através do INSS

fechou o ano com um aumento de 2,10%, o que
se justifica, de certo modo, devido à gradativa
extinção do SME, isto sem considerar o 13o

salário(INSS), que não pôde ser registrado como
receita em 1999, como já informado, o que au-
mentaria o percentual arrecadado através daque-
la Autarquia.

TABELA IV - DIROF
COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO

SALÁRIO-EDUCAÇÃO VIA FNDE
BIÊNIO 1998 - 1999

FONTE: DIROF/FNDE

TABELA V - DIROF
COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO

SALÁRIO EDUCAÇÃO
VIA INSS - BIÊNIO 1998 - 1999

FONTE: DIROF/FNDE

1998 - R$ MIL

1996 - R$ MIL

1.059,

1.400,

TOTAL ARRECADADO R$ 2.730,2

TOTAL ARRECADADO R$ 2.775,2

1.201, 1.573,

FNDE

INSS

COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUT

1996 - 1999

FONTE: FNDE/DIROF

SÊM 8991 9991 )%(8991/9991OÃÇAIRAV

NAJ 665.311 780.89 36,31-

VEF 134.811 851.301 09,21-

RAM 667.151 932.99 16,43-

RBA 731.311 534.69 67,41-

IAM 026.47 317.89 92,23

NUJ 367.801 589.69 38,01-

LUJ 975.201 651.29 61,01-

OGA 966.801 798.79 19,9-

TES 761.601 367.69 68,8-

TUO 187.401 800.69 73,8-

VON 558.301 386.89 89,4-

ZED 743.491 638.481 98,4-

LATOT 286.004.1 169.852.1 21,01-

SÊM 8991 9991 )%(8991/9991OÃÇAIRAV

NAJ 059.59 717.401 41,9

VEF 262.901 639.49 11,31-

RAM 582.26 779.58 40,83

RBA 214.26 670.17 88,31

IAM 035.97 033.98 23,21

NUJ 954.38 869.78 04,5

LUJ 746.87 876.29 48,71

OGA 503.98 520.66 70,62-

TES 505.48 234.56 75,22-

TUO 909.88 449.621 87,24

VON 470.99 624.811 35,91

ZED 852.831 575.09 94,43-

LATOT 695.170.1 380.490.1 01,2

R$ MIL R$ MIL
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4.1.2. DISTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCA-
ÇÃO

Os recursos do Salário-Educação, ar-
recadados tanto pelo FNDE, quanto pelo INSS, fo-
ram distribuídos conforme Tabela VI - DIROF, abai-
xo, atendendo o disposto no Decreto no 3142/99.

Dos recursos destinados ao Programa de
Aquisição de Vagas, pouco mais de R$ 7 milhões foram
executados. Essa discrepância justifica-se pela impossibilida-
de de inclusão de novos alunos no SME, bem como pela
dificuldade das escolas prestadoras de serviços em compro-
var a regularidade fiscal para fazer juz aos pagamentos.

TABELA VI - DIROF
DISTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO  -  1999

FONTE: FNDE/DIROF

4.2. SISTEMA DE MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - SME

O SME constitui forma alternativa de
recolhimento do Salário-Educação, mediante a qual
as empresas contribuintes optam pela participação no
sistema, deixando de recolher a contribuição ao INSS,
fazendo-o diretamente ao FNDE, por meio de guia de
recolhimento específica. Após a Emenda Constitucio-
nal no 14/96, o SME encontra-se em extinção, sendo
vedado o ingresso de novos alunos.

As modalidades de atendimento aos
alunos beneficiários, previstas nesse sistema, são as
seguintes:

ESCOLA PRÓPRIA

A empresa, mantendo estabelecimento
de ensino às suas expensas, garante o ensino funda-
mental gratuito a seus empregados, e dependentes
destes, deduzindo, do recolhimento mensal a ser feito
ao FNDE, a importância correspondente ao número
de beneficiários, multiplicado pelo valor fixado para a
vaga (bolsa). Outros alunos podem ser atendidos nes-
sa modalidade, desde que respeitados os requisitos
legais. Os quantitativos de escolas, alunos e valor apli-
cado nessa modalidade por Unidade da Federação
em 1999, constam da Tabela VII - DIROF, a seguir.

TABELA VII - DIROF
MODALIDADE ESCOLA PRÓPRIA

NÚMERO DE ESCOLAS, ALUNOS E VALOR APLICA-
DO POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO - 1999

FONTE: FNDE/DIROF/GEARC
Obs: O resultado informado na coluna "D"  corresponde ao  no de alunos x 12 x R$  21,00
(valor da vaga)

ATURBOÃÇADACERRA
)A(

OÃÇARTSINIMDAEDAXAT
)B(

EDOÃÇISIUQA
)C(SAGAV

FEF
)D(

ODIUQÍLLATOT
)D-C-B-A=E(

LAREDEFATOUQ
)3/1xE=F(

LAUDATSEATOUQ
)3/2xE=G(

540.353.2 335.11 290.84 904.064 110.338.1 400.116 800.222.1

R$ MIL

Em R$
OÃIGER/FU SALOCSE SONULA ROLAV OÃÇAPICITRAP

CA 0 0 - 00,0
MA 1 102 256.05 00,5
PA 0 0 - 00,0
AP 2 45 806.31 43,1
OR 0 0 - 00,0
RR 0 0 - 00,0
OT 0 0 - 00,0

ETRON 3 552 062.46 53,6
LA 3 153 254.88 47,8
AB 4 432 869.85 38,5
EC 0 0 - 00,0
AM 0 0 - 00,0
BP 0 0 - 00,0
EP 53 1351 218.583 21,83
IP 0 0 - 00,0
NR 1 24 485.01 50,1
ES 0 0 - 00,0

ETSEDRON 34 8512 618.345 47,35
SE 0 0 - 00,0
GM 1 443 886.68 75,8
JR 0 0 - 00,0
PS 2 292 485.37 72,7

ETSEDUS 3 636 272.061 48,51
RP 0 0 - 00,0
CS 1 951 860.04 69,3
SR 1 624 253.701 16,01

LUS 2 585 024.741 75,41
FD 0 0 - 00,0
OG 2 283 462.69 15,9
SM 0 0 - 00,0
TM 0 0 - 00,0

ETSEO.C 2 283 462.69 15,9
RB 35 6104 230.210.1 00,001
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INDENIZAÇÃO DE DEPENDENTE

A empresa reembolsa os empregados
que declarem, por escrito, a freqüência regular e a
quitação das mensalidades de seus dependentes em
estabelecimento de ensino fundamental não gratui-
to, a importância correspondente ao somatório dos
valores da vaga vigente no respectivo semestre, po-
dendo, para esse fim, durante o semestre, capitali-
zar recursos, deduzindo-os dos recolhimentos men-

AQUISIÇÃO DE VAGAS

A empresa, com a intermediação do
FNDE, adquire vagas na rede particular de ensino,
para assegurar o ensino fundamental gratuito aos

TABELA VIII - DIROF
MODALIDADE INDENIZAÇÃO DE DEPENDENTES
NÚMERO DE ALUNOS E VALOR APLICADO POR

UNIDADE DA FEDERAÇÃO   -   1999

FONTE: FNDE/DIROF/GEARC
Obs: o resultado informado na coluna C corresponde ao no de alunos x 12 meses x R$ 21,00
(valor da vaga)

Em R$ 1,00

sais devidos ao FNDE. O número de alunos, os va-
lores aplicados nessa modalidade e sua distribuição
pelos estados, em 1999, estão demonstrados na
Tabela VIII - DIROF, ao lado.

)A(OÃIGER/FU )B(SONULA )C(ROLAV OÃÇAPICITRAP % )D(

CA 122 296.55 90,0
MA 502.3 066.708 33,1
PA 15 258.21 20,0
AP 424.5 848.663.1 52,2
OR 354 651.411 91,0
RR 31 672.3 10,0
OT 243 481.68 41,0

ETRON 907.9 866.644.2 30,4
LA 201.3 407.187 92,1
AB 832.81 679.595.4 75,7
EC 739.7 421.000.2 03,3
AM 169.3 271.899 46,1
BP 754.2 461.916 20,1
EP 076.41 048.696.3 90,6
IP 617.3 234.639 45,1
NR 833.4 671.390.1 08,1
ES 712.4 486.260.1 57,1

ETSEDRON 636.26 272.487.51 00,62
SE 649.8 293.452.2 17,3
GM 001.61 002.750.4 86,6
JR 005.14 000.854.01 32,71
PS 052.45 000.176.31 25,22

ETSEDUS 697.021 295.044.03 51,05
RP 051.11 008.908.2 36,4
CS 467.9 825.064.2 50,4
SR 001.21 002.940.3 20,5

LUS 410.33 825.913.8 17,31
FD 732.6 427.175.1 95,2
OG 084.5 069.083.1 82,2
SM 310.1 672.552 24,0
TM 499.1 884.205 38,0

ETSEO.C 427.41 844.017.3 11,6

RB 978.042 805.107.06 00,001

TABELA IX - DIROF
MODALIDADE AQUISIÇÃO DE VAGAS

NÚMERO DE ESCOLAS, ALUNOS E VALOR APLICA-
DO POR UNIDADE DA FEDERAÇÂO  -  1999

Em R$ 1,00
)A(OÃIGER/FU )B(SALOCSE )C(SONULA ROLAV )D( )E(%OÃÇAPICITRAP

CA 0 0 0 00,0
MA 3 422 844.65 26,0
PA 1 4 800.1 10,0
AP 7 715 482.031 34,1
OR 0 0 0 00,0
RR 0 0 0 00,0
OT 0 0 0 00,0

ETRON 11 547 047.781 60,2
LA 1 42 840.6 70,0
AB 35 709.2 465.237 30,8
EC 611 167.5 277.154.1 19,51
AM 31 913 883.08 88,0
BP 46 145.3 233.298 87,9
EP 07 564.5 081.773.1 90,51
IP 22 660.1 236.862 49,2
NR 81 325 697.131 44,1
ES 11 645 295.731 15,1

ETSEDRON 863 25102 403.870.5 66,55
SE 1 41 825.3 40,0
GM 7 452 800.46 07,0
JR 93 444.2 888.516 57,6
PS 181 790.11 444.697.2 56,03

ETSEDUS 822 90831 868.974.3 41,83
RP 01 047 084.681 40,2
CS 1 56 083.61 81,0
SR 1 37 693.81 02,0

LUS 21 878 652.122 34,2
FD 1 02 040.5 60,0
OG 11 244 483.111 22,1
SM 1 37 693.81 02,0
TM 2 78 429.12 42,0

ETSEO.C 51 226 447.651 27,1
RB 436 602.63 219.321.9 00,001

FONTE: FNDE/DIROF/GEARC
Obs: o resultado informado na coluna D corresponde ao no de alunos x 12 meses x  R$ 21,00
(valor da vaga)
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dependentes de seus empregados e beneficiários
destes, recolhendo para esse efeito, ao FNDE, a
importância integral correspondente ao valor men-
sal devido a título de contribuição do Salário-Edu-
cação. A demonstração do número de alunos e va-
lor aplicado por estado, nessa modalidade, no ano
de 1999, encontra-se na Tabela IX - DIROF, na pá-
gina anerior.

ESQUEMA MISTO

A empresa pode participar do SME,
utilizando mais de uma das modalidades acima
mencionadas.

VALOR DA BOLSA (VAGA) DO SME

O atendimento aos beneficiários do
SME, em qualquer das modalidades acima descri-
tas, é prestado de acordo com o valor da bolsa,
fixado em R$ 21,00, ao mês, pelo Conselho
Deliberativo do FNDE, a partir do segundo semes-
tre de 1995. Nas modalidades em que a empresa
deixa de realizar o recolhimento da contribuição
devida (modalidade Escola Própria e Indenização
de Dependentes), a base de cálculo do valor a ser
por esta retido é o produto do número de alunos e o
valor da bolsa fixado, sendo os eventuais saldos
dessa operação recolhidos ao FNDE. Da mesma
forma, o atendimento por intermédio da modalida-
de "Aquisição de Vagas", tem como referência o va-
lor da bolsa fixado, base de cálculo dos pagamen-
tos às escolas participantes do sistema, pelos servi-
ços educacionais prestados ao alunado. A Tabela X
- DIROF, ao lado,  apresenta dados consolidados
das modalidades Escola Própria, Aquisição de Va-
gas e Indenização de Dependentes.

4.3. PROGRAMA INTEGRADO DE INSPEÇÃO
EM EMPRESAS E ESCOLAS - PROINSPE

O PROINSPE foi criado por meio da
Resolução CD/FNDE no 15/93, alterada pela Reso-
lução CD/FNDE no 36/95, e consolidada pelo De-
creto no 3.034/99, como instrumento de acompa-
nhamento e controle da participação das empresas
optantes e das escolas credenciadas como
prestadoras de serviços junto ao SME. É importante
destacar que as ações deste Programa envolvem a

TABELA X - DIROF
CONSOLIDADO

ESCOLA PRÓPRIA, AQUISIÇÃO DE VAGAS E INDE-
NIZAÇÃO DE DEPENDENTES: NÚMERO DE ESCO-
LAS, ALUNOS E VALOR APLICADO POR UNIDADE

DA FEDERAÇÃO - 1999

FONTE: FNDE/DIROF/GEARC
Obs: o resultado informado na coluna "D"  corresponde ao no de alunos x 12 meses x R$
21,00 (valor da vaga)

Em R$
)A(OÃIGER/FU )B(SALOCSE )C(SONULA )D(ROLAV )E(%OÃÇAPICITRAP

CA 122 296.55 80,0
MA 4 036.3 067.419 92,1
PA 1 55 068.31 20,0
AP 9 599.5 047.015.1 31,2
OR 0 354 651.411 61,0
RR 0 31 672.3 00,0
OT 0 243 481.68 21,0

ETRON 41 90701 866.896.2 18,3
LA 4 774.3 402.678 42,1
AB 75 973.12 805.783.5 16,7
EC 611 896.31 698.154.3 78,4
AM 31 082.4 065.870.1 25,1
BP 46 899.5 694.115.1 31,2
EP 501 666.12 238.954.5 17,7
IP 22 287.4 460.502.1 07,1
NR 91 309.4 655.532.1 47,1
ES 11 367.4 672.002.1 96,1

ETSEDRON 114 64948 293.604.12 22,03
SE 1 069.8 029.752.2 91,3
GM 8 896.61 698.702.4 49,5
JR 93 449.34 888.370.11 36,51
PS 381 936.56 820.145.61 53,32

ETSEDUS 132 142531 237.080.43 11,84
RP 01 098.11 082.699.2 32,4
CS 2 889.9 679.615.2 55,3
SR 2 995.21 849.471.3 84,4

LUS 41 77443 402.886.8 62,21
FD 1 752.6 467.675.1 32,2
OG 31 403.6 806.885.1 42,2
SM 1 680.1 276.372 93,0
TM 2 180.2 214.425 47,0

ETSEO.C 71 827.51 654.369.3 06,5
RB 786 101.182 254.738.07 00,001
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participação integrada das Secretarias de Educação dos
Estados e do Distrito Federal e das Representações do
MEC, sob a coordenação do FNDE. Técnicos da Ge-
rência de Arrecadação e Cobrança - GEARC e dos
outros órgãos, deslocam-se às empresas e escolas pre-
viamente selecionadas, onde examinam a documenta-
ção pertinente, verificando a adequação dos valores
recolhidos e a regularidade dos alunos participantes do
SME.

No ano de 1999, o quantitativo de es-
colas e empresas inspecionadas representou, respecti-
vamente, 6,8% e 4,3% do total dos participantes no
SME, resultando na glosa de 243 alunos que se encon-

travam em condição irregular, bem como em 153 noti-
ficações para recolhimento de débito, no valor aproxi-
mado de R$ 15,0 milhões.

Cabe lembrar que, além dos débitos co-
brados em decorrência das atividades do PROINSPE,
foram notificadas 165 empresas, com base em infor-
mação fiscal, proveniente do INSS, totalizando R$ 22,0
milhões. Foram encaminhados à Procuradoria-Geral do
FNDE, para cobrança judicial, 107 processos. Dos cer-
ca de 562 parcelamentos em manutenção, pouco mais
de 374 efetuaram pagamentos regulares ao longo do
ano, sendo os demais reiteradamente cobrados. Vide
Tabelas XI, XII e XIII - DIROF, a seguir:

TABELA XI - DIROF
RESULTADO DA ATUAÇÃO DO PROINSPE

QUANTIDADES POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO - 1999

OÃIGER/FU
SASERPME
SETNATPO

)A(

SASERPME
SADANOICEPSNI

)B(

A/B
)%(

SALOCSE
SADAICNEDERC

)C(

SALOCSE
SADANOICEPSNI

)D(

C/D
)%(

SODASOLGSONULA

CA 42 0 0,0 0 0 0,0 0
MA 42 0 0,0 4 0 0,0 0
PA 182 0 0,0 1 0 0,0 0
AP 992 63 0,21 9 8 9,88 0
OR 38 0 0,0 0 0 0,0 0
RR 12 0 0,0 0 0 0,0 0
OT 16 0 0,0 0 0 0,0 0

ETRON 397 63 5,4 41 8 1,75 0
LA 131 0 0,0 4 0 0,0 0
AB 257 0 0,0 75 0 0,0 0
EC 651.1 24 6,3 611 11 5,9 77
AM 122 34 5,91 31 7 8,35 07
BP 233 0 0,0 46 0 0,0 0
EP 898 0 0,0 501 0 0,0 0
IP 852 0 0,0 22 0 0,0 0
NR 232 0 0,0 91 0 0,0 0
ES 812 0 0,0 11 0 0,0 0

ETSEDRON 891.4 58 0,2 114 81 4,4 741
SE 192 41 8,4 1 0 0,0 0
GM 310.1 07 9,6 8 6 0,57 11
JR 480.2 031 2,6 93 51 5,83 56
PS 674.3 701 1,3 381 0 0,0 0

ETSEDUS 468.6 123 7,4 132 12 1,9 67
RP 240.1 38 0,8 01 0 0,0 81
CS 297.1 0 0,0 2 0 0,0 0
SR 176 431 0,02 2 0 0,0 2

LUS 505.3 712 2,6 41 0 0,0 02
FD 123 33 3,01 1 0 0,0 0
OG 155 0 0,0 31 0 0,0 0
SM 471 0 0,0 1 0 0,0 0
TM 082 62 3,9 2 0 0,0 0

ETSEO.C 623.1 95 4,4 71 0 0,0 0,0
RB 686.61 817 3,4 786 74 8,6 342

FONTE: FNDE/DIROF/GEARC
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TABELA XII - DIROF
PROINSPE/INSS - EMPRESAS NOTIFICADAS - 1999

OÃIGER/FU

OTIBÉDEDOÃÇACIFITON
SSNIODSÉVARTA

)A(

OTIBÉDEDOÃÇACIFITON
EPSNIORPODSÉVARTA

)B(

SASERPME
SADACIFITON
)B+A=C(

OÃÇAMEODIHLOCERROLAV
OÃÇEPSNIED

)D(

LATOT
)D+C(

.edQ rolaV .edQ rolaV .edQ rolaV .edQ rolaV .edQ rolaV

CA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PA 1 115.53 0 0 1 115.53 0 0 1 115.53

MA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AP 1 888.72 5 117.006 6 995.826 0 0 6 995.826

OR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

OT 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ETRON 2 893.36 5 117.006 7 901.466 0 0 7 901.466

LA 1 021.1 0 0 1 021.1 0 0 1 021.1

AB 3 152.200.1 51 093.461 81 146.661.1 0 0 81 146.661.1

EC 0 0 41 593.232 41 593.232 0 0 41 593.232

AM 2 697.5 51 450.696 71 158.107 0 0 71 158.107

BP 3 677.16 0 0 3 677.16 0 0 3 677.16

EP 6 345.96 7 687.543.1 31 923.514.1 0 0 31 923.514.1

IP 1 624.489 1 246 2 860.589 0 0 2 860.589

NR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ES 1 278.9 1 814.1 2 092.11 0 0 2 092.11

ETSEDRON 71 587.431.2 35 586.044.2 07 074.575.4 0 0 07 074.575.4

SE 7 564.982 6 401.963 31 965.856 2 656.31 51 522.276

GM 32 974.991.4 21 390.924.1 53 275.826.5 0 0 53 275.826.5

JR 21 561.752.4 7 583.84 91 945.503.4 0 0 91 945.503.4

PS 06 959.036.5 22 775.695.2 28 635.722.8 5 151.3 78 786.032.8

ETSEDUS 201 860.773.41 74 951.344.4 941 622.028.81 7 708.61 651 330.738.81

RP 51 390.667.1 0 0 51 390.667.1 3 355.13 81 646.797.1

SR 91 969.302.1 2 444.99 12 314.303.1 0 0 12 314.303.1

CS 9 534.546.1 53 446.051.6 44 970.697.7 0 0 44 970.697.7

LUS 34 794.516.4 73 880.052.6 08 585.568.01 3 355.13 38 831.798.01

FD 0 0 1 780.11 1 780.11 0 0 1 780.11

OG 1 552.379 1 295.1 2 748.479 0 0 2 748.479

SM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TM 0 0 9 336.004.1 9 336.004.1 0 0 9 336.004.1

ETSEO.C 1 552.379 11 213.314.1 21 765.683.2 0 0 21 765.683.2

RB 561 300.461.22 351 559.741.51 813 859.113.73 02 063.84 833 713.063.73

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIROF/GEARC
Obs.: * O valor recolhido em Ação de Inspeção é parcial.
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SÊM

SALECRAP SOTNEMALECRAP

EDADITNAUQ ROLAV % EDADITNAUQ

ATSIVERP ADADIUQIL )A(OTSIVERP )B(ODADIUQIL )A/B( SODIDECNOC SODADIUQIL )*(SODIDNICSER

NAJ 276 482 331.360.3 401.982.2 37,47 01 0 76

VEF 246 032 832.349.2 652.119.1 49,46 31 07 71

RAM 736 553 287.169.2 454.219.1 75,46 6 35 03

RBA 536 133 229.648.2 410.419.1 32,76 3 52 44

IAM 516 092 068.077.2 791.595.1 75,75 41 3 03

NUJ 795 543 905.167.2 276.650.2 84,47 5 0 01

LUJ 295 162 369.057.2 434.209.1 61,96 5 32 34

OGA 965 213 281.037.2 870.541.2 75,87 41 4 01

TES 275 423 878.992.2 598.976.1 40,37 4 0 71

TUO 645 682 608.072.2 746.145.1 98,76 61 0 52

VON 525 103 630.242.2 688.485.1 96,07 0 0 7

ZED 315 652 695.762.2 354.363.1 31,06 9 43 41

LATOT 5117 5753 509.809.13 980.698.12 26,86 99 212 413

4.4. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF

O FUNDEF foi criado pela Emenda
Constitucional no 14/96 e regulamentado pela Lei
no 9.424/96 e pelo Decreto no 2.264/97,
objetivando assegurar o desenvolvimento e a
universalização do ensino fundamental e a valoriza-
ção de seu magistério, através de uma remunera-
ção condigna.

O Fundo é composto por recursos dos
próprios estados e municípios, originários de fontes
já existentes, acrescido de uma parcela de recursos
novos, originários da União.

Constitui-se, basicamente, de 15%  do:

• Fundo de Participação dos Estados - FPE;

• Fundo de Participação dos Municípios - FPM;

• ICMS;

• IPI Exportação.

Vale acrescentar que a Lei Comple-

mentar no 87/96 prevê o ressarcimento, pela

União, das perdas de receitas na desoneração das

exportações de produtos primários.

Os valores devidos a cada estado

ou município levam em consideração o número

de alunos matriculados no Ensino Fundamental

Público, 1a a 8a séries, de acordo com as informa-

ções constantes do Censo Escolar do MEC, do

ano anterior.

TABELA XIII - DIROF
DEMONSTRATIVO DE PARCELAMENTOS EM 1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIROF/GEARC
Obs.: 1. No valor pago estão incluídas parcelas avulsas, referentes a exercícios anteriores;
          2. 562 processos em manutenção, destes, 374 efetuaram pagamentos regulares;
          3. Os rescindidos foram encaminhados à PROGE.
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Os recursos são creditados, automa-
ticamente, em conta  corrente do Banco do Brasil e
calculados de acordo com os coeficientes de dis-
tribuição publicados pelo MEC, levando-se  em
consideração, o valor mínimo nacional de
R$ 315,00 por aluno/ano, fixado pelo Decreto no

2.936, de 11 de janeiro de 1999.

Vale acrescentar que já foi publica-
do o Decreto no 3.326, de 31 de dezembro de
1999, estabelecendo, por aluno/ano,  o valor mí-
nimo nacional de R$ 333,00,  referente ao exercí-
cio de 2000.

No exercício de 1999, para alcan-
çar o valor mínimo definido, R$ 315,00, a União
repassou a título de complementação, o montante
de R$ 609,7 milhões para oito estados da região
norte e nordeste.

Com a publicação da Portaria nº

317/99, o Ministério da Fazenda divulgou a apu-
ração efetiva das receitas vinculadas ao FUNDEF,
relativas ao ano de 1998, apresentando um saldo
positivo remanescente de R$ 75,7 milhões, desti-
nados aos estados da Bahia, Maranhão, Pará e
Piauí, e  R$ 10,5 milhões negativos, descontados

FU

9991EDOÃÇATNEMELPMOC 8991/OVITISOPETSUJA 8991/OVITAGENETSUJA
LATOT

ODASSAPER%08
)NTS(

%02
)EDNF(

LATOT
%08

)NTS(
%02

)EDNF(
LATOT

%08
)NTS(

%02
)EDNF(

LATOT

LA 541.4 630.1 181.5 0 0 0 040.1- 062- 003.1- 088.3

AB 407.371 624.34 031.712 092.52 223.6 216.13 0 0 0 347.842

EC 340.74 167.11 408.85 0 0 0 134.1- 853- 887.1- 510.75

AM 884.621 226.13 901.851 924.81 706.4 730.32 0 0 0 641.181

AP 412.29 350.32 762.511 447.41 686.3 034.81 0 0 0 796.331

BP 507.01 676.2 183.31 0 0 0 135.2- 336- 461.3- 712.01

EP 467.21 191.3 559.51 0 0 0 324.3- 658- 872.4- 676.11

IP 776.02 961.5 648.52 011.2 725 736.2 0 0 0 384.82

LATOT 837.784 539.121 376.906 375.06 341.51 617.57 524.8- 601.2- 135.01- 858.476

Em R$ mil

TABELA XIV - DIROF
FUNDEF - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO - 1999

FONTE: FNDE/DIROF

4.5 EXECUÇÃO FINANCEIRA

Em 1999, o ingresso dos recursos finan-
ceiros, oriundos da União, sofreu modificações significa-
tivas, com a vinculação de sua disponibilização através
de "Limite de Saque", e não mais via "Conta Única".

Foram repassados pela SPO/MEC mais
de R$ 1,5 bilhão, para atendimento aos diversos pro-
gramas financiados pela União, como merenda,
FUNDEF e outros.

Isso condicionou que apenas os recur-
sos das receitas diretamente arrecadadas e da contri-
buição do Salário-Educação pudessem ser
disponibilizados para as contas de aplicações financei-
ras, provocando queda significativa dos rendimentos em
1999, com relação a 1998, como pode ser observado
na Tabela XI - DIROF, a seguir.

Acrescenta-se ao fato citado, a redução
das taxas de juros praticadas no mercado em função da
política monetária vigente.

dos estados de Alagoas, Ceará, Paraíba e
Pernambuco, a título de ajuste daquele exercício.
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SÊM 8991 9991 )%(8991/9991OÃÇAIRAV

NAJ 883.02 475.01 41,84-

VEF 149.41 727.21 28,41-

RAM 684.41 088.81 33,03

RBA 912.11 045.31 96,02

IAM 427.01 151.21 13,31

NUJ 218.11 221.01 13,41-

LUJ 499.21 000.01 50,32-

OGA 837.11 047.9 20,71-

TES 127.71 341.8 50,45-

TUO 275.22 686.7 59,56-

VON 335.71 146.7 24,65-

ZED 264.51 996.7 12,05-

LATOT 095.181 209.821 10,92-

Em R$

TABELA XV - DIROF
COMPARAÇÃO DOS RENDIMENTOS DE APLICA-

ÇÕES FINANCEIRAS BIÊNIO 1998 - 1999

FONTE: FNDE/DIROF

Porém, com o intuito de amenizar
maiores perdas e viabilizar melhor gestão dos re-
cursos, além das aplicações no "extramercado", as
disponibilidades financeiras passaram a ser aplica-
das, também, no Tesouro Nacional, via SIAFI.

Essa modalidade de aplicação permi-
tiu a movimentação "on line" dos resgates e aplica-
ções, e a vantagem de trabalhar-se com o caixa
"zero", sem perdas.

Ainda, visando melhor gestão finan-
ceira, foram intensificadas ações para que as "Previ-
sões de Despesas", informadas pela áreas fins, se
aproximassem ao máximo das datas de suas execu-
ções, facilitando, assim, o planejamento dos gastos,
através do fluxo de caixa diário.

Também oficializou-se a parceria com
as instituições bancárias federais e estaduais, por
meio de Acordo de Cooperação Mútua, objetivando

a abertura de contas correntes em favor das entida-
des conveniadas com o FNDE.

Através de regras preestabelecidas,
esse acordo agilizou os repasses de recursos e dimi-
nuiu a freqüência de suas devoluções, por proble-
mas relacionados a domicílios bancários. Nesse sen-
tido, foram abertas cerca de 75.000  novas contas
correntes, incluindo aquelas destinadas às unidades
executoras.

Outro fato relevante foi a
implementação da emissão de "Cartas de Comuni-
cação de Pagamentos", por meio de sistema
informatizado, viabilizando a comunicação
tempestiva aos beneficiários, bem como às Câma-
ras Legislativas e a outros órgãos interessados.

Ressaltamos, ainda, a agilização dos
repasses de recursos, com a inclusão de todos os
programas no sistema automático de emissão de
documentos no SIAFI, através do Processo BATCH.

4.6. PLANEJAMENTO

Com a publicação da Portaria no

1.627/99, que aprovou o Regimento Interno do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE, ratificou-se que o planejamento seccional
da Autarquia ficaria a cargo da Subgerência de Pla-
nejamento - SUPLA, subunidade da Gerência de Pla-
nejamento e Orçamento da Diretoria Financeira.

Ainda que oficiosamente, a partir de
abril de 1999, implementavam-se inovações ao
modelo de gestão, pautadas na construção de um
ambiente de trabalho de forte interação, com obje-
tivos ativos para o cumprimento de missões que se
apresentavam. Empreendeu-se, com maior vigor, o
planejamento seccional, em consonância com as
diretrizes advindas do Órgão Setorial de Planeja-
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mento do Ministério da Educação - SPO/MEC,
implementando-se o uso intensivo de tecnologia da
informação.

PLANO PLURIANUAL - PPA 2000-2003

Com a edição do Decreto no 2.829/

98, que estabeleceu normas para a elaboração e

execução do Plano Plurianual e dos Orçamentos da

União,  inseria-se o FNDE, por intermédio da sua

Gerência de Planejamento e Orçamento na emprei-

tada, na orientação estratégica do Presidente da

República, consubstanciada no referido plano.

Nas opções estratégicas definidas no

PPA, identificam-se os macro-objetivos, dentre os

quais destacam-se: "Elevar o Nível Educacional da

População e Ampliar a Capacitação Profissional", e

"Ofertar Escola de Qualidade Para Todos".

Nesse contexto, o FNDE participou,

no exercício de 1999, da reestruturação de todas

as suas ações finalísticas voltadas para investimen-

tos na educação para a melhoria da qualidade do

ensino fundamental e aquelas direcionadas a ga-

rantir uma escola de qualidade para todas as crian-

ças de 7 a 14 anos.

PROGRAMA  DE APOIO AOS SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÂO- PRASEM II

Promovido pelo Fundo de Fortaleci-

mento da Escola - FUNDESCOLA, do Ministério da

Educação, em parcerias com a UNICEF, com a União

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -

UNDIME e com o Banco Mundial, o programa tem

como objetivo elevar a competência técnico-admi-

nistrativa das Secretarias Municipais de Educação,

em resposta à inequívoca e crescente importância
dos municípios no cenário nacional, relativamente
ao ensino fundamental.

Dado o imperativo de se consolidar
um ensino fundamental de qualidade e que atinja
todas as crianças em idade escolar, assim como seg-
mentos que não tiveram acesso ao ensino funda-
mental regular, é que o PRASEM, dentre outras não
menos importantes iniciativas do MEC, vem desen-
volvendo cursos de capacitação para os dirigentes
municipais, desde 1997 na região Nordeste e, 1999
nas regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, abor-
dando questões sobre financiamento, orçamento,
legislação, FUNDEF, gestão educacional, entre ou-
tros.

Neste contexto, o FNDE, responsável
pelo repasse dos recursos do Governo Federal como
contrapartida aos empréstimos adquiridos pela
União junto ao Banco Mundial para o financiamen-
to do FUNDESCOLA, teve participação relevante no
PRASEM no exercício de 1999.

O FNDE, sob a coordenação da Ge-
rência de Planejamento e Orçamento, participou em
17 eventos do PRASEM.

Os técnicos da SUPLA foram respon-

sáveis por apresentação de temática específica re-
lativa à história do FNDE, sua atuação, seus pro-
gramas, projetos de financiamento, suas fontes de

recursos e sua presença ao longo de 31 anos de
existência como instituição de fomento dos progra-
mas do MEC,  voltados para o Ensino Fundamental.

Além da participação daqueles técnicos, a Autarquia
fez-se presente promovendo palestras sobre a Arre-
cadação do Salário-Educação, Programa Nacional

de Alimentação Escolar, Programa Dinheiro Direto
na Escola e Prestação de Contas, bem como
intermediando junto aos secretários de ensi-
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no dos municípios participantes, a parceria
com o Banco do Brasil, agente responsável
pelas transações financeiras referentes aos
programas que contemplam repasses de re-
cursos.

INFORMAÇÕES GERENCIAIS

Com o escopo de dotar a admi-
nistração superior da Autarquia de ferramen-
ta para pronta consulta, deu-se continuidade
à edição mensal do documento Relatór io
Gerencial.

Recurso composto de informa-
ções sintéticas e importante instrumento para
anál ise, acompanhamento, planejamento,
controle e suporte às decisões de cunho es-
tratégico, é concebido com a seguinte estru-
tura:

• Fluxo de Caixa
• Acompanhamento da Execução Orçamen-

tária do FNDE
• Acompanhamento Físico-Financeiro de Pro-

gramas do FNDE
• Acompanhamento da Receita do Salário-

Educação
• Distribuição das cotas Federal e Estadual

do Salário-Educação

Editado semanalmente, o relató-
rio  Acompanhamento da Execução Orçamen-
tária foi construído, também, como fonte de
consulta imediata, destinado aos Diretores.

Constituído de informações rela-
tivas à execução orçamentária de cada um dos
programas de trabalho do FNDE, por Direto-
ria, é composto de dados concernentes à do-
tação orçamentária estabelecida em lei, cré-

ditos contingenciados e disponíveis, empenhos
emitidos, liquidados e à liquidar, bem como
dados percentuais do montante executado em
relação à dotação autorizada, por projeto/ati-
vidade. Tal ferramenta  auxilia os Diretores no
acompanhamento, pari passu, da execução do
orçamento dos programas sob sua responsa-
bilidade.

4.7. ORÇAMENTO

De acordo com a Lei no 9.789/

99, que estimou a receita e fixou a despesa

da União para 1999, o orçamento inicial do

FNDE somou R$ 2.232.796.080,00.  A esse

valor foram acrescidos créditos adicionais de

R$ 465.348.753,00 totalizando, ao final do

exercício, R$ 2.698.144.833,00  de orçamen-

to próprio.

Além dos recursos constantes do

seu orçamento, o FNDE gerencia o Salário-

Educação - Quota Estadual, cuja previsão foi

de R$ 1.475.733.333,00  e o Programa Ga-

rantia de Renda Mínima cujo orçamento per-

tence ao Ministério da Previdência e Assistên-

cia Social, com recursos provenientes do Fun-

do de Assistência Social - FAS e foi destacado

ao FNDE, no exercício de 1999, o  valor de

R$ 54.000.000,00.

As  Tabe las   XV I ,  XV I I ,  XV I I I  -

DIROF, a seguir, oferecem demonstrat ivos

acerca dos créditos adicionais aprovados,

bem como a distribuição da dotação orçamen-

tária, por fonte de recursos e por programas

de trabalho.
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OHLABARTEDAMARGORP

ROLAV LAGELOTA

OÃÇATNEMELPUS
)A(

OTNEMALECNAC
)B(

EDOTERCED
IEL

No ATAD
soçivreSsodoãçnetunaM-1000.0094.1200.700.80

sovitartsinimdA
994.682.4
000.000.1

565.37

99/11/40
99/21/20
99/21/12

1000.0094.1200.700.80
laiciduJaçnetneS

035.923 99/21/12

1000.3102.5941.280.51
satsinoisnePesovitanImocsogracnE

000.150.1
760.8

99/11/40
99/21/12

1000.9943.8810.240.80
IALOCSEDNUF

000.570.1
000.579.9
000.136.92

99/80/32

99/21/41
068.9 99/11/80

1000.9943.8810.240.80
IIALOCSEDNUF

002.271.9
007.824.71

000.570.1
000.579.9
002.271.9

99/80/32

99/21/20
068.9

129.9

99/11/80

99/21/61
1000.7354.1810.240.80

FEDNUF
000.000.06
199.079.881
000.000.06 000.000.06

99/80/32

99/21/61
658.9 99/01/92

xxxx.7842.8810.240.80
ralocsEoãçatnemilA

646.054.41
000.000.06

646.054.41
000.000.06

99/21/20
99/21//61

1000.4443.8810.240.80
OFNIORP

000.000.04 99/21/51

2000.1454.8810.240.80
latnemadnuFonisnEodotnemivlovneseD

370.577.8
851.076.03

99/21/51
129.9 99/21/61

1000.8254.8810.240.80
etneicifEoãtseG-acilbúPalocsE

665.480.2 99/21/51

1000.3922.6320.240.80
ocitádiDorviL

000.007.04 129.9 99/21/61

-4510.3922.6320.240.80
alocsEanacetoiliB

000.000.2 129.9 99/21/61

LATOT 461.590.026 114.647.451
B-A 357.843.564

SOSRUCEREDETNOF
ROLAV LAGELOTA

)A(OÃÇATNEMELPUS )B(OTNEMALECNAC EDOTERCED No ATAD
001 000.000.06 - 99/80/32 - -
311 000.570.1 000.570.1 99/80/32 - -
211 199.079.881 - - 658.9 99/01/92
311 000.579.9 000.579.9 - 068.9 99/11/80
991 994.733.5 - 99/11/40 - -
841 000.136.92 - 99/21/41 - -
292 936.958.05 - 99/21/51 - -
311 684.730.75 684.730.75 99/21/61 - -
312 415.269.2 415.269.2 99/21/61 - -
001 000.000.06 000.000.06 99/21/61 - -
292 295.582.921 - - 129.9 99/21/61
001 795.733 - 99/21/12 - -
991 - 565.37 99/21/12 - -
991 646.054.51 646.054.41 99/21/20 - -
311 002.271.9 002.271.9 99/21/20 - -
LATOT 461.590.026 114.647.451

B-A 357.843.564

TABELA XVI - DIROF
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS APROVADOS, POR PROGRAMA DE TRABALHO - 1999

Em R$

FONTE: FNDE/DIROF/GEPLO

TABELA XVII - DIROF
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS APROVADOS POR FONTE DE RECURSOS - 1999

Em R$

FONTE: FNDE/DIROF/GEPLO
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OHLABARTEDAMARGORP
OÃÇATOD

LANIF
OTNEMAÇRO
)%(OIRPÓRP

LABOLG
)%(

OÃÇARTSINIMDA 960.012.35 79,1 62,1

ARIECNANIFOÃÇARTSINIMDA 000.006.3 31,0 90,0

LATNEMANREVOGOTNEMAJENALP 000.000.6 22,0 41,0

RALOCSE-ÉRPOÃÇACUDE 379.444.02 67,0 84,0

LATNEMADNUFONISNE 393.233.575.2 54,59 19,06

LAICEPSEONISNE 000.370.52 39,0 95,0

RODAHLABARTOAOÃÇETORP 563.731.2 80,0 50,0

AICNÊDIVERP 762.133.01 83,0 42,0

PESAP 667.510.2 70,0 50,0

LATOTBUS 338.441.896.2 00,001 28,36

)ODIBECEREUQATSED(LATNEMADNUFONISNE 333.337.925.1 - 81,63

LATOT 661.878.722.4 00,001 00,001

Em R$

TABELA XVIII - DIROF
PERCENTUAL DE REPRESENTATIVIDADE DOS PROGRAMAS

DE TRABALHO NO ORÇAMENTO PRÓPRIO E NO ORÇAMENTO GLOBAL DO FNDE - 1999

FONTE: FNDE/DIROF/GEPLO/SUDOR - SIAFI Gerencial 1999

As receitas provenientes da Contribui-
ção do Salário-Educação apresentaram frustração
de cerca de 17%, quando comparadas ao valor es-
timado. É oportuno destacar o elevado quantitativo
de ações judiciais, movidas pelas empresas contri-

buintes, acerca da constitucionalidade da cobrança
da alíquota de contribuição de 2,5%, fixada pelo
Decreto no 87043/82 e convalidada pela Lei no

9424/96, como demonstra a Tabela XIX - DIROF, a
seguir:

SOSRUCEREDSETNOF ADAMITSEATIECER
)A(

ATIECER
)B(ADAVITEFE )A/B(%

SOIRÁNIDROSOSRUCER 001 934.830.481 858.102.951 05,68

ONISNEODOTNEMIVLOVNESEDEOÃÇNETUNAM 211 872.330.045 872.330.045 00,001

FQ-OÃÇACUDE-OIRÁLASODOÃÇIUBIRTNOC 311 766.668.737 357.300.116 18,28

AENÂTNATSNILAREDEFAIRETOLODIUQÍLOTNEMIDNER 121 446.116.31 00,0

SOCITSÓNGORPEDSOSRUCNOCEDODIUQÍL.DNER 221 451.779.352 507.200.452 10,001

SONRETXESOTIDÉRCEDSEÕÇAREPO 841 000.136.57 741.771.23 45,24

LAICOSEDADIRUGES.CNANIFARAP.BIRTNOC 351 447.260.55 727.991.04 10,37

LACSIFOÃÇAZILIBATSEEDODNUFODSOSRUCER 991 560.102.015 508.458.794 85,79

OÃÇACUDE-OIRÁLASODATNOCÀ.CILPAED.DORP 312 000.000.351 775.109.821 52,48

SODADACERRAETNEMATERIDSOSRUCER 052 116.775.84 538.190.84 00,99

SOSREVIDSOSRUCER 092 151.461.92 00,0

SEROIRETNASOICÍCREXEEDODLAS 292 132.541.081 905.971.39 27,15

LATOTBUS 338.441.257.2 543.018.334.2 34,88

EQ-OÃÇACUDEOIRÁLASODOÃÇIUBIRTNOC 311 333.337.574.1 305.700.222.1 18,28

LATOT 661.878.722.4 848.718.556.3 74,68

TABELA XIX - DIROF
RECEITA ESTIMADA E EFETIVADA POR FONTE DE RECURSOS - 1999

FONTE: FNDE/DIROF/GEPLO - SIAFI 1999

Em R$
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A Tabela XX - DIROF, apresenta-
da, a seguir, exibe a dotação orçamentária
inicial, os créditos adicionais aprovados, a

execução (empenho e destaque) e o corres-
pondente saldo orçamentário por subprojeto/
subatividade.

EDADIVITABUS/OTEJORPBUS/OHLABARTEDAMARGORP
IELLAICINIOÃÇATOD

)A(
SOTIDÉRC

)B(SIANOICIDA
LANIFOÃÇATOD

)B+A(=C

ODATUCEXE
/OHNEPME

)D(EUQATSED

ODLAS
)D-C(

SAVITARTSINIMDASASEPSED-A 639.296.46 135.106.6 764.492.17 335.206.66 439.196.4

.tsinimdAsoçivreSsod.tunaM-1000.0094.1200.700.80 369.523.53 439.212.5 798.835.04 297.877.73 501.067.2

laiciduJaçnetneS-1000.7094.1200.700.80 246.142.01 035.923 271.175.01 271.175.01 0

.E.M.SoãçazilacsiFe.pmocA-1000.9922.0300.800.80 000.006.3 0 000.006.3 487.524.2 612.471.1

ralocsE-érPaicnêtsissA-1000.0054.0910.140.80 868.491 0 868.491 868.491 0

.cudE.jorP/rgorPed.csiF.pmocA-1000.4454.1200.240.80 000.001.2 0 000.001.2 006.886.1 004.114

.vreSa.tnodOeacidéMaicnêtissA-5000.4002.8240.570.80 823.158 0 823.158 302.975 521.272

etropsnarT-elaVedoãssecnoC-3000.9804.6840.870.80 692.865 0 692.865 692.865 0

oãçiefeRoilíxuA-6000.9804.6840.870.80 378.225 0 378.225 378.225 0

..snePesovitanImocsogracnE-1000.3102.5940.280.51 002.272.9 760.950.1 762.133.01 002.323.01 760.8

PESAP-1000.2102.2940.480.51 667.510.2 0 667.510.2 547.949.1 120.66

EMS-.DNUFONISNEOD.TUNAMEDAMETSIS-B 538.190.84 0 538.190.84 139.234.7 409.856.04

ralucitraPedeRansagaVed.siuqA-1000.0032.5320.240.80 538.190.84 0 538.190.84 139.234.7 409.856.04

SAMARGORP/SOTEJORPEDOTNEMAICNANIF-C 903.110.021.2 225.863.254 135.857.236.2 752.511.614.2 472.346.612

)CEES(LATNEMANREVOGOTNEMAJENALP-1C 000.000.6 0 000.000.6 034.300.1 075.699.4

sianoicacudE.mrofnIedametsiS-3000.0354.1200.900.80 000.000.6 0 000.000.6 034.300.1 075.699.4

RALOCSE-ÉRPOÃÇACUDE-2C 379.909.71 0 379.909.71 0 379.909.71

ralocsE-érPoãçacudEad.vneseD-7310.0922.0910.140.80 379.909.71 0 379.909.71 0 379.909.71

LATNEMADNUFONISNE-3C 633.545.150.2 225.863.254 855.292.465.2 978.709.593.2 976.483.861

FEDNUF-1000.7354.1810.240.80 028.714.634 199.079.842 118.883.586 118.883.586 0

sotludAesnevoJ.cudEad.vneseD-1000.2594.7810.240.80 549.914.43 0 549.914.43 207.979.92 342.044.4

.sacilbúPsalocsEsà.mrofniorciMedsotnemapiuqEedbirtsiD/siuqA-1000.4443.8810.240.80 000.004.21 000.000.04 000.004.25 000.004.21 000.000.04

IALOCSEDNUF-1000.9943.8810.240.80 000.057.01 000.186.04 000.134.15 624.855.24 475.278.8

IIALOCSEDNUF-3000.9943.8810.240.80 000.006.991 *007.873.6 007.879.502 703.196.102 393.782.4

alocsEVT-1000.7254.8810.240.80 000.000.01 0 000.000.01 052.469.9 057.53

etneicifEoãtseG-sacilbúP.csE-1000.8254.8810.240.80 969.728.38 003.175.04 962.993.421 509.518.611 463.385.7

latnemadnuFonisnEod.vneseD-2000.1454.8810.240.80 000.903.08 132.544.93 132.457.911 445.275.17 786.181.84

ocitádiDorviL-1000.3922.6320.240.80 005.005.722 000.007.04 005.002.862 779.941.862 325.05

alocsEadacetoilbiB-4510.3922.6320.240.80 000.000.82 000.000.2 000.000.03 999.999.92 1

oãçarotidE-3000.4032.7320.240.80 405.598 0 405.598 086.068 428.43

ralocsEetropsnarT-1000.3723.9320.240.80 126.503.8 0 126.503.8 0 126.503.8

ralocsEodedúaS-3000.8922.8240.240.80 379.811.61 0 379.811.61 738.386.51 631.534

lareG-ralocsEoãçatnemilA-xxxx.7842.7240.240.80 400.000.309 0 400.000.309 539.007.178 960.992.13

aminíMadneRedaitnaraG.gorP-1000.9794.6840.180.51 000.000.45 0 000.000.45 605.141.93 494.858.41

LAICEPSEOÃÇACUDE-4C 000.021.22 0 000.021.22 849.302.91 250.619.2

.tasnepmoC-laicepsEoãçacudE-2000.2454.2520.940.80 000.023.02 0 000.023.02 451.114.81 648.809.1

ecocerP-laicepsEoãçacudE-2000.2454.3520.940.80 000.008.1 0 000.008.1 497.297 602.700.1

SERATNEMALRAPSADNEME-5C 000.634.22 0 000.634.22 0 000.634.22

LAREGLATOT 080.697.232.2 357.843.564 338.441.257.2 127.051.094.2 211.499.162

TABELA XX - DIROF
DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO, EXECUÇÃO E SALDO ORÇAMENTÁRIO, POR SUBPROJETO/SUBATIVIDADE - 1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIROF/GEPLO/SIAFI GERENCIAL 1999 - Lei 9.879. de 23/02/99
(*) Houve um crédito adicional no valor de R$ 17.428.700,00 e um remanejamento da dotação inicial para o FUNDESCOLA no valor de R$ 11.050.000,00.
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A Tabela XXI - DIROF, a  seguir, apre-
senta o detalhamento da dotação, destaques con-

cedidos e execução por projeto/atividade, nas res-
pectivas diretorias do Órgão.

TABELA XXI - DIROF
DOTAÇÃO, DESTAQUES E EXECUÇÃO POR DIRETORIA E PROJETO/ATIVIDADE  -  1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIROF/SUDOR/GEPLO/SIAFI GERENCIAL.
* Dotação Autorizada = Dotação Inicial + Créditos Adicionais

OTEJORP
EDADIVITA

AIROTERID
OÃÇATOD

*ADAZIROTUA
EUQATSED
ODIDECNOC

ODATUCEXE

LANOICACUDEAICNÊTSISSAESEÕÇAEDAIROTERID 372.993.180.1 885.513 857.243.720.1

7842 RALOCSEOÃÇATNEMILA 400.000.309 885.513 743.583.178

8254 ETNEICIFEOÃTSEG-SACILBÚPSALOCSE 962.993.421 0 509.518.611

9794 AMINÍMADNEREDAITNARAGED.GORPMEOÃINUAD.TRAP 000.000.45 0 605.141.93

ARIECNANIFAIROTERID 646.084.337 0 247.128.296

0032 ONISNEED.CITRAPEDERANSAGAVEDOÃÇISIUQA 538.190.84 0 139.234.7

7354 ONISNEOD.VNESED.TUNAMEDODNUFOAOÃINUAD.PMOC 118.883.586 0 118.883.586

OÃÇUDORPEOÃÇARTSINIMDAEDAIROTERID 174.092.863 000.000.3 095.429.063

9922 OÃÇADACERRAEDAMETSISODOÃCAZILACSIFE.PMOCA 000.006.3 0 487.524.2

7094 LAICIDUJACNETNESEDOTNEMIRPMUC 271.175.01 0 271.175.01

4002 SERODIVRESAACIGÓLOTNODOEACIDÉMAICNÊTSISSA 823.158 0 302.975

2102 OCILBÚPRODIVRESOD.RTAPOD.MROFAARAP.BIRTNOC 667.510.2 0 547.949.1

3102 OÃINUADSOIRÁICNEDIVERPSOGRACNE 762.133.01 0 002.323.01

3922 SACETOILBIBESONULAARAPSORVILEDOÃÇIUBIRTSID 005.002.892 000.000.3 779.941.592

4032 SOVITACUDESIAIRETAMESAMARGORPEDOÃÇUDORP 405.598 0 086.068

9804 OCILBÚPRODIVRESOASOICÍFENEBEDOÃÇATSERP 961.190.1 0 961.190.1

0054 RALOCSE-ÉRPAICNÊTSISSA 868.491 0 868.491

0094 LAREGOÃÇNETUNAMEOÃÇANEDROOC 798.835.04 0 297.877.73

SIANOICACUDE.JORPE.GORPEDAIROTERID 344.479.865 100.235.96 340.412.633

0922 RALOCSE-ÉRPOÃÇACUDEADOTNEMIVLOVNESED 379.444.02 0 0

8922 RALOCSEODEDÚAS 379.811.61 0 738.386.51

3723 SERALOCSESOLUCÍEVEDOÃÇISIUQA 126.804.31 0 0

4443 ACITÁMROFNIORCIMED.PIUQEED.BIRTSIDE.SIUQA 000.004.25 000.004.21 0

9943 ALOCSEDNUF-ALOCSEADOTNEMICELATROFEDODNUF 007.904.752 129.048.71 218.804.622

7254 ALOCSE-VT 000.000.01 052.469.9 0

0354 .CUDEOÃÇAILAVAAD.VNESEDE.VREPUS,.DROOC 000.000.6 0 034.300.1

1454 LATNEMADNUFONISNEOD.VNESEDE.VREPUS,.DROOC 132.929.821 058.693.42 496.571.74

2454 LAICEPSEOÃÇACUDEAD.VNESEDE.VREPUS,.DROOC 000.370.52 090.789 858.612.81

4454 SIANOICACUDESOTEJORPESAMARGORPED.LACSIFE.PMOCA 000.001.2 006.886.1 0

2594 LATNEMADNUFONISNEOD.SREVINUE.BAFLANAOAETABMOC 549.980.73 092.452.2 214.527.72

LATOT 338.441.257.2 985.748.27 331.303.714.2
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4.8. CONTABILIDADE

Durante o exercício de 1999, foram
efetivados o acompanhamento da contabilização e
análise  dos processos relativos aos atos e fatos da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, os
registros de aprovação e homologação de convêni-
os, bem como a análise dos registros e demonstrati-
vos contábeis gerados pelo Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI, os registros de conformidade contábil e a ela-
boração do processo de prestação de contas anual
da Autarquia.

4.9. PRESTAÇÃO DE CONTAS

Objetivando a atualização da análise
dos processos de Prestação de Contas de Convêni-
os, transferidos ao FNDE pelas extintas Delegacias
do MEC, nos estados, foram desenvolvidas as se-
guintes atividades:
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No ano de 1999, buscou-se

incrementar ações voltadas à melhoria da qualida-

de do ensino, em detrimento do aumento meramente

quantitativo da rede física. Com o intuito de orientar

as solicitações de assistência financeira, foram ela-

boradas normas regulamentadas pelas Resoluções

CD/FNDE no 04/99 e CD/FNDE no 24/99, esta,

disciplinando os procedimentos referentes ao Pro-

grama de Saúde do Escolar.

A forma de atuação da Diretoria, re-

lativamente à execução dos programas de trabalho

sob sua responsabilidade, implica a divulgação das

regras de apresentação dos projetos para a comu-

nidade educacional atuante na área do ensino fun-

damental. As solicitações regulares são submetidas

à apreciação das Secretarias-Fim do MEC, respon-

sáveis pela área da solicitação, e, dentro do limite

orçamentário, aprovados os pleitos recomendados,

aprovações essas, baseadas em critérios e normas

predefinidas. Elaborados os convênios, são envia-

dos aos convenentes para assinatura e posteriormen-

te publicados. As ações e os recursos conveniados

são monitorados, acompanhados e avaliados. As

áreas de Transporte e Saúde do Escolar têm sua exe-

cução sob inteira responsabilidade da Autarquia.

Até 1998, as atividades de

cadastramento e análise de projetos, além do acom-

panhamento e fiscalização, ficavam a cargo das

Delegacias do MEC nos estados. Com sua extinção,

em 22/12/98, essas ações retornaram à compe-

tência do FNDE, sob a responsabilidade desta Dire-

toria, havendo, com isso, a necessidade de padro-

nizar os procedimentos analíticos para fins de toma-

da de decisões.
O exercício de 1999 foi marcado por

5. DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS - DIRPE

frustração de receita, particularmente no que se re-
fere à arrecadação do Salário-Educação. Em fun-
ção disto, deixou-se de executar os programas de
Desenvolvimento  da Educação Pré-Escolar e  Trans-
porte do Escolar.

A Diretoria de Programas e Projetos
Educacionais, em seu plano de trabalho para o exer-
cício de 1999, elencou seis grandes metas:

• revisão, adequação, aprovação e apresentação
das Normas de Assistência Financeira à Progra-
mas e Projetos Educacionais - 1999 - NAFPPE/
99;

• revisão, adequação e aprovação das Normas
de Execução;

• disseminação das NAFPPE/99 e capacitação da
clientela;

• reformulação de rotinas da DIRPE;
• revisão e adequação de textos-padrão de Con-

vênios, e;
• revisão e conclusão do Sistema de Assistência

Financeira da Educação - SAFE, do FNDE.

À exceção da conclusão do SAFE, as
demais foram desenvolvidas, plenamente.

Em decorrência da reestruturação da
DIRPE, foi ratificada a necessidade e, tempes-
tivamente, implementada uma Gerência, responsá-
vel pelo acompanhamento e avaliação dos progra-
mas de trabalho e  criada uma Coordenação para
fazer face às atividades de recebimentos e análise
de pleitos de assistência financeira.

Em 1999, a Diretoria teve, sob sua
responsabilidade, 12 programas de trabalho,
totalizando uma dotação de R$ 568.974.443,00.
A  execução f i nance i ra  fo i  da  o rdem de
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R$ 405.746.042,77, conforme será demonstrado.

O saldo orçamentário disponível no
encerramento do exercício deve-se, essencialmen-
te, à aprovação de créditos suplementares na se-
gunda quinzena do mês de dezembro, cuja execu-
ção ficou inviabilizada por depender de
descentralização a outros órgãos e entidades e en-
volver recursos de capital que, pelo volume, impli-
caria procedimento licitatório, não havendo mais
tempo hábil para sua aplicação. Também concorre-
ram para a existência do referido saldo, a frustra-
ção da receita e o limite de empenho imposto pela
Secretaria do Tesouro Nacional, ainda havendo dis-
ponibilidade financeira.

Quanto à estrutura do orçamento da

DIRPE, aprovado para o exercício de 1999, perce-
be-se que, tanto na Mensagem Presidencial apre-
sentada ao Congresso, como no Programa Avança
Brasil, fica evidenciado um enfoque muito maior para
a qualidade do ensino do que para aspectos quan-
titativos, bem como para a melhoria, conservação,
manutenção e reforma da rede física do que para o
incremento de novas construções e ampliações da
rede existente.

Desta forma, foram priorizados os

SEDADILADOM/SIEVÍN

EDADITNAUQ

SETNECOD
SOCINCÉTE

SALOCSE
SADAICIFENEB SONULA ROLAV

LATNEMADNUFOÃÇACUDE 989.87 071.51 850.028.5 05,223.858.7

ANEGÍDNIOÃÇACUDE 109.1 309 016.74 41,553.267

EDOÃÇARELECA
MEGAZIDNERPA

094.12 425.11 474.916 87,244.590.5

ESNEVOJEDOÃÇACUDE
SOTLUDA

463.05 415.16 960.390.2 54,517.210.61

LAICEPSE.CUDE
)AIRÓTASNEPMOC(

176.11 004.4 272.281 72,483.802.2

LATOT 514.461 115.39 384.267.8 41,022.739.13

TABELA I - DIRPE
DISTRIBUIÇÃO DE METAS FÍSICAS POR NÍVEL/MODALIDADE

DE ENSINO - 1999
Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRPE/GEAME - SIAFI e SAFE - 1999

projetos referentes ao desenvolvimento e fortaleci-
mento dos programas de aceleração de aprendiza-
gem,  de capacitação e formação de professores e
técnicos, de adequação e qualificação do material
didático-pedagógico e de implementação dos
parâmetros e referenciais curriculares nos vários seg-
mentos: ensino  fundamental, pré-escolar, educa-
ção indígena, bem como a formação de professo-
res.

Essas ações contemplaram tanto o
ensino fundamental regular, como a educação es-
pecial e a de jovens e adultos.

No exercício de 1999, foram firma-
dos, no âmbito da DIRPE, 2.866 convênios, no mon-
tante de R$ 177.996.721,00, atendendo a todos
os níveis / modalidades de ensino previstos nas
NAFPPE/99.

Visando à melhoria da qualidade do
ensino, foram descentralizados R$ 31.937.220,14,
para implementação dos cursos de formação/
capacitação de 164.415  professores e técnicos de
assessoramento aos docentes em sala de aula, de
93.511 escolas. Com essa ação, 8.762.483 alu-
nos seriam beneficiados com melhores condições
no processo ensino-aprendizagem, como demons-
trado na Tabela I - DIRPE, ao lado:

O valor per capita/professor qualifi-
cado ficou em torno de R$ 194,00.

Os recursos liberados para aquisição,
impressão e produção de material para alunos e
professores, no valor de R$ 31.211.994,02, bene-
ficiaram 2.527.439 alunos e 48.132 professores de
69.968 escolas. Pelos valores conveniados, cada
escola receberia em torno de R$ 446,00. Esses quan-
titativos estão distribuídos conforme Tabela II - DIRPE,
a seguir:
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SEDADILADOM/SIEVÍN
EDADITNAUQ

SONULA SEROSSEFORP SALOCSE ROLAV

ANEGÍDNIOÃÇACUDE 878.12 080.1 335 09,273.452

MEGAZIDNERPAEDOÃÇARELECA 273.915 -- 958.9 35,510.133.11

SOTLUDAESNEVOJEDOÃÇACUDE 206.378.1 742.04 445.55 22,689.669.31

)AIROTÁSNEPMOC(LAICEPSE.CUDE 785.211 508.6 230.4 73,916.956.5

LATOT 934.725.2 231.84 869.96 20,499.112.13

TABELA II - DIRPE
QUANTITATIVOS REFERENTES À AQUISIÇÃO, IMPRESSÃO E PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO - 1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRPE/GEAME - SIAFI e SAFE - 1999

O Programa Alfabetização Solidária
foi contemplado com R$ 11.635.000,00, destina-
dos à aquisição de material didático, de apoio ao
professor e de leitura, mixagem e distribuição do
material e apoio aos professores inseridos no pro-
grama.

Para melhor instrumentalizar as esco-
las, em particular as de Educação Especial, investiu-
se a quantia de  R$ 8.309.634,00 na aquisição de
equipamentos.

Do ponto de vista de melhoria, de
manutenção e de adequação do espaço físico, os
convênios objetivaram atender 118 escolas e bene-
ficiar 41.642 alunos, especialmente os procedentes
da Educação Especial, que terão um ambiente es-
colar adaptado às suas necessidades. O custo des-
sas ações foi de R$ 1.012.508,00.

Para assegurar nivelamento de con-
teúdo e alternativas metodológicas mais atualizadas
no desenvolvimento do Ensino Fundamental para as
diversas clientelas, foram elaborados e distribuídos
os parâmetros e os referenciais curriculares para o
Ensino Fundamental, de 1a a  4a  séries e de 5a a 8a

séries, Educação Pré-Escolar, Educação Indígena,
Educação de Jovens e Adultos e formação de pro-
fessor.

5.1. EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRA-
BALHO

5.1.1.  COMBATE AO ANALFABETISMO E
UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO  FUNDAMEN-
TAL

A Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional no 9.394, de 20.12.96, conhecida
como Lei Darcy Ribeiro, estabelece que a educação
de jovens e adultos seja destinada àqueles que não
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensi-
no fundamental e médio, na idade própria.

Assim, os sistemas de ensino assegu-
ram, gratuitamente, aos jovens e aos adultos que
não puderam estudar na idade regular, oportunida-
des educacionais apropriadas, consideradas as ca-
racterísticas do alunado, seus interesses, condições
de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

Os sistemas de ensino mantêm cur-
sos e exames supletivos, que compreendem a base
nacional comum do currículo, habilitando ao pros-
seguimento de estudos em caráter regular.

Os exames supracitados realizam-
se em:
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• nível de conclusão do ensino fundamental, para
os maiores de quinze anos;

• nível de conclusão do ensino médio, para os mai-
ores de dezoito anos.

Os conhecimentos e habilidades ad-
quiridos pelos educandos, por meios informais, são
aferidos e reconhecidos mediante exames.

EXECUÇÃO
No Programa Educação de Jovens e Adul-

tos - EJA, foram privilegiadas ações de formação continua-

da de professores, aquisição e impressão de materi-
al didático para alunos. Dessa forma, os convênios
firmados buscaram capacitar 50.364 professores de
61.514 escolas, beneficiando 2.093.069 alunos
matriculados. O material didático foi distribuído a
1.873.602 alunos de 55.544 escolas.

No exercício de 1999, da dotação au-
torizada de R$ 37.089.945,00, foram executados
R$ 29.979.701,67, o que representou 80,83 % da
dotação, conforme demonstrado na Tabela III -
DIRPE.

OÃIGER/FU
OCIGÓGADEPOCITÁDIDLAIRETAM OÃÇAMROF

ADAUNITNOC ROLAV
ALOCSE ONULA ROSSEFORP ROSSEFORP

CA 302 061.8 - 453 674.662
MA 121 989.9 - 297 733.733
PA 73 263.3 - 003 675.931
AP 004 368.83 - 235.1 040.365
OR 77 149.2 - 74 750.28
RR - - - - 0
OT 69 015.5 - 161 460.971

ETRON 439 528.86 0 681.3 055.765.1
LA 400.1 003.43 - 747.1 819.132.1
AB 045.3 190.68 051 996.3 764.950.3
EC 626.2 152.96 - 435.4 851.029.2
AM 441.1 410.65 - 035.2 987.020.2
BP 842.2 071.26 - 185.3 893.053.2
EP 958.1 314.35 - 439.2 423.559.1
IP 036.1 651.76 - 936.3 649.647.1
NR 904.1 167.24 - 607.1 394.397
ES 527 102.05 - 436.1 010.780.1

ETSEDRON 581.61 753.125 051 400.62 305.561.71
SE 841 224.32 - 812.1 752.567
GM 383 936.22 88 724.1 988.876
JR 909 211.63 - 909.1 885.439
PS 831.1 390.77 - 476.2 774.395.2

ETSEDUS 875.2 662.951 88 822.7 112.279.4
RP 990.2 886.09 9 666.2 907.384.1
SR 979 839.57 - 309.1 662.229
CS 752 968.52 - 597 489.985

LUS 533.3 594.291 9 463.5 859.599.2
FD 790.23 743.209 000.04 008.5 315.501.2
OG 402 947.51 - 951.1 896.783
SM 931 780.8 - 078 852.184
TM 27 674.5 - 357 010.403

ETSEOORTNEC 215.23 956.139 000.04 285.8 874.872.3
RB 445.55 206.378.1 742.04 463.05 207.979.92

TABELA III - DIRPE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

FONTE: FNDE/DIRPE/GEAME - SIAFI e SAFE - 1999

Em R$ 1,00
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5.1.2. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PRÉ-ESCOLAR

Esta atividade tem por objetivo me-
lhorar a qualidade do atendimento pedagógico na
educação pré-escolar com crianças de 4 a 6 anos,
conforme lei de meios.

A Constituição Nacional, em seu art.
211, § 2o, atribui aos municípios a responsabilida-
de de atuar na área da educação infantil, tendo sido
complementada pela Lei de Diretrizes e Bases da
Educação,  de 1996, que estabelece que, cabe a
esta etapa da educação básica, o desenvolvimento
físico, psicológico, intelectual e social de crianças
até 6 anos de idade.

EXECUÇÃO

O FNDE, responsável por atuar na
assistência financeira a estados e municípios, teve
uma dotação orçamentária de R$ 20.444.973,00,
cuja fonte 113 foi destinada a esse projeto/ativida-
de. Por força de frustração de receita na referida
fonte, esse programa deixou de ser executado no
exercício de 1999.

5.1.3. APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL

Objetiva coordenar, supervisionar e
desenvolver atividades que culminem na melhoria
da qualidade do ensino fundamental, em todas as
suas modalidades, de forma a assegurar o acesso à
escola e diminuir os índices de analfabetismo,
repetência e evasão.

No intuito de garantir ensino funda-
mental obrigatório e gratuito, esse Programa  vem
atendendo à matrícula dos alunos de 7 a 14 anos,
à distribuição de material didático, à melhoria das

condições físicas das escolas e à qualificação do
corpo docente, nos termos da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional.

Tratamento diferenciado vem sendo
implantado com vistas à diversidade de clientela aten-
dida por esse Programa.

Os alunos regularmente matriculados,
no ensino fundamental das redes públicas, estão sen-
do atendidos por meio da manutenção das escolas e
dos cursos de formação continuada de professores.

O desenvolvimento de programas in-
tegrados de ensino e pesquisa, a oferta de educação
escolar bilingüe e interação cultural são assegurados
à educação indígena, conforme prevê a LDB.

A educação bilingüe, adequada às
peculiaridades culturais dos diferentes grupos (210
grupos distintos), será melhor desenvolvida por pro-
fessores indígenas. Isso levou o MEC a financiar cur-
sos de formação específica para esses professores,
bem como assegurar a produção e/ou impressão de
material didático-pedagógico próprio, bem como
atuou na definição dos referencias curriculares indí-
genas.

Com o objetivo de sanar a distorção
idade/série, que atinge a 46,7% dos alunos do en-
sino fundamental, o MEC vem investindo no Progra-
ma de Aceleração de Aprendizagem.

A proposta desse programa  transcen-
de à aprovação do aluno e ao resgate de percurso
escolar determinado no sistema de ensino, ou seja,
o domínio do conteúdo e aquisição de habilidades
básicas do Ensino Fundamental. O resgate da auto-
estima  do alunado e a crença em sua capacidade
de aprender recebem merecida relevância no de-
senvolvimento do Programa.
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O FNDE apoiou, financeiramente, a
capacitação de professores em cursos de 80 horas
para proceder ao atendimento especializado da cli-
entela desse Programa, assim como a impressão de
material didático específico para os alunos.

Além da assistência financeira a cada
um desses programas, esta  Autarquia atendeu, tam-
bém, demandas pontuais apresentadas por órgãos
públicos federais, estaduais e municipais, responsá-
veis por assegurar educação fundamental.

OÃIGER/FU
OÃÇARELECA ANEGÍDNI LATNEMADNUF

OÃÇUCEXE
LATOT

.FORP OÃÇUCEXE
ARIECNANIF .FORP OÃÇUCEXE

ARIECNANIF .FORP OÃÇUCEXE
ARIECNANIF

CA 733 793.36 72 008.01 331.3 367.732 169.113
MA 603 441.08 671 046.211 752 276.26 654.552
PA 14 740.21 67 864.34 - - 515.55
AP 914.1 777.182 67 002.43 - - 779.513
OR 033 371.29 56 006.14 - - 377.331
RR 04 002.11 - - - - 002.11
OT 261 972.53 - - - - 972.53

ETRON 536.2 710.675 024 807.242 093.3 534.003 061.911.1
LA 410.1 150.762 06 004.02 056 069.251 114.044
AB 187.1 848.684 601 007.74 057.2 178.389 914.815.1
EC 457.2 129.395 - 0 000.01 000.086 129.372.1
AM 426.1 111.624 57 854.93 - - 965.564
BP 156.1 774.714 001 000.04 281.1 613.182 397.837
EP 845.1 023.173 202 024.43 000.1 000.004 047.508
IP 330.1 406.072 - - 224 007.381 403.454
NR 108 866.231 - - 925.3 000.003 866.234
ES 666 172.951 4 - 022.2 485.843 558.705

ETSEDRON 278.21 172.521.3 745 879.181 357.12 234.033.3 086.736.6
SE 562 007.37 04 057.31 - - 054.78
GM 701 588.92 66 006.93 129 549.161 034.132
JR 339.1 579.193 - - 896.73 593.023 073.217
PS 971 274.53 - - - 274.53

ETSEDUS 484.2 230.135 601 053.35 916.83 043.284 227.660.1
RP 434 085.321 - - - - 085.321
SR 730.1 252.212 08 000.84 004 048.22 290.382
CS 836 945.361 711 008.64 003 000.021 943.033

LUS 901.2 183.994 791 008.49 007 048.241 120.737
FD 051 000.24 - - 564.7 387.687.1 387.828.1
OG 474 593.921 8 002.5 862.3 372.198 868.520.1
SM 094 298.421 752 911.83 847 666.091 776.353
TM 672 554.76 663 002.641 640.3 555.337 012.749

ETSEOORTNEC 093.1 247.363 136 915.981 725.41 672.206.3 735.551.4
RB 094.12 344.590.5 109.1 553.267 989.87 323.858.7 021.617.31

TABELA IV - DIRPE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSO-

RES
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - 1999

FONTE: FNDE/DIRPE/GEAME - SIAFI e SAFE - 1999

Em R$1,00
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EXECUÇÃO

A dotação orçamentária desta ativi-
dade foi de R$ 128.929.231,00 (incluídas as
emendas parlamentares e fonte condicionada),
dos quais R$ 39.445.231,00 provenientes de cré-
ditos suplementares aprovados em dezembro de
1999. Foram executados R$ 71.572.544,00,

Os recursos descentralizados para
formação continuada de professores alcançaram
as seguintes metas físicas:

a) no Ensino  Fundamental, a atuali-
zação de 78.989 professores de 15.170 escolas.
Os alunos beneficiados por esta ação são em
número de 5.820.058.

b) na Educação Indígena, foram ca-
pacitados 1.901 professores. Isto trará melhoria
à  educação de 47.610 alunos de 903 escolas.

O Programa de Aceleração da
Aprendizagem, por não possuir uma classificação
programática funcional própria, foi financiado
com recursos provenientes do Programa de Apoio
ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental,  ca-
pacitando 21.490 professores de 11.524 esco-
las. A clientela beneficiada é da ordem de
619.474 alunos.

A Tabela IV - DIRPE,  na página an-
terior, apresenta, por estado, a execução físico-
financeira na ação de formação continuada de
professores.

Outra ação descentralizada foi a
aquisição, impressão e/ou produção de material
didático, para a  seguinte clientela:

a) na Educação Indígena, beneficiaram-se 21.878
alunos e 1.080 professores de 533 escolas ins-
taladas em comunidades indígenas,

b) na Aceleração da Aprendizagem, foram con-
templados 519.372 alunos de 9.859 escolas.

Esses dados, discriminados por uni-
dade da federação, podem ser verificados na Ta-
bela V - DIRPE, a seguir:

OÃIGER/FU-
OÃÇARELECA ANEGÍDNI

OÃÇUCEXE
ALOCSE ONULA ALOCSE ONULA .FORP

CA 253 631.11 47 000.1 - 048.082
MA 721 438.6 211 334.2 - 938.082
PA 41 055 - - - 000.22
AP 804 892.13 - - - 691.328
OR 822 046.21 - - - 025.89
RR 34 514 - - - 232.6
OT 96 203.4 - - - 085.341

ETRON 142.1 571.76 681 334.3 - 702.556.1
LA 204 355.82 - - - 069.458
AB 449 745.83 - - - 049.144.1
EC 870.1 518.96 82 000.2 - 565.681.1
AM 572.1 510.63 951 010.5 - 785.953.1
BP 456 649.73 - - - 025.872.1
EP 577 004.22 89 024.5 051 082.676
IP 615 517.32 - - - 847.634
NR 311 628.3 - - - 811.901
ES 091 572.6 1 002 008 000.732

ETSEDRON 749.5 290.762 682 036.21 059 717.085.7
SE 624 061.31 6 005 04 003.012
GM 35 427.1 - - - 015.56
JR 684 971.61 - - - 919.516
PS 011 822.2 - - - 313.46

ETSEDUS 570.1 192.33 6 005 04 140.659
RP 596 106.43 2 881 - 765.991
SR 561 198.6 73 000.4 - 689.721
CS 772 021.6 - - - 066.042
LUS 731.1 216.74 93 881.4 0 312.865

)*(FD 221 000.4 - - - 000.706.01
OG 74 617.28 2 39 8 053.293
SM 68 120.4 6 897 28 870.041
TM 402 564.31 8 632 - 187.231

ETSEO.C 954 202.401 61 721.1 09 012.272.11
RB 958.9 273.915 335 878.12 080.1 883.230.22

TABELA V - DIRPE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - 1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRPE/GEAME - SIAFI e SAFE - 1999
(*) Para o DF foi repassado, ainda, o valor de R$ 10.447.000, para atendimento ao Ensino Fundamental,
beneficiando 3.200 escolas, 840.000 alunos e 40.000 professores.
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5.1.4. COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

A Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional, de 1996, estabelece que a Educa-
ção Especial seja oferecida, preferencialmente, na
rede regular de ensino para educandos portadores
de necessidades especiais.

O atendimento educacional é feito em
classes, escolas ou serviços especializados, sempre
que, em função das condições específicas dos alu-
nos, não for possível a sua integração nas classes
de ensino regular.

Os sistemas de ensino asseguram aos
educandos do Ensino Fundamental com necessida-
des especiais:

• currículos, métodos, técnicas, recursos educativos
e organização específicos, para atender às suas
necessidades;

• terminalidade específica para aqueles que não
podem atingir o nível exigido para a conclusão
do Ensino Fundamental, em virtude de suas defi-
ciências, e aceleração para concluir em menor
tempo o programa escolar para os superdotados;

• professores com especialização adequada, em
nível médio ou superior, para   atendimento es-
pecializado, bem como professores do ensino re-
gular capacitados para a integração desses
educandos nas classes comuns;

• acesso igualitário aos benefícios dos programas
sociais suplementares disponíveis para o respec-
tivo nível do ensino regular.

Os órgãos normativos dos sistemas de
ensino estabelecem critérios de caracterização das
instituições privadas sem fins lucrativos,
especializadas e com atuação exclusiva em Educa-
ção Especial, para fins de apoio técnico e financeiro

pelo Poder Público. No entanto, o Poder Público
adota, como alternativa preferencial, a ampliação
do atendimento aos educandos com necessidades
especiais na própria rede pública regular de ensino,
independentemente do apoio às instituições acima
previstas.

EXECUÇÃO

A execução do Programa de Educa-
ção Especial - Compensatória destacou-se pela
capacitação de 12.206 professores e técnicos em
exercício, que vêm atendendo a uma clientela de
182.272 alunos portadores de diversas deficiênci-
as, o que resulta na necessidade de uma prepara-
ção bem específica. Isso porque, o objetivo de me-
lhorar a qualidade do ensino exige desempenho
adequado dos professores. Serão atendidas 4.400
escolas.

Outro aspecto relevante, foi a aquisi-
ção de material didático-pedagógico para atender
a 112.587 alunos e a 6.805 professores com vistas
a instrumentalizar, adequadamente, o desenvolvi-
mento do processo ensino-aprendizagem em 4.032
escolas.

Foram firmados convênios para aqui-
sição de equipamentos básicos e específicos para
1.191 escolas, beneficiando 104.374 alunos.

A manutenção de 20 escolas e a
adaptação de outras 76 buscaram dar condições
físicas mais adequadas a pelo menos 16.321 alu-
nos matriculados.

No exercício de 1999, da dotação
autorizada de R$ 23.273.000,00, foram executa-
dos R$ 18.411.154,01, representando 79,11% da
dotação.

Essas informações encontram-se dis-
criminadas na Tabela VI - DIRPE, a seguir:
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TABELA VI - DIRPE
EDUCAÇÃO ESPECIAL - COMPENSATÓRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - 1999
Em R$1,00

FONTE: FNDE/DIRPE/GEAME - SIAFI e SAFE - 1999

OÃIGER/FU

TUNAM
ACISÍF OÃÇATPADA OCITÁDIDLAIRETAM

OCIGÓGADEP OÃÇATICAPAC SOTNEMAPIUQE
OÃÇUCEXE
ARIECNANIFALOCSE ALOCSE ONULA ALOCSE ONULA .FORP .FORP OCINCÉT ALOCSE

CA 1 - - 23 578 391 004 - 41 040.48

PA - - - 1 204 54 003 - 1 791.52

MA - - - 06 918.1 42 09 - 2 505.401

AP - - - - - - 577 84 - 381.141

OR - - - 34 505.1 75 013 - 14 009.582

RR - - - - - - - - - -

OT - - - 1 323 - 74 32 1 182.02

ETRON 1 - - 731 429.4 913 229.1 17 95 601.166

LA - - - 14 409 49 49 08 04 107.751

AB - - - 2 454 93 022 - 88 152.352

EC - 2 791 67 472.3 96 - - 67 012.181

AM - - - 041 954.4 64 003 - 9 275.912

BP - - - 521 792.3 573 063 - 6 764.271

EP - 1 4 122 840.5 82 356 - 13 820.491

IP - - - 75 205.2 33 74 - 37 060.422

NR - 1 052 12 612.2 69 101 5 22 610.833

ES - - - 82 016 - 004 - 81 635.041

ETSEDRON - 4 154 117 467.22 087 571.2 58 363 048.088.1

SE - 1 03 803 623.2 92 071 01 51 648.187

GM 2 02 377.3 461 133.52 756.1 435 901 681 141.165.2

JR 1 1 023 325.1 722.5 052 072 - 071 516.285.1

PS 3 11 034.1 79 874.31 794 45 62 68 030.343.1

ETSEDUS 6 33 355.5 290.2 263.64 334.2 820.1 541 754 236.862.6

RP 3 02 141.2 661 881.51 726.1 071.2 88 151 430.859.1

SR 5 3 433 34 598.3 003 52 - 85 919.845

CS 3 4 134 434 556.4 162 003 - 63 265.697

LUS 11 72 609.2 346 837.32 881.2 594.2 88 542 515.303.3

FD - - - 723 698.9 657 388 04 62 788.225.1

OG 2 1 331 4 593 76 021.2 - 4 620.491

SM - - - 42 622.2 59 234 59 12 697.418

TM - 11 167.4 49 282.2 761 616 11 61 708.382

ETSEO.C 2 21 498.4 944 997.41 580.1 150.4 641 76 515.518.2

RB 02 67 408.31 230.4 785.211 508.6 176.11 535 191.1 806.929.41
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A execução da Educação Especial -
Precoce destacou-se pela aquisição de equipamen-
tos para 4.091 alunos procedentes de 22 escolas.

Também foi subsidiada a aquisição de
material didático-pedagógico para atender a 7.266
alunos e 485 professores, apoiando o desenvolvi-
mento do processo ensino-aprendizagem em 43
estabelecimentos de ensinos.

O FNDE firmou convênios com vistas
à manutenção de 3 escolas e à adaptação de ou-

tras 7, buscando assegurar condições físicas mais
adequadas a, pelo menos, 2.214 alunos matricula-
dos.

No exercício de 1999, da dotação
autorizada de  R$ 1.800.000,00, foram executados
R$ 792.793,65, o que representou 44,04% da do-
tação.

A discriminação destes valores, por
unidade federada, pode ser visualizada na Tabela
VIII - DIRPE, abaixo :

FU
SOTNEMAPIUQE OÃÇATICAPAC OAÇATPADA ACISÍF.TUNAM

LAIRETAM
OCIGÓGADEP/OCITÁDID OÃÇUCEXE

ARIECNANIFALOCSE ..FORP ALOCSE ALOCSE ALOCSE .ONULA .FORP

MA - - - - - - - -
PA - - - - - - - -
AP - - - - - - - -
OR - - - - - - - -
RR - - - - - - - -
OT - - - - - - - -

ETRON 0 0 0 0 0 0 0 0
LA - - - - - - - -
AB - - - 1 - - - 120.6
EC - - - - 2 624 34 127.8
AM - - - - - - - -
BP - - - - - - - -
EP - - - - - - - -
IP - - - - 1 85 - 338.1
NR 1 - - - 2 562 12 854.32
ES - - - - - - - -

ETSEDRON 1 0 0 1 5 947 46 330.04
SE 4 - - - 5 023.1 01 345.33
GM 4 - 4 - 61 387.2 803 539.831
JR 4 - - - 5 682.1 11 833.153
PS 3 1 2 1 1 672 52 287.611

ETSEDUS 51 1 6 1 72 566.5 453 895.046
RP - - 1 - 2 281 13 832.51
SR 1 - - 1 3 563 61 012.52
CS 4 - - - 6 503 02 605.56
LUS 5 0 1 1 11 258 76 459.501

FD - - - - - - - -
OG - - - - - - - -
SM 1 - - - - - - 902.6
TM - - - - - - - -

ETSEO.C 1 0 0 0 0 0 0 902.6
RB 22 1 7 3 34 662.7 584 497.297

TABELA VII - DIRPE
EDUCAÇÃO ESPECIAL - PRECOCE  - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - 1999

Em R$  1,00

FONTE: FNDE/DIRPE/GEAME - SIAFI e SAFE - 1999
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5.1.5. PROGRAMA NACIONAL SAÚDE DO ES-
COLAR

 O Programa Nacional Saúde do Es-
colar - PNSE foi criado pela Constituição de 1988,
conforme estabelecido no art. 208, inciso VII,  que
atribui ao Estado o dever de garantir o atendimento
ao educando, por meio de programa suplementar
de saúde do escolar. O referido programa tem por
objetivo o desenvolvimento de ações educativas,
preventivas e curativas, de medicina geral, odonto-
logia e oftalmologia.

No presente exercício, foram
implementadas duas campanhas: " OLHO NO
OLHO" e " QUEM OUVE BEM, APRENDE MELHOR".

EXECUÇÃO

Por meio de testes e de atendimento
oftalmológico e otológico às crianças da 1a série do
Ensino Fundamental, dos municípios com mais de
50.000 habitantes, buscou-se dar condições para os
alunos superarem problemas físicos e obterem melhor
rendimento escolar.

Para o exercício de 1999, a dota-
ção orçamentária destinada ao PNSE foi de R$
16.118.973,00, tendo uma execução de R$
15.683.837,00.

Foram firmados 3 convênios para aten-
der a 2,8 milhões de alunos, de 37.666 escolas, que
passaram pelos testes de diagnósticos e as crianças que
manifestaram problemas receberam atendimento clíni-
co. Para realização de triagens com alunos, foram trei-
nados 75.000 professores.

O FNDE, para atender à área
oftalmológica, firmou convênio com o Conselho Brasi-
leiro de Oftalmologia  destinado à capacitação dos
docentes para realizarem a triagem das crianças, apli-
cação dos testes e  encaminhamento dos alunos ao

FU
OÃIGER

SOINÊVNOC OTNEMIDNETA OÃÇISIUQA
ROLAV

SODAMRIF ALOCSE ONULA SOLUCÓ

CA 2 833 894.71 057.1 052.62
PA 2 312 348.31 583.1 577.02
MA 6 550.1 474.96 749.6 502.401
AP 61 639.2 854.971 549.71 571.962
OR 4 576 775.22 852.2 078.33
RR 1 67 603.6 136 564.9
OT 3 561 382.21 922.1 534.81

ETRON 43 854.5 934.123 541.23 571.284
LA 5 224 131.54 315.4 596.76
AB 13 660.4 983.482 044.82 006.624
EC 12 274.2 690.541 115.41 566.712
AM 31 258.1 902.401 224.01 033.651
BP 7 576 293.36 933.6 580.59
EP 52 621.2 451.231 812.31 072.891
IP 4 945 994.23 052.3 057.84
NR 6 974 125.33 253.3 082.05
ES 5 163 648.23 582.3 572.94

ETSEDRON 711 200.31 732.378 033.78 059.903.1
SE 8 827 137.92 479.2 016.44
GM 64 892.2 895.012 660.12 099.513
JR 12 652.2 594.332 153.32 562.053
PS 08 123.3 446.704 077.04 055.116

ETSEDUS 551 306.8 864.188 161.88 514.223.1
RP 92 084.1 624.711 547.11 095.871
SR 43 582.2 952.811 728.11 504.771
CS 71 150.1 603.06 230.6 084.09
LUS 08 6184 199592 40692 574.644

FD 1 773 471.54 715.4 557.76
OG 41 858 346.28 462.8 069.321
TM 5 264 939.23 592.3 524.94
SM 5 592 399.43 994.3 584.25

ETSEO.C 52 299.1 947.591 575.91 526.392
RB 114 178.33 488.765.2 518.652 046.458.3

TABELA VIII - DIRPE
PROGRAMA NACIONAL DE SAÚDE DO ESCOLAR

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - 1999
Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRPE/GESTE

oftalmologista  para aviamento das receitas. Outros 411
convênios foram firmados com prefeituras municipais e
com o Distrito Federal para aquisição de 256.815 ócu-
los, conforme tabela abaixo.  Cabe ressaltar que 69
municípios, dos 480 previstos, não assinaram convênio
com o FNDE. Assim as ações de responsabilidade das
prefeituras conveniadas atenderiam a 33.871 escolas,
como demonstrado na Tabela VIII - DIRPE, a seguir:
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O outro convênio, com a Associação
Brasileira de Educadores de Deficientes Visuais, des-
tina-se ao desenvolvimento e distribuição de materi-
al de capacitação de professores, orientando-os na
utilização do material com vistas à melhor adapta-
ção de crianças portadoras de visão subnormal. Visa,
também, à distribuição de auxílios óticos a 1.140
alunos.

Foi firmado, também, um convênio
com a Fundação Otorrinolaringologia para atendi-
mento de problemas auditivos. A execução deste
previu a capacitação dos docentes para realização
de triagem dos alunos. Os que apresentassem pro-
blemas seriam encaminhados para consultas e exa-
mes, pelo SUS, sob a responsabilidade do Ministé-
rio da Saúde. A obtenção de aparelhos, se necessá-
rio, ficou sob a responsabilidade da convenente.

5.1.6. TRANSPORTE DO ESCOLAR

O Programa Nacional de Transporte
do Escolar - PNTE, criado pelo art. 208, inciso VII,
da Constituição Federal e regulamentado pela Por-
taria/MEC no 955/94, tem por objetivo dotar os
municípios, por meio de suas prefeituras, de veícu-
los adequados ao transporte escolar dos estudantes
matriculados na rede pública de ensino.

No período de 1994  a 1998, este
projeto atendeu, preferencialmente, os municípios
integrantes do Programa Comunidade Solidária. Em
98, em conseqüência de suplementação orçamen-
tário-financeira, foram beneficiados 1.558 municí-
pios, extrapolando em 288,5% o previsto.

EXECUÇÃO

Em 1999, a dotação orçamentária
destinada ao Programa Nacional de Transporte do
Escolar foi de R$ 13.408.621,00, fonte 113 - Salá-
rio-Educação. Face à frustração da receita, não foi
possível  sua execução durante esse exercício.

5.1.7. COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DA AVALIAÇÃO EDUCACI-
ONAL

Essa atividade visa ao planejamento,
orientação e coordenação do desenvolvimento de
sistemas de avaliação educacional, objetivando sub-
sidiar a realização de diagnósticos do sistema e a
formulação de políticas para o seu melhoramento.

A principal ação prevista é o Censo
Educacional, realizado anualmente, em nível nacio-
nal.

Para tanto, foram firmados convênios
com todas as Secretarias Estaduais de Educação,
exceto Roraima, no intuito destas efetuarem levan-
tamento de dados estatísticos junto ao sistema naci-
onal de educação infantil e fundamental.

EXECUÇÃO

Da dotação orçamentária aprovada
de R$ 6.000.000,00, foram executados R$
1.003.430,00, no exercício de 1999, por inter-
médio de destaques à Diretoria de Informações Es-
tatísticas Educacionais - SEEC/MEC, responsável
pela execução do programa.

5.1.8. FUNDO DE FORTALECIMENTO DA ES-
COLA - FUNDESCOLA

O projeto Fundo de Fortalecimento da

Escola - FUNDESCOLA tem como principal carac-

terística a implantação, em caráter pioneiro, de pro-

cedimentos e instrumentos técnicos de planejamen-

to e operação, que permita atingir os seguintes ob-

jetivos:

a) ampliar o acesso e a permanência das crianças
em idade escolar de todas as séries;
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FU
OÃIGER

SALAS SALOCSE
ROLAV

laudatsE lapicinuM latoT laudatsE lapicinuM latoT
CA 541 28 722 82 84 67 080.358
LA 162 281 344 92 53 46 004.386.1
MA 289 648 828.1 69 542 143 335.130.6
PA 123 811 934 05 02 07 002.564.1
AB 523 705 238 03 28 211 006.161.3
EC 564 172 637 93 63 57 008.697.2
OG 051 992 944 91 55 47 002.607.1
AM 372 232 505 03 63 66 000.919.1
SM 711 902 623 21 33 54 008.832.1
TM 561 101 662 91 12 04 008.010.1
AP 0 0 -
BP 991 552 454 52 43 95 002.527.1
EP 933 182 026 23 14 37 000.653.2
IP 122 402 524 42 84 27 000.516.1
NR 841 362 114 91 93 85 008.165.1
OR 461 531 992 91 99 811 002.631.1
RR 0 0 -
ES 672 811 493 92 02 94 002.794.1
OT 141 551 692 91 74 66 000.221.1

latoT 296.4 852.4 059.8 915 939 8541 318.978.23

OÃIGER/FU
SALAS SALOCSE

ROLAV
laudatsE lapicinuM latoT laudatsE lapicinuM latoT

CA 0 0 -
LA 0 0 -
MA 0 0 -
PA 751 46 122 33 8 14 005.255
AB 0 0 -
EC 0 0 -
OG 708 565 273.1 28 97 161 000.034.3
AM 0 0 -
SM 921 281 113 21 42 63 005.777
TM 652 091 644 72 34 07 000.511.1
AP 845 712 567 34 24 58 005.219.1
BP 0 0 -
EP 0 0 -
IP 0 0 -
NR 0 0 -
OR 602 57 182 31 9 22 005.207
RR 0 31 31 0 2 2 005.23
ES 0 0 -
OT 14 33 47 5 31 81 000.581

latoT 441.2 933.1 384.3 512 022 534 005.707.8

FU
OÃIGER

SALAS SALOCSE ROLAV
laudatsE lapicinuM latoT laudatsE lapicinuM latoT

CA 801 14 941 31 7 02 008.641
MA 851 56 322 81 9 72 004.232
PA 062 23 292 61 4 02 006.112
OG 253 883 047 03 14 17 000.637
SM 083 903 986 82 82 65 006.094
TM 122 131 253 71 51 23 002.362
AP 121 926 057 11 06 17 004.096
OR 053 07 024 52 8 33 006.813
RR 0 0
OT 013 19 104 03 41 44 008.963

latoT 062.2 657.1 610.4 881 681 473 004.954.3

TABELA X - DIRPE
DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA, POR

AÇÃO
PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES - PAPE

TABELA XI - DIRPE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TABELA XII - DIRPE
PME

Em R$ 1,00

Em R$ 1,00

Em R$ 1,00

FONTE: FUNDESCOLA

FONTE: FUNDESCOLA

FONTE: FUNDESCOLA

ETSEDRON ETSEO-ORTNEC/ETRON

FU SALOCSE FU SALOCSE

LA 30 CA 81

AB 33 MA 81

EC 82 PA 31

AM 95 OG 82

BP 60 SM 91

EP 51 TM 51

IP 01 AP 8

NR 51 OR 51

ES - RR 12

OT 52

latoT 961 latoT 081

lareGlatoT 943

TABELA IX - DIRPE
ESCOLAS ATIVAS

FONTE: FUNDESCOLA

b) otimizar a qualidade da escola, das salas de aulas
e dos resultados educacionais;

c) aprimorar a gestão das escolas e das secretarias
estaduais e municipais de educação.

EXECUÇÃO

A dotação deste programa foi da ordem

de R$ 257.409.700,00, dos quais R$ 47.059.700,00

aprovados no mês de dezembro/99 por crédito adicio-

nal. Destes foram executados, R$ 244.249.732,00,

sendo que R$ 195.000.000,00, foram direcionados ao

atendimento do Programa Dinheiro Direto na Escola -

PDDE.

Vale observar que o projeto

FUNDESCOLA II, aprovado na Lei Orçamentária

Anual, só teve o Acordo Internacional aprovado pelo

Congresso Nacional em dezembro. Isto  comprome-

teu, sensivelmente, a execução das metas físicas.
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5.1.9. TV ESCOLA

A TV- Escola é um programa de forma-
ção, aperfeiçoamento e valorização dos professores da
rede pública, por meio de um canal de televisão, dedi-
cado exclusivamente à educação.

Essa atividade é de responsabilidade da
Secretaria de Educação à Distância  SEED/MEC, ape-
sar de sua dotação orçamentária constar do orçamento
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE.

A programação da TV Escola contém
uma parte dedicada à formação e à capacitação dos
professores e diretores de escola e outra parte compos-
ta de vídeos educativos, que enriquecem e apoiam as
atividades em sala de aula. Cada programa tem três
horas de duração e quatro repetições diárias, transmiti-
das através do satélite Brasilsat e captadas por antena
parabólica.

Os equipamentos para captação e gra-
vação dos programas compõem o chamado kit
tecnológico, instalado nas escolas e adquiridos com re-
cursos do FNDE. O kit tecnológico é composto por um
televisor, um aparelho de videocassete, uma antena
parabólica, um receptor de satélite e uma caixa com 10
fitas. Complementam o programa os seguintes materi-
ais impressos: a Revista da TV Escola (com circulação
bimestral), os Cadernos do Professor, além do Guia da
TV Escola.

Os equipamentos de acesso ao canal
TV - Escola (kit tecnológico) são financiados mediante
convênios com a Prefeitura Municipal ou Secretaria de
Educação do Estado ou do Distrito Federal, para fins de
atendimento, respectivamente, das escolas municipais e
estaduais que sejam servidas por energia elétrica e, de
acordo com o Censo Escolar do ano anterior, atendam
a mais de 100 alunos no Ensino Fundamental e, nos
exercícios de 1995 ou 1996, não tenham sido contem-
pladas com o financiamento do equipamento.

EXECUÇÃO

A dotação orçamentária desta ativi-
dade foi de R$ 10.000.000,00, sendo executado
R$ 9.964.250,00.

Sua execução física é totalmente des-
centralizada, ficando a SEED/MEC, responsável por
sua implementação.

Segundo aquela Secretaria, no exer-
cício de 1999, foram atingidas as seguintes metas
físicas:

• Professores/multiplicadores treinados para utili-
zação da TV Escola: 19.396;

• Produção própria de programas pela TV Escola:
183;

• Cessão de direito de exibição: 46h25;
• Aquisição de direito de exibição: 323h;
• Transmissão de programação da TV Escola:

2.775 horas;
• Revista da TV Escola, tiragem (nos 14, 15, 16,

17): 300.000 cada;
• Guia de Programas: 184.300;
• Grade de Programação: 1.200.000;
• Cartazes de divulgação da TV Escola: 450.000;
• Cadernos da TV Escola relativo a produção pró-

pria de vídeos: 1.100.000; e
• Séries de Estudos: 1.100.000.

Neste exercício produziu-se 11 pro-
gramas para capacitação e atualização dos profes-
sores de Jovens e Adultos pela Rádio Escola.

5.1.10. AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMÁTICA ÀS
ESCOLAS - PROINFO

Os principais objetivos do PROINFO
são contribuir com a melhoria da qualidade do pro-
cesso de ensino-aprendizagem; dar à escola públi-
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ca acesso à telemática e educar para a cidadania
em uma sociedade tecnologicamente desenvolvida.

Para o Programa Nacional de
Informática na Educação - PROINFO, da Secretaria
de Educação à Distância - SEED/MEC, a inserção
do computador no processo ensino-aprendizagem
visa apoiar o desenvolvimento de conteúdos
curriculares de todos os níveis e modalidades de
educação.

EXECUÇÃO

A execução físico-financeira deste pro-
grama é descentralizada, ficando a  Secretaria de
Educação à Distância - SEED/MEC, responsável por
sua implementação.

O FNDE destacou para essa Secreta-
ria  dotação inicial, no valor de R$ 12.400.000,00,
aplicado na fiscalização do recebimento, instalação,
adequação do espaço físico e funcionamento de
23.450 equipamentos distribuídos a 2.276 escolas
de 989 municípios. Além destes, foram distribuídos
6.727 microcomputadores em 104 Núcleos de
Tecnologia Educacional - NTE, instalados em 1999.

O PROINFO financiou três cursos de
especialização em Informática na Educação minis-
trados por Universidades Públicas, dos quais parti-
ciparam 64 professores multiplicadores. Para o uso
pedagógico da informática nos NTE, foram capaci-
tados 20.249 professores das diversas escolas be-
neficiadas.

Foi implantado um curso por estado
para formação de 262 técnicos de suporte para NTE
e escolas.
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6 - DIRETORIA DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL - DIRAE

À DIRAE compete coordenar e admi-
nistrar as ações voltadas para a execução, acom-
panhamento e avaliação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, do Programa Dinheiro
Direto na Escola - PDDE e do Programa de Garan-
tia de Renda Mínima - PGRM.

Neste sentido, busca-se elaborar e
propor critérios e formas de transferência de recur-
sos financeiros aos estados, municípios, Distrito Fe-
deral e escolas federais, no caso do PNAE, e tam-
bém, diretamente às escolas, no caso do PDDE, para
atender aos alunos das escolas públicas e organiza-
ções não-governamentais. Presta assessoramento
técnico aos órgãos e entidades envolvidos nos pro-
gramas sob sua responsabilidade, além de realizar
outras atividades inerentes à sua área de competên-
cia.

6.1. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCO-
LA - PDDE

O Programa Dinheiro Direto na Es-
cola, implementado em consonância com a política
de descentralização dos recursos públicos, visa con-
correr para a melhoria da qualidade do ensino fun-
damental, oferecido pelo Estado, e para a garantia
da universalização do seu acesso.

O PDDE foi implantado, em 10 de
maio de 1995, com a denominação Programa de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental - PMDE, por meio da Resolução no 12/95,
do Conselho Deliberativo do FNDE. Mas, mediante
a edição da Medida Provisória - MP no 1784, de 14
de dezembro de 1998, o Programa foi
institucionalizado, recebendo a nova designação
epigrafada.

Em 1999, o Programa teve os seus
critérios de execução regulamentados pela Resolu-
ção no 003/99, de 21 de janeiro de 1999. Neste
contexto, é necessário evidenciar que a MP e a Re-
solução introduziram mudanças significativas, fun-
damentadas na preocupação com a melhoria da
forma de execução, objetivando, cada vez mais, a
elevação da eficiência e da eficácia dos resultados
do Programa.

Inicialmente, é importante destacar
que a transferência de recursos financeiros - efetiva-
da diretamente pelo FNDE, mediante depósito em
conta corrente específica das Unidades Executoras1,
passou a ser automática sem a necessidade de con-
vênio, ajuste, acordo ou contrato, excetuando-se as
organizações não-governamentais, sem fins lucrati-
vos, que atendem à educação especial, cuja trans-
ferência, neste particular, requer a celebração de
convênio.

Ainda em conformidade com os no-
vos dispositivos legais, a prestação de contas da
aplicação dos recursos financeiros relativos ao Pro-
grama deverá ser feita pela Unidade Executora às
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito
Federal e às Prefeituras Municipais, segundo a
vinculação da escola. As Secretarias e Prefeituras,
por sua vez, devem consolidar a prestação de con-
tas e apresentá-la diretamente aos Tribunais de Con-
tas a que estão jurisdicionadas.

Como conseqüência da eliminação
dos convênios e das novas determinações expressas
na MP, no que se refere à apresentação e aprecia-
ção das prestações de contas, pelo Tribunais de
Contas dos Estados e dos Municípios, fez-se neces-
sário a inscrição dos recursos repassados à conta
do Programa nos orçamentos municipais, estaduais
e do Distrito Federal, motivando, dessa forma, a
edição da Resolução no 20/99, de 15 de julho de

1 Entende-se por
Unidade Execu-
tora uma entida-
de de direito pri-
vado, com per-
sonalidade jurí-
dica própria,
sem fins lucrati-
vos, representati-
va da comunida-
de escolar (Cai-
xa Escolar, Con-
selho Escolar,
Associação de
Pais e Mestres
etc.) responsável
pela execução
dos recursos fi-
nanceiros recebi-
dos do FNDE.
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1999, instituindo o Termo de Compromisso, instru-
mento pelo qual as unidades geopolíticas se com-
prometem consignar em seus orçamentos os recur-
sos repassados.

Reconhecendo-se que a organização
escolar é fator determinante no processo de
descentralização dos recursos, a partir de 1999, o
limite que torna indispensável às escolas instituírem
suas unidades executoras, para que possam rece-
ber diretamente os recursos, diminuiu e foi uniformi-
zado em 100 alunos independentemente da região,
sendo que o número mínimo de matrículas por es-
cola pública para ser beneficiada continua sendo
21. Isto  implica que entre 20 e 100 alunos é facul-
tativa a criação de unidade executora.

Merece destaque a reestruturação do
MEC e a conseqüente extinção de suas Delegacias
- DEMEC, que agiam como unidades descentraliza-
das do Ministério, cabendo-lhes o papel de
intermediadoras nos procedimentos operacionais,
para onde eram canalizados os fluxos de documen-
tos, informações e orientações, aspecto que se cons-
tituiu, também, em fator de mudanças. Diante des-
tas circunstâncias, as entidades beneficiárias passa-
ram a se reportar diretamente ao FNDE, implicando
aumento significativo do volume de trabalho desen-
volvido pela Gerência responsável pela execução
do Programa.

O PDDE é um dos programas que
compõem a base do Programa Brasil em Ação e
está inserido no contexto da política educacional
brasileira, tendo por objetivos:

Geral

• Assegurar, supletivamente, as condições mínimas
indispensáveis ao bom funcionamento da esco-
la, concorrendo para elevar a qualidade do ensi-
no fundamental.

Específicos:

•Suprir as necessidades básicas das escolas, de
forma a assegurar-lhes condições mínimas de
funcionamento e a manutenção de suas ativida-
des.

•Contribuir para a autonomia administrativa e fi-
nanceira das escolas.

•Concorrer para a melhoria da estrutura pedagó-
gica das escolas.

•Estimular a participação da comunidade nas ati-
vidades das escolas e envolver a sociedade com
a educação.

•Propiciar melhores condições de estudo e apren-
dizado aos alunos.

•Concorrer para a redução das desigualdades lo-
cais e regionais.

Para alcançar os objetivos traçados,
o FNDE repassa, automaticamente, recursos finan-
ceiros para as escolas beneficiárias:

•Diretamente nas contas correntes das Unidades
Executoras. Tais unidades são instituídas, compul-
soriamente ou não, com a finalidade, dentre ou-
tras, de receberem e gerenciarem os recursos em
favor das escolas que representam.

•Indiretamente, por intermédio das Prefeituras Mu-
nicipais ou Secretarias de Educação dos Estados
e do Distrito Federal que executam ou transfe-
rem, às respectivas escolas, os recursos recebi-
dos.

Tomando por base os critérios esta-
belecidos para execução do Programa, os recursos
transferidos são destinados à cobertura de despe-
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sas que concorram para a garantia de funciona-
mento e de pequenos investimentos das escolas
beneficiárias, circunscrevendo-se à aquisição de
materiais permanentes; manutenção, conservação
e pequenos reparos na unidade escolar; aquisição
de material de consumo; capacitação e aperfeiçoa-
mento de profissionais da educação; avaliação de
aprendizagem; implementação de projeto pedagó-
gico e desenvolvimento de atividades educacionais.

Os valores devidos a cada escola é
definido segundo o número de alunos matriculados
e a região na qual se localiza, os quais estão apre-
sentados nas Tabelas I e II - DIRAE, ao lado.

A Tabela III - DIRAE, abaixo, é o re-
sultado da consolidação das Tabelas IV, V, VI e VII,
apresentadas a seguir. Na Tabela III - DIRAE, é pos-
sível verificar que, no exercício de 1999, o PDDE
repassou R$ 305.787.150,00. Deste montante,
R$ 254.103.300,00 foram transferidos diretamen-
te às Unidades Executoras de 66.842 escolas públi-
cas atendidas, cabendo às demais a parcela de R$
48.887.000,00, cujo número de alunos beneficia-
dos somou cerca de 30.557.000. Quanto ao aten-
dimento do Programa Educação Especial2, mantido
por ONG´s, 1.023 estabelecimentos foram atendi-
dos, a um custo de R$ 2.796.850,00 e beneficiando
109,1 mil alunos. Ao totalizar as duas modalidades,
Ensino Público Fundamental e atendimento à Educa-
ção Especial, tem-se 130.724 escolas atendidas e
cerca de 30.666.000 alunos beneficiados.

EDOREMÚN
SONULA

ROP ALOCSE

ALOCSEROPLAUNAROLAV
*OCeEN,ONSEÕIGER FDeES,LUSSEÕIGER

OIETSUC LATIPAC LATOT OIETSUC LATIPAC LATOT

05a12eD 006 - 006 005 - 005

001a15eD 003.1 - 003.1 001.1 - 001.1

052a101eD 003.2 004 007.2 005.1 003 008.1

005a152eD 002.3 007 009.3 002.2 005 007.2

057a105eD 003.5 000.1 003.6 007.3 008 005.4

000.1a157eD 005.7 004.1 009.8 002.5 000.1 002.6

005.1a100.1eD 006.8 007.1 003.01 000.7 002.1 002.8

000.2a105.1eD 000.21 004.2 004.41 000.8 000.2 000.01

000.2edsiaM 000.61 000.3 000.91 000.21 005.2 005.41

TABELA I - DIRAE
PDDE - ENSINO FUNDAMENTAL - 1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRAE.
(*) Exceto o Distrito Federal

*ALOCSEROPLAUNAROLAV

ALOCSEROPSONULAEDOREMÚN OIETSUC LATIPAC LATOT

52a60eD 053 053 007

54a62eD 006 006 002.1

56a64eD 009 009 008.1

58a66eD 002.1 002.1 004.2

521a68eD 006.1 006.1 002.3

002a621eD 009.1 009.1 008.3

003a102eD 003.2 003.2 006.4

003edsiaM 000.3 000.3 000.6

Tabela II - DIRAE
PDDE - EDUCAÇÃO ESPECIAL - 1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRAE.
(*) Para todas as regiões
   Obs.: escolas com até 5 alunos -  R$ 50,00 per capita.

SEÕÇA AROTUCEXEEDADINUMOC AROTUCEXEEDADINUMES sǴNO LATOT

SADIDNETASALOCSE 248.66 958.26 320.1 427.031

SODAICIFENEBSONULA 051.998.72 066.756.2 321.901 339.566.03

SODIREFSNARTSOSRUCER 003.301.452 000.788.84 058.697.2 051.787.503

TABELA III - DIRAE
PDDE - CONSOLIDADO - 1999

   FONTE: FNDE/DIRAE.

2 Trata-se de es-
colas de educa-
ção especial pri-
vada, mantidas
por ONG´s sem
fins lucrativos,
inscritas no Con-
selho Nacional
de Assistência
Social - CNAS.

Em R$ 1,00
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TABELA IV - DIRAE
ESCOLAS COM E SEM UNIDADES EXECUTORAS PRÓPRIAS, Nº DE ALUNOS E VALOR DO REPASSE

 REDE MUNICIPAL - 1999

FONTE:FNDE/DIRAE

/FU
OÃIGER

)A(SAROTUCEXEMOCSALOCSE )B(SAROTUCEXEMESSALOCSE )B+A(

SALOCSE SONULA
$RROLAV

SALOCSE SONULA
$RROLAV

SALOCSE SONULA
ROLAV

OIETSUC LATIPAC LATOT OIETSUC LATIPAC LATOT OIETSUC LATIPAC LATOT

CA 48 661.32 000.522 000.14 000.662 543 129.11 001.732 - 001.732 924 780.53 001.264 000.14 001.305

MA 565 396.841 001.193.1 004.122 005.216.1 673.1 083.94 004.169 - 004.169 149.1 370.891 005.253.2 004.122 009.375.2

PA 25 577.51 007.941 004.62 001.671 17 668.2 001.35 - 001.35 321 146.81 008.202 004.62 002.922

AP 426.1 684.525 009.511.5 005.029 004.630.6 612.7 927.582 001.404.5 - 001.404.5 048.8 512.118 000.025.01 005.029 005.044.11

OR 556 571.46 007.068 007.29 004.359 646 432.12 009.824 - 009.824 103.1 904.58 006.982.1 007.29 003.283.1

RR 01 852.2 002.22 000.4 002.62 4 671 001.3 - 001.3 41 434.2 003.52 000.4 003.92

OT 893 389.47 003.248 000.531 003.779 776 325.32 009.674 - 009.674 570.1 605.89 002.913.1 000.531 002.454.1

ON 883.3 635.458 009.606.8 000.144.1 009.740.01 533.01 928.493 006.465.7 - 006.465.7 327.31 563.942.1 005.171.61 000.144.1 005.216.71

LA 403.1 569.743 008.736.3 003.716 001.552.4 734.1 048.27 009.713.1 - 009.713.1 147.2 508.024 007.559.4 003.716 000.375.5

AB 803.6 910.453.1 003.859.41 004.234.2 007.093.71 359.11 061.215 007.696.9 - 007.696.9 162.81 971.668.1 000.556.42 004.234.2 004.780.72

EC 798.2 554.387 000.523.8 005.864.1 005.397.9 631.5 270.732 003.773.4 - 003.773.4 330.8 725.020.1 003.207.21 005.864.1 008.071.41

AM 152.2 909.156 003.697.6 005.342.1 008.930.8 829.6 994.392 009.905.5 - 009.905.5 971.9 804.549 002.603.21 005.342.1 007.945.31

BP 501.1 958.382 009.190.3 007.255 006.446.3 747.2 073.121 000.762.2 - 000.762.2 258.3 922.504 009.853.5 007.255 006.119.5

EP 757.1 322.495 006.598.5 003.101.1 009.699.6 980.5 666.032 004.992.4 - 004.992.4 648.6 988.428 000.591.01 003.101.1 003.692.11

IP 670.1 239.212 009.884.2 003.204 002.198.2 289.3 169.361 000.601.3 - 000.601.3 850.5 398.673 009.495.5 003.204 002.799.5

NR 596 754.112 005.751.2 001.993 006.655.2 153.1 702.75 003.480.1 - 003.480.1 640.2 466.862 008.142.3 001.993 009.046.3

ES 435 384.921 004.064.1 001.252 005.217.1 108 041.04 009.427 - 009.427 533.1 326.961 003.581.2 001.252 004.734.2

EN 729.71 203.965.4 007.118.84 002.964.8 009.082.75 424.93 519.827.1 004.383.23 - 004.383.23 153.75 712.892.6 001.591.18 002.964.8 003.466.98

FD - - - - - - -

OG 072.1 735.333 003.123.3 000.275 003.398.3 472 913.9 000.191 - 000.191 445.1 658.243 003.215.3 000.275 003.480.4

SM 124 154.081 006.856.1 000.613 006.479.1 72 866.1 004.82 004 008.82 844 911.281 000.786.1 004.613 004.300.2

TM 775 038.261 006.336.1 006.892 002.239.1 076 040.52 004.884 004 008.884 742.1 078.781 000.221.2 000.992 000.124.2

OC 862.2 818.676 005.316.6 006.681.1 001.008.7 179 720.63 008.707 008 006.807 932.3 548.217 003.123.7 004.781.1 007.805.8

SE 324 315.181 005.661.1 000.632 005.204.1 857 648.62 002.644 - 002.644 181.1 953.802 007.216.1 000.632 007.848.1

GM 042.3 072.312.1 007.839.7 004.415.1 001.354.9 058.3 624.561 008.316.2 - 008.316.2 090.7 696.873.1 005.255.01 004.415.1 009.660.21

JR 004.2 212.260.1 007.537.6 001.423.1 008.950.8 815 114.12 006.433 - 006.433 819.2 326.380.1 003.070.7 001.423.1 004.493.8

PS 217.1 970.351.1 002.076.6 006.653.1 008.620.8 465 640.62 002.304 - 002.304 672.2 521.971.1 004.370.7 006.653.1 000.034.8

ES 577.7 470.016.3 001.115.22 001.134.4 002.249.62 096.5 927.932 008.797.3 - 008.797.3 564.31 308.948.3 009.803.62 001.134.4 000.047.03

RP 835.2 769.327 000.501.5 001.600.1 001.111.6 924.1 502.45 009.578 - 009.578 769.3 271.877 009.089.5 001.600.1 000.789.6

SR 514.2 882.306 009.424.4 002.208 001.722.5 801.1 690.04 000.566 - 000.566 325.3 483.346 009.980.5 002.208 001.298.5

CS 029.1 351.913 008.536.2 000.073 008.500.3 272 643.01 000.271 - 000.271 291.2 994.923 008.708.2 000.073 008.771.3

LUS 378.6 804.646.1 007.561.21 003.871.2 000.443.41 908.2 746.401 009.217.1 - 009.217.1 286.9 550.157.1 006.878.31 003.871.2 009.650.61

LISARB 132.83 831.753.1 009.807.89 002.607.71 001.514.611 922.95 741.405.2 005.661.64 008 003.761.64 064.79 582.168.31 004.578.441 000.707.71 004.285.261

Em R$ 1,00
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 1999

TABELA V - DIRAE
ESCOLAS COM E SEM UNIDADES EXECUTORAS PRÓPRIAS, Nº DE ALUNOS E VALOR DO REPASSE

 REDE ESTADUAL - 1999

FONTE:FNDE/DIRAE

/FU
OÃIGER

)A(SAROTUCEXEMOCSALOCSE )B(SAROTUCEXEMESSALOCSE )B+A(

SALOCSE SONULA
ROLAV

E SALOCS SONULA
ROLAV

SALOCSE SONULA
ROLAV

OIETSUC LATIPAC LATOT OIETSUC LATIPAC LATOT OIETSUC LATIPAC LATOT

CA 002 510.37 003.376 000.521 003.897 523 781.11 003.222 - 003.222 525 202.48 006.598 000.521 006.020.1

MA 814 798.323 007.515.2 000.984 007.400.3 6 113 007.5 - 007.5 424 802.423 004.125.2 000.984 004.010.3

PA 213 880.29 008.358 000.041 008.399 82 490.1 003.02 - 003.02 043 281.39 001.478 000.041 001.410.1

AP 500.1 800.725 003.584.4 002.058 005.533.5 466 549.92 009.555 - 009.555 966.1 359.655 002.140.5 002.058 004.198.5

OR 682 854.871 000.474.1 008.582 008.957.1 94 586.1 003.43 - 003.43 533 341.081 003.805.1 008.582 001.497.1

RR 911 896.15 006.864 008.78 004.655 141 713.5 008.201 - 008.201 062 510.75 004.175 008.78 002.956

OT 764 396.112 006.498.1 002.263 008.652.2 62 521.1 009.12 - 009.12 394 818.212 005.619.1 002.263 007.872.2

ON 708.2 758.754.1 003.563.21 000.043.2 003.507.41 932.1 466.05 002.369 - 002.369 640.4 125.805.1 005.823.31 000.043.2 005.866.51

LA 513 478.751 009.683.1 002.562 001.256.1 65 928.2 007.94 - 007.94 173 307.061 006.634.1 002.562 008.107.1

AB 830.2 922.212.1 005.550.01 008.279.1 003.820.21 68 962.5 001.09 - 001.09 421.2 894.712.1 006.541.01 008.279.1 004.811.21

EC 256 266.684 000.919.3 007.957 007.876.4 6 842 000.5 - 000.5 856 019.684 000.429.3 007.957 007.386.4

AM 607 400.914 003.425.3 007.486 000.902.4 59 956.3 006.96 - 006.96 108 366.224 009.395.3 007.486 006.872.4

BP 127 857.523 006.829.2 003.065 009.884.3 803 996.21 000.832 - 000.832 920.1 754.833 006.661.3 003.065 009.627.3

EP 755 528.483 007.341.3 009.806 006.257.3 75 917.2 000.15 - 000.15 416 445.783 007.491.3 009.806 006.308.3

IP 196 162.622 001.202.2 009.424 000.726.2 321 432.6 001.511 - 001.511 418 594.232 002.713.2 009.424 001.247.2

NR 306 672.572 005.894.2 003.484 008.289.2 582 773.11 000.022 - 000.022 888 356.682 005.817.2 003.484 008.202.3

ES 992 111.302 002.186.1 004.523 006.600.2 37 869.3 005.27 - 005.27 273 970.702 007.357.1 004.523 001.970.2

EN 285.6 000.196.3 008.933.13 002.680.6 000.624.73 980.1 200.94 000.119 - 000.119 176.7 200.047.3 008.052.23 002.680.6 000.733.83

FD 094 192.543 000.699.1 003.004 003.693.2 5 722 007.3 - 007.3 594 815.543 007.999.1 003.004 000.004.2

OG 832.1 270.476 008.808.5 008.021.1 006.929.6 2 321 009.1 - 009.1 042.1 591.476 007.018.5 008.021.1 005.139.6

SM 253 033.332 005.329.1 006.273 001.692.2 1 87 003.1 - 003.1 353 804.332 008.429.1 006.273 004.792.2

TM 405 261.882 006.184.2 006.874 002.069.2 4 333 002.5 - 002.5 805 594.882 008.684.2 006.874 004.569.2

OC 485.2 558.045.1 009.902.21 003.273.2 002.285.41 21 167 001.21 - 001.21 695.2 616.145.1 000.222.21 003.273.2 003.495.41

SE 485 565.003 008.068.1 004.173 002.232.2 503 967.01 007.471 - 007.471 988 433.113 005.530.2 004.173 009.604.2

GM 246.3 764.461.2 008.759.21 005.465.2 003.225.51 4 731 006.2 - 006.2 646.3 406.461.2 004.069.21 005.465.2 009.425.51

JR 333.1 695.166 005.940.4 007.718 002.768.4 08 916.3 000.85 - 000.85 314.1 512.566 005.701.4 007.718 002.529.4

PS 707.5 328.504.4 001.165.52 000.190.5 001.256.03 157 641.23 009.794 - 009.794 854.6 969.734.4 000.950.62 000.190.5 000.051.13

ES 662.11 154.235.7 002.924.44 006.448.8 008.372.35 041.1 176.64 002.337 - 002.337 604.21 221.975.7 004.261.54 006.448.8 000.700.45

RP 058.1 315.478 004.035.5 006.180.1 000.216.6 02 989 002.41 - 002.41 078.1 205.578 006.445.5 006.180.1 002.626.6

SR 083.2 930.598 009.628.5 004.541.1 003.279.6 031 624.5 000.68 - 000.68 015.2 564.009 009.219.5 004.541.1 003.850.7

CS 241.1 792.055 002.224.3 004.496 006.611.4 - - - - - 241.1 792.055 002.224.3 004.496 006.611.4

LUS 273.5 948.913.2 005.977.41 004.129.2 009.007.71 051 514.6 002.001 - 002.001 225.5 462.623.2 007.978.41 004.129.2 001.108.71

LISARB 116.82 210.245.61 007.321.511 005.465.22 002.886.731 036.3 315.351 007.917.2 - 007.917.2 142.23 525.596.61 004.348.711 005.465.22 009.704.041

Em R$ 1,00



74

TABELA VI - DIRAE
ESCOLAS COM E SEM UNIDADES EXECUTORAS PRÓPRIAS, Nº DE ALUNOS E VALOR DO REPASSE

REDE ESTADUAL E MUNICIPAL- 1999

FONTE:FNDE/DIRAE

/FU
OÃIGER

)A(SAROTUCEXEMOCSALOCSE )B(SAROTUCEXEMESSALOCSE )B+A(

SALOCSE SONULA
ROLAV

SALOCSE SONULA
ROLAV

SALOCSE SONULA
ROLAV

OIETSUC LATIPAC LATOT OIETSUC LATIPAC LATOT OIETSUC LATIPAC LATOT

CA 482 181.69 003.898 000.661 003.460.1 076 801.32 004.954 - 004.954 459 982.911 007.753.1 000.661 007.325.1

MA 389 095.274 008.609.3 004.017 002.716.4 283.1 196.94 001.769 - 001.769 563.2 182.225 009.378.4 004.017 003.485.5

PA 463 368.701 005.300.1 004.661 009.961.1 99 069.3 004.37 - 004.37 364 328.111 009.670.1 004.661 003.342.1

AP 926.2 494.250.1 002.106.9 007.077.1 009.173.11 088.7 476.513 000.069.5 - 000.069.5 905.01 861.863.1 002.165.51 007.077.1 009.133.71

OR 149 336.242 007.433.2 005.873 002.317.2 596 919.22 002.364 - 002.364 636.1 255.562 009.797.2 005.873 004.671.3

RR 921 659.35 008.094 008.19 006.285 541 394.5 009.501 - 009.501 472 944.95 007.695 008.19 005.886

OT 568 676.682 009.637.2 002.794 001.432.3 307 846.42 008.894 - 008.894 865.1 423.113 007.532.3 002.794 009.237.3

ON 591.6 393.213.2 002.279.02 000.187.3 002.357.42 475.11 394.544 008.725.8 - 008.725.8 967.71 688.757.2 000.005.92 000.187.3 000.182.33

LA 916.1 938.505 007.420.5 005.288 002.709.5 394.1 966.57 006.763.1 - 006.763.1 211.3 805.185 003.293.6 005.288 008.472.7

AB 643.8 842.665.2 008.310.52 002.504.4 000.914.92 930.21 924.715 008.687.9 - 008.687.9 583.02 776.380.3 006.008.43 002.504.4 008.502.93

EC 945.3 711.072.1 000.442.21 002.822.2 002.274.41 241.5 023.732 003.283.4 - 003.283.4 196.8 734.705.1 003.626.61 002.822.2 005.458.81

AM 759.2 319.070.1 006.023.01 002.829.1 008.842.21 320.7 851.792 005.975.5 - 005.975.5 089.9 170.863.1 001.009.51 002.829.1 003.828.71

BP 628.1 716.906 005.020.6 000.311.1 005.331.7 550.3 960.431 000.505.2 - 000.505.2 188.4 686.347 005.525.8 000.311.1 005.836.9

EP 413.2 840.979 003.930.9 002.017.1 005.947.01 641.5 583.332 004.053.4 - 004.053.4 064.7 334.212.1 007.983.31 002.017.1 009.990.51

IP 767.1 391.934 000.196.4 002.728 002.815.5 501.4 591.071 001.122.3 - 001.122.3 278.5 883.906 001.219.7 002.728 003.937.8

NR 892.1 337.684 000.656.4 004.388 004.935.5 636.1 485.86 003.403.1 - 003.403.1 439.2 713.555 003.069.5 004.388 007.348.6

ES 338 495.233 006.141.3 005.775 001.917.3 478 801.44 004.797 - 004.797 707.1 207.673 000.939.3 005.775 005.615.4

EN 905.42 203.062.8 005.151.08 004.555.41 009.607.49 315.04 719.777.1 004.492.33 - 004.492.33 220.56 912.830.01 009.544.311 004.555.41 003.100.821

FD 094 192.543 000.699.1 003.004 003.693.2 5 722 007.3 - 007.3 594 815.543 007.999.1 003.004 000.004.2

OG 805.2 906.700.1 001.031.9 008.296.1 009.228.01 672 244.9 009.291 - 009.291 487.2 150.710.1 000.323.9 008.296.1 008.510.11

SM 377 187.314 001.285.3 006.886 007.072.4 82 647.1 007.92 004 001.03 108 725.514 008.116.3 000.986 008.003.4

TM 180.1 299.054 002.511.4 002.777 004.298.4 476 373.52 006.394 004 000.494 557.1 563.674 008.806.4 006.777 004.683.5

OC 258.4 376.712.2 004.328.81 009.855.3 003.283.22 389 887.63 009.917 008 007.027 538.5 164.452.2 003.345.91 007.955.3 000.301.32

SE 700.1 870.284 003.720.3 004.706 007.436.3 360.1 516.73 009.026 - 009.026 070.2 396.915 002.846.3 004.706 006.552.4

GM 288.6 737.773.3 005.698.02 009.870.4 004.579.42 458.3 365.561 004.616.2 - 004.616.2 637.01 003.345.3 009.215.32 009.870.4 008.195.72

JR 337.3 808.327.1 002.587.01 008.141.2 000.729.21 895 030.52 006.293 - 006.293 133.4 838.847.1 008.771.11 008.141.2 006.913.31

PS 914.7 209.855.5 003.132.23 006.744.6 009.876.83 513.1 291.85 001.109 - 001.109 437.8 490.716.5 004.231.33 006.744.6 000.085.93

ES 140.91 525.241.11 003.049.66 007.572.31 000.612.08 038.6 004.682 000.135.4 - 000.135.4 178.52 529.824.11 003.174.17 007.572.31 000.747.48

RP 883.4 084.895.1 004.536.01 007.780.2 001.327.21 944.1 491.55 001.098 - 001.098 738.5 476.356.1 005.525.11 007.780.2 002.316.31

SR 597.4 723.894.1 008.152.01 006.749.1 004.991.21 832.1 225.54 000.157 - 000.157 330.6 948.345.1 008.200.11 006.749.1 004.059.21

CS 260.3 054.968 000.850.6 004.460.1 004.221.7 272 643.01 000.271 - 000.271 433.3 697.978 000.032.6 004.460.1 004.492.7

LUS 542.21 752.669.3 002.549.62 007.990.5 009.440.23 959.2 260.111 001.318.1 - 001.318.1 402.51 913.770.4 003.857.82 007.990.5 000.858.33

LISARB 248.66 051.998.72 006.238.312 007.072.04 003.301.452 958.26 066.756.2 002.688.84 008 000.788.84 107.921 018.655.03 008.817.262 005.172.04 003.099.203

Em R$ 1,00
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES - 1999

OÃIGER/FU EAPA

ALOCSE ONULA
ROLAV

OIETSUC LATIPAC LATOT

CA 1 052 003.2 003.2 006.4

MA 2 812 005.3 005.3 000.7

PA 1 192 003.2 003.2 006.4

AP 5 075 003.7 003.7 006.41

OR 11 742.1 007.61 007.61 004.33

RR - - - - -

OT - - - -

ETRON 02 675.2 001.23 001.23 002.46

LA 2 232 001.3 001.3 002.6

AB 51 727.2 059.72 059.72 009.55

EC 01 523.1 053.61 053.61 007.23

AM 4 094 006.5 006.5 002.11

BP 6 853 056.5 056.5 003.11

EP 4 245 001.6 001.6 002.21

IP 01 888 058.11 058.11 007.32

NR 01 174.1 008.71 008.71 006.53

ES 2 711 059.1 059.1 009.3

ETSEDRON 36 051.8 053.69 053.69 007.291

FD 2 393 002.4 002.4 004.8

OG 7 494 008.7 008.7 006.51

SM 62 951.2 005.03 005.03 000.16

TM 72 900.2 053.03 053.03 007.06

ETSEO.C 26 550.5 058.27 058.27 007.541

SE 43 533.3 001.24 001.24 002.48

GM 861 336.32 008.172 008.172 006.345

JR 63 851.3 004.44 051.44 055.88

PS 681 263.32 005.282 005.282 000.565

ETSEDUS 424 884.35 008.046 055.046 053.182.1

RP 512 244.02 058.772 058.772 007.555

SR 611 461.01 055.441 055.441 001.982

CS 321 842.9 050.431 050.431 001.862

LUS 454 458.93 054.655 054.655 009.211.1

LISARB 320.1 321.901 055.893.1 003.893.1 058.697.2

TABELA VII - DIRAE
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 1999

ONG´s
Em R$ 1,00

      FONTE: FNDE/DIRAE - SAFE e SIAFI - 1999
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ALUNOS BENEFICIADOS  (Em milhões)

30,7

28,8

31,3

26,6

1996 1997 1998 1999

UNIDADE ESCOLARES COM EXECUTORAS

1996 1997 1998 1999

66.842
54.650

27.426

48.266

VALORES REPASSADOS (R$ milhão)

1996 1997 1998 1999

305,8306,5

279,2

260,0

EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO PDDE - 1996 - 1999

FONTE: FNDE/DIRAE

Verificou-se, na Tabela VI - DIRAE, que
cerca de 84% dos recursos foram transferidos direta-
mente às escolas, que corresponderam a cerca de
52% da totalidade de unidades educacionais benefi-
ciadas, atendendo aproximadamente a 91% do
alunado das redes estadual, do Distrito Federal e
municipal, do ensino público.

Os números chamam a atenção para
o detalhe de que, apesar do PDDE ter concluído o 5o

ano de existência, ainda são repassados recursos por

intermédio das Secretarias Estaduais de Educação,
do Distrito Federal e Prefeituras Municipais a 48% das
escolas beneficiárias3, significando em termos abso-
lutos, 62.859 escolas.

Todavia, tais escolas compõem um
universo de pequenas unidades educacionais, respon-
sáveis, tão somente, por cerca de 9% do alunado.

No tocante à execução dos recursos,
R$ 116,816 milhões foram destinados às regiões Sul,
Sudeste e ao Distrito Federal, enquanto que as regi-
ões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, áreas de
abrangência do Fundescola, exclusive Distrito Fede-
ral, transferiu-se R$ 186,174 milhões, excetuando-
se o atendimento às ONG´s do Ensino Especial.

Confrontando-se os dados da execu-
ção do PDDE de 1999 em relação a 1998, observa-
se que o valor repassado em 1999 é menor. Isso se
deve ao fato da instituição do Termo de Compromis-
so, pelo qual as Prefeituras Municipais e as Secretari-
as Estaduais de Educação e o Distrito Federal são
obrigados a incluir nos seus respectivos orçamentos,
os valores repassados à conta do Programa.

Como consequência desta exigência,
230 prefeituras ficaram sem atendimento por não
encaminharem o Termo em tempo hábil, impossibili-
tando, inclusive, a inscrição dos recursos em Restos a
Pagar. Esse número de municípios não atendidos pelo
Programa depreendeu a não execução de  R$ 8,305
milhões.

6.2. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR - PNAE

O PROGRAMA NACIONAL DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE foi concebido em
1954 e ganhou abrangência nacional em 1955.
Hoje, todos os alunos matriculados em estabeleci-

3 Detalhando-se
estes números
entre as redes
estadual e muni-
cipal têm-se, se-
gundo os dados
das Tabelas V e
VI:

Rede estadual:
. 11% das esco-
las não instituí-
ram Unidades
Executoras. Estes
estabelecimen-
tos, que recebe-
ram 2% dos re-
cursos estaduais,
foram responsá-
veis por aproxi-
madamente 1%
do alunado ma-
triculado.

Rede municipal:

. 61% das esco-
las ainda rece-
bem seus recur-
sos indiretamen-
te, pois não cri-
aram suas Uni-
dades Executo-
ras. A estas esco-
las, responsáveis
pelo atendimen-
to de 18% do
alunado da res-
pectiva rede, fo-
ram transferidos
pelo FNDE 28%
dos repasses fi-
nanceiros muni-
cipais à conta do
PDDE.

Comparando-se
as duas redes,
observa-se que,
na estadual,
apenas cerca de
3% das escolas,
não instituíram
Unidades Execu-
toras, atendendo
por volta de
0,5% dos alunos,
a um custo de
0,9%, enquanto
que na municipal
os números são,
respectivamente,
46%, 8% e 15%.
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mentos públicos, no ensino pré-escolar e fundamen-
tal regular dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e aqueles mantidos pela União, cons-
tantes do Censo Escolar realizado pelo Ministério
da Educação - MEC, no ano anterior ao do atendi-
mento, têm direito à alimentação escolar.

O PNAE tem por objetivo suprir par-
cialmente as necessidades nutricionais dos alunos,
por meio do oferecimento de, no mínimo, uma re-
feição diária adequada, visando elevar os níveis de
rendimento escolar, formar bons hábitos alimenta-
res e evitar a evasão escolar.

Com o advento da Medida Provisória
no 1.784, de dezembro de 1998, e suas reedições,
atualmente Medida Provisória no 1.979-13, de 10
de dezembro de 1999, o FNDE transfere os recur-
sos financeiros para as Secretarias de Educação dos
Estados e do Distrito Federal e para as Prefeituras
Municipais em contas-correntes (ou bancárias) es-
pecíficas, abertas pelo FNDE, sem necessidade de
celebração de convênio, ajuste, acordo, contrato ou
qualquer outro instrumento similar.

Com o intuito de garantir os objetivos
e metas do PNAE, mediante a transferência auto-
mática de recursos financeiros, o FNDE desenvol-
veu as seguintes ações no curso do exercício de
1999:

a) procedeu à abertura de contas correntes especí-
ficas para o PNAE, nos 5.507 municípios e para
as 27 Secretarias Estaduais de Educação;

b) editou o Manual do Conselho de Alimentação
Escolar-CAE, com uma tiragem de quinze mil
exemplares, distribuídos para as entidades exe-
cutoras do Programa;

c) recadastrou 4.300 Conselhos de Alimentação;

d) ministrou palestras sobre as "Diretrizes e Metas
do PNAE" a convite de entidades executoras do
PNAE e para entidades representativas da edu-
cação em : Manaus-AM, Maceió-AL, Recife-PE,
Curitiba-PR, Salvador-BA, Rio de Janeiro-RJ,
Brasília-DF, Porto Velho-RO, Vitória-ES, Porto Ale-
gre-RS, São Luis-MA, Florianópolis-SC, Belo Ho-
rizonte-MG, Goiânia-GO, Campo Grande-MS,
Cuiabá-MT, Palmas-TO, Belém-PA, João Pessoa-
PB, com um público alvo em média de 300 parti-
cipantes por evento;

e) realizou a 1a OFICINA sobre o Programa com o
objetivo de treinar os Conselhos de Alimentação
Escolar-CAE como agentes parceiros na execu-
ção do PNAE;

f) desenvolveu formulário de acompanhamento físi-
co-financeiro com objetivo de acompanhar  a
execução do Programa em todos os Municípios e
Secretarias de Educação;

g) encaminhou, aos Municípios e Secretarias de
Educação, formulário para avaliação de desem-
penho do Programa pelos Conselhos de Alimen-
tação Escolar;

h) realizou pesquisa de avaliação do PNAE nos Es-
tados e Municípios, por meio do Núcleo dos Es-
tudos de Políticas Públicas - NEPP/FECAMP, cujos
resultados apontam para o bom desempenho do
Programa, ainda que persistam problemas como
de infra-estrutura física, recursos humanos e ca-
pacidade institucional.

O PNAE executou no exercício de
1999, R$ 871, 7 milhões, do total previsto de R$
903,0 milhões. Pela primeira vez na história, várias
Secretarias de Educação dispensaram as últimas
parcelas do ano sem prejuízo do atendimento à cli-
entela  do Programa nos 200 dias letivos.
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Essa execução garantiu o ofereci-
mento de, no mínimo, uma refeição diária a 36,9
milhões de alunos, beneficiando 1,5 milhões de
alunos a mais do que no ano de 1998. A tabela -
VIII, a seguir, demonstra a distribuição dos recur-
sos por Unidade da Federação e Municípios.

A atual legislação do PNAE, Medi-
da Provisória no 1784, de 14 de dezembro de
1998, extinguiu a realização de convênios, trans-
ferindo os recursos financeiros automaticamente
e estabelecendo parcerias com Tribunais de Con-
tas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios no que concerne à prestação de contas dos
recursos f inanceiros para o PNAE. Como
consequência, houve uma maior agilização dos
procedimentos operacionais, ou seja, o aluno
passou a receber a alimentação escolar de forma
mais tempestiva.

Vale ressaltar que a parceria com os
referidos Tribunais traduz para o FNDE uma evo-
lução em termos de desenvolvimento de progra-
mas sociais, uma vez que são parceiros incondici-
onais para o acompanhamento e fiscalização da
aplicação dos recursos para o Programa.

O entrosamento entre governos fe-
deral, estaduais e municipais no gerenciamento
de programas sociais e, especificamente, no
PNAE, por ser um Programa universal, é funda-
mental para a transparência das ações nas três
esferas de governo. Isso, por sua vez, convoca a
sociedade civil a participar e desempenhar o seu
papel como agente transformador de sua reali-
dade.

Ademais, as três esferas de governo
vêm inovando formas de atuação, buscando no-
vas tecnologias de planejamento, com vistas à
otimização dos resultados esperados: efetividade,
eficiência e eficácia.

TABELA VIII  - DIRAE
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA  - 1999

FONTE: DIRAE/FNDE
(*) Base Censo Escolar 1998.

Em R$ 1,00
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EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO PNAE - 1996 - 1999

FONTE: FNDE/DIRAE

6.3. PROGRAMA GARANTIA DE RENDA MÍNI-
MA - PGRM

O Programa Garantia de Renda Mí-
nima - PGRM foi criado pela Lei no 9.533/97, regu-
lamentado pelos Decretos nos 2.609/98 e 2.728/
98 e disciplinado pelas Resoluções nos 18/98 e 06/
99, tendo por objetivo apoiar financeiramente os
Municípios que pretendam instituir programas de
características equivalentes e que não disponham
de recursos suficientes para financiar sua
implementação.

O Programa contempla, apenas, as
famílias que se enquadram nos seguintes parâmetros,
cumulativamente:

I - tenham renda familiar per capita
inferior a meio salário mínimo;

II - possuam filhos ou dependente
menores de quatorze anos; e

III-  comprovem matrícula e freqüên-
cia de todos os seus filhos ou dependentes, entre
sete e quatorze anos, em escola pública ou em pro-
gramas de educação especial.

Do total do benefício a ser concedido
às famílias, 50% são transferidos, em espécie, pela
União aos Municípios participantes do Programa,
aos quais cabe assegurar, no mínimo, os 50% res-
tantes, com ou sem parcerias, valendo-se das se-
guintes formas alternativas: desembolso de recur-
sos, a exemplo da União; ações sócio-educativas2 ;
ou implementação conjugada das duas alternativas
anteriores.

Registre-se que os Municípios que

aderirem ao Programa não podem dispender mais

4 Nesse contex-
to, consideram-
se ações sócio-
educativas o re-
forço às ativida-
des pedagógi-
cas, práticas
desportivas, ofi-
cinas de pré-
profissionalização,
c a m p a n h a s
educativas, ativi-
dades culturais,
entre outras, de-
senvolvidas em
horário comple-
mentar ao da
freqüência esco-
lar.
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do que 4% dos recursos a eles destinados com

a cobertura de gastos administrativos para a

sua execução.

O benefício a ser concedido a

cada família será determinado pela seguinte

equação: Valor do Benefício por Família (VBF)

= R$ 15,00 x no de dependentes entre 0 e 14

anos - (0,5 x valor da renda familiar per capita),

ressaltando que nenhuma família será co n -

t e m p l a d a  c o m  b e n e f i c i o  i n f e r i o r a R$

15,00, mesmo que o valor obtido na referida

fórmula situe-se abaixo deste limite.

A transferência dos recursos fede-

rais ocorre mediante celebração de convênios

cujas cláusulas, elaboradas à luz da legisla-

ção pertinente, além de abordarem outros as-

pectos relevantes, estipulam a forma de acom-

panhamento, controle e fiscalização do Progra-

ma, figurando, entre as exigências para atin-

gir-se este fim, a criação ou a indicação pelos

Municípios de Conselho já existente.

De acordo com os parâmetros,

critérios e objetivos previamente delineados, fo-

ram selecionados 3.355 municípios para par-

ticiparem do Programa até o ano de 2.002,

com a possibilidade de ingresso, a cada ano,

de 20% deste contingente.

Apesar do Programa ter sido cria-

do em dezembro de 1997, devido às restri-

ções orçamentárias e financeiras, somente foi

efetivamente implementado a partir de abril

de 1999, tendo sido celebrado convênio com

1.005 municípios dos 1.385 selecionados

para participarem do Programa nos anos de

1998/99 representando, com isso, um atendi-

mento de 72%.

Para atender as 504.280 famílias

se lec ionadas ,  nos  1 .005 mun ic íp io s

conveniados com um benefício médio familiar

mensal de R$ 37,47, a União repassou recur-

sos da ordem de R$ 39,1 milhões, tendo os

municípios que aderiram ao Programa atendi-

do 1.088.070 dependentes de 7 e 14 anos com

ações sócioeducativas.

Os recursos para execução do

Programa são provenientes do Fundo de Assis-

tência Social - FAZ, do Ministério da Previdên-

cia e Assistência Social. Em 1999, foram apro-

vadas dotações orçamentárias, no valor de R$

54 milhões, que, em virtude de dificuldades en-

contradas pelos Municípios para a implanta-

ção do PRGM, não foram aplicadas na sua

totalidade.

As Tabelas IX e X - DIRAE, a se-

guir, evidenciam a execução do Programa em

1999, depreendendo-se, da sua análise, que

a União participou com R$ 39,1 milhões e os

Municípios, com R$ 39,9 milhões, perfazendo

um total de R$ 79,1 milhões . Considerando-

se as participações da União e dos Municípi-

os, foram destinados às famílias R$ 39,7 mi-

lhões em espécie, R$ 39,2 milhões em ações

sóc ioeduca t i vas  e  R$  179,8  m i l  fo ram

direcionados para a cobertura de despesas ad-

ministrativas.

Por conseguinte, apesar dos obs-

táculos enfrentados, os objetivos do programa

de elevar a renda das famílias beneficiadas e

propiciar o acesso e a permanência de seus

filhos ou dependentes, na faixa etária de 7 a

14 anos no ensino fundamental ou em progra-

ma de educação especial estão sendo alcan-

çados.
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OÃIGER/FU No MPED No SAILÍMAFED SETNEDNEPED
)sonA41a7(

ROLAV
LATOT

OÃINU ARUTIEFERP

CA 2 202.2 917.4 837.933 837.933 674.976

MA 5 333.4 142.8 318.445 318.445 726.980.1

PA - -- - - - -

AP 21 413.5 078.51 004.375 004.375 008.641.1

OR 6 861.3 105.7 504.58 989.79 393.381

RR 1 324 849 342.15 342.15 784.201

OT 21 364.2 985.5 091.571 324.571 316.053

ETRON 83 309.71 868.24 097.967.1 606.287.1 693.255.3

LA 41 376.41 389.43 847.009 594.309 342.408.1

AB 051 910.621 554.262 008.009.01 729.609.01 727.708.12

EC 73 018.92 448.65 886.900.2 393.110.2 180.120.4

AM 22 888.12 518.64 211.286.2 674.286.2 885.463.5

BP 03 398.91 860.93 100.441.1 398.951.1 498.303.2

EP 34 128.74 860.69 290.785.3 520.095.3 711.771.7

IP 11 644.2 728.5 408.122 408.122 806.344

NR 24 984.02 835.93 182.696.1 282.987.1 365.584.3

ES 61 991.01 210.42 360.050.1 553.560.1 914.511.2

ETSEDRON 563 832.392 016.506 095.291.42 156.033.42 142.325.84

FD - - - - - -

OG 13 398.6 507.31 870.314 495.514 376.828

SM 51 594.2 093.4 543.751 020.071 563.723

TM 81 213.6 213.41 475.883 746.304 222.297

ETSEO.C 46 007.51 704.23 799.859 262.989 952.849.1

SE 04 363.32 158.35 226.751.1 857.632.1 083.493.2

GM 512 264.401 523.702 520.474.7 028.686.7 548.061.51

JR 23 452.31 345.32 085.411.1 429.751.1 305.272.2

PS 021 137.61 182.88 132.110.1 348.052.1 570.262.2

ETSEDUS 704 018.751 000.373 854.757.01 543.233.11 308.980.22

RP 24 163.6 607.11 957.434 722.264 589.698

SR 05 120.6 839.01 195.223 754.043 840.366

CS 93 742.7 145.11 141.507 051.937 192.444.1

LUS 131 926.91 581.43 194.264.1 438.145.1 523.400.3

RB 500.1 082.405 070.880.1 623.141.93 896.679.93 420.811.97

TABELA IX - DIRAE
PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRAE
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TABELA IX - DIRAE
PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA

Em R$ 1,00

OÃIGER/FU
OÃINUADOÃÇAPICITRAP OIPÍCINUMODOÃÇAPICITRAP

LATOT MDAPSED EICÉPSE LATOT D MDAPSE SEÕÇA EICÉPSE

CA 837.933 - 837.933 837.933 - 837.933

MA 318.445 740.6 767.835 318.445 627.7 744.825 046.8

PA

AP 004.375 418.2 785.075 004.375 418.2 785.075 -

OR 504.58 - 504.58 989.79 - 989.79 -

RR 342.15 - 342.15 342.15 - - 342.15

OT 091.571 - 091.571 324.571 - 332.071 091.5

ETRON 097.967.1 068.8 039.067.1 606.287.1 045.01 399.607.1 370.56

LA 847.009 445 402.009 594.309 329.3 275.998 -

AB 008.009.01 - 008.009.01 729.609.01 - 637.488.01 191.22

EC 886.900.2 841.51 045.499.1 393.110.2 013.91 180.439.1 200.85

AM 211.286.2 766 644.186.2 674.286.2 766 358.236.2 659.84

BP 100.441.1 - 100.441.1 398.951.1 492 734.341.1 261.61

EP 290.785.3 729.6 561.085.3 520.095.3 671.7 648.185.3 400.1

IP 408.122 - 408.122 408.122 - 458.081 059.04

NR 182.696.1 939.1 243.496.1 282.987.1 743.9 539.977.1 -

ES 360.050.1 - 360.050.1 553.560.1 - 553.560.1 -

ETSEDRON 095.291.42 522.52 563.761.42 156.033.42 717.04 966.201.42 562.781

FD -

OG 870.314 236 644.214 495.514 236 874.693 484.81

SM 543.751 753 889.651 020.071 504.1 516.861 -

TM 475.883 - 475.883 746.304 - 746.304 -

ETSEO.C 799.859 989 900.859 262.989 730.2 047.869 484.81

SE 226.751.1 - 226.751.1 857.632.1 004 458.722.1 305.8

GM 520.474.7 507.52 023.844.7 028.686.7 261.62 764.485.7 191.67

JR 085.411.1 490.41 684.001.1 429.751.1 256.41 848.400.1 324.831

PS 132.110.1 876 455.010.1 348.052.1 876 961.581.1 799.46

ETSEDUS 854.757.01 674.04 189.617.01 543.233.11 198.14 933.200.11 511.882

RP 957.434 622 235.434 722.264 491 415.763 915.49

SR 195.223 - 195.223 754.043 902.1 980.033 951.9

CS 141.507 257.3 093.107 051.937 257.3 723.727 170.8

LUS 194.264.1 879.3 315.854.1 438.145.1 551.5 039.424.1 947.111

RB 623.141.93 825.97 897.160.93 896.679.93 043.001 176.502.93 786.076
FONTE: FNDE/DIRAE
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7. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PRODUÇÃO - DIRAD

À DIRAD compete orientar, supervisi-
onar, gerenciar e acompanhar as atividades refe-
rentes à administração de pessoal, de contratos, de
convênios e de licitações, de compras, de serviços
gerais e de informática do FNDE.

Além dessas competências típicas de
administração, está a cargo da DIRAD a responsa-
bilidade de supervisão, orientação, aquisição, con-
trole de qualidade e distribuição de livros didáticos
aos estudantes do Ensino Fundamental, bem como
promover a prestação de apoio financeiro e logístico
aos programas educacionais definidos pelo MEC que
envolvam a produção, aquisição e distribuição de
material pedagógico.

A DIRAD é composta pelas unidades:

•Gerência do Programa Nacional do Livro Didáti-
co - GEPLI ;

•Gerência de Produção e Distribuição - GEPED;
•Gerência de Administração Geral - GERAG; e
•Gerência de Projetos de Informática - GEINF.

A GEPLI e a GEPED são as responsá-
veis pelo planejamento, execução, distribuição e
controle dos Programas relacionados a livros e ma-
teriais didáticos, tais como:

7.1. PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁ-
TICO - PNLD

Em 1999, além da conclusão da en-
trega dos livros didáticos - PNLD/99 a todos os alu-
nos do Ensino Fundamental da 1a a 8a séries da
rede pública, antes do início do ano letivo, realizou-
se a negociação, aquisição e entrega, na sua quase
totalidade, dos exemplares do PNLD/2000, cujo
atendimento abrangeu, também, todos os alunos do

EIRÉS ALETNEILC SETNENOPMOC ODAHLOCSEEDOTNEMURTSNI
ROSSEFORP

1a sosodoT
sonula

oãçazitebaflA-
sêugutroP-
acitámetaM-

saicnêiC-
siaicoSsodutsE-

89/DLNPodaiuG

2a 4a a edaçnerefiD
edalucírtam

somsem(8991
sorvil

sodahnimacne
)89/DLNPon

sêugutroP-
acitámetaM-

saicnêiC-
siaicoSsodutsE-

5a 8a a sosodoT
sonula

sêugutroP-
acitámetaM-

saicnêiC-
aifargoeG-

airótsiH-

99/DLNPodaiuG

Ensino Fundamental de 1a a 8a séries da rede públi-
ca, conforme Tabelas I e II - DIRAD, a seguir.

TABELA I - DIRAD
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO
 COMPOSIÇÃO PARA ATENDIMENTO  - 1999

FONTE: FNDE/DIRAD

EIRÉS ALETNEILC SETNENOPMOC ODAHLOCSEEDOTNEMURTSNI
ROSSEFORP

1a sosodoT
sonula

oãçazitebaflA-
sêugutroP-
acitámetaM-

saicnêiC-
siaicoSsodutsE-

89/DLNPodaiuG

2a 4a a edaçnerefiD
edalucírtam

somsem(9991
sorvil

sodahnimacne
)89/DLNPon

sêugutroP-
acitámetaM-

saicnêiC-
siaicoSsodutsE-

5a 8a a edaçnerefiD
edalucírtam

somsem(9991
sorvil

sodahnimacne
)99/DLNPon

sêugutroP-
acitámetaM-

saicnêiC-
aifargoeG-

airótsiH-

99/DLNPodaiuG

TABELA II - DIRAD
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO
COMPOSIÇÃO PARA  ATENDIMENTO - 2000

FONTE: FNDE/DIRAD.
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Tanto para o PNLD/99 como para o
PNLD/2000 novas sistemáticas de operacionalização
foram introduzidas em todas as suas fases de execu-
ção, além de maior rigor nos processos de aquisição,
produção e distribuição dos livros. Essas medidas, as-
sociadas ao monitoramento realizado em parceria com
as Secretarias Estaduais de Educação - SEDUC, asse-
guraram maior agilidade e eficácia ao processo.

O valor do investimento anual
de recursos públicos para o PNLD é definido pela Re-
solução no 6/93, do Conselho Deliberativo do FNDE,
garantindo os recursos advindos da Cota Federal do

Salário-Educação.

Os recursos dispendidos, no exercí-
cio, para o término da distribuição dos livros (aquisição
e grande parte da distribuição do PNLD/99, que ocor-
reram no exercício de 98), foram da ordem de R$ 30,1
milhões. Quanto ao PNLD/2000 (atendimento a cerca
de 33,5 milhões de alunos da rede pública), os gastos
com produção e distribuição de livretes e formulário para
escolha, bem como para aquisição e distribuição dos
livros e controle de qualidade, somaram R$ 240,4 mi-
lhões. As Tabelas III e IV - DIRAD, demonstram a execu-
ção físico-financeira do Programa.

TABELA III - DIRAD
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO - 2000

EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - 1999

FONTE: FNDE/DI RAD
* Estão previstos recursos na ordem de R$ 10.060.000,00 para distribuição do PNLD/2000, no próximo exercício. Ao final, o Programa terá totalizado: R$ 250.466.936,29
** Os Estados de São Paulo e Minas Gerais possuem atendimento descentralizado (repasse de recursos da União).

FU
SODIRIUQDASORVIL SODACILPASOSRUCER

ESONULA
SEROSSEFORP

AVRESER
ACINCÉT LATOT OÃÇISIUQA *OÃÇIUBIRTSID LATOT

CA 089.983 293.11 273.104 493.511.1 847.811 241.432.1
LA 638.860.2 901.16 549.921.2 704.811.6 651.036 365.847.6
MA 908.157.1 541.15 459.208.1 164.922.5 414.335 578.267.5
PA 921.013 132.9 063.913 868.398 484.49 253.889
AB 874.105.01 454.703 239.808.01 941.189.13 188.791.3 030.971.53
EC 505.886.4 699.631 105.528.4 890.951.41 056.724.1 947.685.51
FD 961.537 799.12 661.757 515.443.2 210.422 625.865.2
SE 435.869 901.82 346.699 853.729.2 268.492 022.222.3
OG 396.140.2 237.95 524.101.2 316.722.6 817.126 133.948.6
AM 643.943.4 298.521 832.574.4 133.378.21 320.423.1 453.791.41

**GM 041.756.5 041.756.5 190.369.91 190.369.91
SM 955.858 964.52 820.488 251.826.2 445.162 696.988.2
TM 254.263.1 096.93 241.204.1 947.513.4 138.414 085.037.4
AP 022.360.5 579.741 591.112.5 336.206.41 067.145.1 393.441.61
BP 788.063.2 069.86 748.924.2 041.031.7 388.817 420.948.7
EP 199.055.3 138.301 228.456.3 239.694.01 992.180.1 032.875.11
IP 198.414.2 789.96 878.484.2 738.213.7 561.537 200.840.8
RP 156.472.2 600.66 756.043.2 075.278.6 694.296 660.565.7
JR 541.585.4 688.531 130.127.4 526.420.41 247.693.1 763.124.51
NR 153.544.1 953.24 017.784.1 975.972.4 741.044 627.917.4
OR 039.487 027.22 056.708 714.104.2 849.832 463.046.2
RR 798.412 663.6 362.122 236.356 264.56 490.917
SR 124.703.2 496.56 511.373.2 994.888.6 990.207 895.095.7
CS 497.414.1 418.04 806.554.1 111.933.4 946.034 067.967.4
ES 360.211.1 278.23 539.441.1 504.053.3 537.833 041.986.3

**PS 183.497.6 183.497.6 187.114.62 187.114.62
OT 559.009 751.62 211.729 765.546.2 192.472 858.919.2

)A(LATOTBUS 702.809.07 348.707.1 050.616.27 319.681.222 000.008.71 319.689.932
)TPI(0002/DLNPoarapsodiriuqdasorvilsodedadilauqedelortnoC 000.042

0002/DLNPoarapsocitádiDsorviLsodahlocsEedsoirálumroFeseterviLedoãçudorP 320.081
)B(LATOTBUS 320.024
)B+A(LATOT 639.604.042

Em R$ 1,00
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odoãçiubirtsiD
*)TCE(99/DLNP

adivídedotnemicehnoceR
)8991meoãçiubirtsid( 00,534.540.9

9991meoãçiubirtsiD 707.750.12

OÃÇIUBIRTSID(LATOT
)99/DLNP 241.301.03

orviLodoãçazilitueRedairáticilbuPahnapmaC
ocitádiD 000.000.3

arapsodiriuqdasorvilsodedadilauqedelortnoC
OVITIDA-)TNI(99/DLNPo 086.64

arapsodiriuqdasorvilsodedadilauqedelortnoC
adivíDedotnemicehnoceR-)IANES(89/DLNPo 340.21

airotlusnoC 001.8

oiopAedlairetaM 00,894

ocitádiDorviLodocincéTortnocnE 00,037.74

LATOT 491.812.33

TABELA IV - DIRAD
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO

1999 Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRAD/GEPLI/GEPED
* Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

O PNLD pode ser executado de duas
maneiras, a saber:

i) centralizada - quando o FNDE implementa todas
as etapas que envolvem a execução do Progra-
ma; ou,

ii) descentralizada - quando o FNDE, por meio de
convênio firmado com a SEDUC, repassa recur-
sos aos Estados, que executam todo o processo
de seleção dos livros, processamento da escolha
realizada pelos professores, bem como sua aqui-
sição e distribuição às escolas (somente os esta-
dos de Minas Gerais e São Paulo optaram por
essa modalidade de participação).

Para  o  PNLD/2000 foram elabora-
das e aperfeiçoadas uma série de medidas, visando
garantir, não apenas, que os livros estejam nas es-
colas no período desejado, como também, que to-
das recebam livros didáticos em quantidade sufici-
ente para o atendimento de seus alunos. Entre tais
medidas, pode-se salientar:

•COMUNICADO À SOCIEDADE: no início de

cada ano, o Ministério da Educação comunica à
sociedade, por intermédio da mídia, que os li-
vros didáticos estão chegando às escolas do en-
sino público fundamental. "Chamadas Televisivas"
informam ao público quando da devolução dos
formulários de escolha dos livros;

•CAMPANHA "MENINO MALUQUINHO": procu-
ra sensibilizar toda a sociedade para o cuidado
com o manuseio e conservação dos livros didáti-
cos. Pretende-se, ao longo dos anos, a gradativa
redução da reposição, em função de perdas e
mau uso.

•MELHORIA FÍSICA DOS LIVROS DIDÁTICOS:
gera condições reais de durabilidade de três anos.
Essa medida permite que os livros de 2a a 8a séri-
es durem três anos - os destinados a 1a série
(consumíveis) são adquiridos anualmente.

•ESCOLHA  DOS LIVROS DIDÁTICOS: em razão
da melhoria física e pedagógica dos guias de
escolha do livro didático, obtém-se melhor res-
posta do professorado a escolha dos livros (aqui-
sição de mais de 50% de livros estrelados);

•MELHORIA NO PROCESSAMENTO DOS DA-
DOS: permite menor margem de erro na leitura
das informações remetidas pelos professores;

•AQUISIÇÃO DA GRADE CURRICULAR COMPLE-
TA (aumento da tiragem): favorece a queda no
valor médio do exemplar;

•MODELO LOGÍSTICO: implantado pela  Empre-
sa Brasileira de Correios e Telégrafos -  ECT para
a distribuição, encomenda padrão, cadastro de
endereços revisado, transferência e triagem vir-
tual de carga e entrega monitorada. Essas medi-
das garantem que todas as escolas recebam, com
segurança e na data prevista, os livros solicita-
dos;

•CARTA AOS DIRETORES DE ESCOLA: os direto-
res de cada escola pública  do Ensino Funda-
mental recebem uma carta, assinada pelo Minis-
tro da Educação, contendo a relação de livros e
quantitativos que foram adquiridos para aquela
escola especificamente;
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•CONTROLE DE QUALIDADE: contratação de
empresas especializadas e conceituadas para efe-
tuar o controle de qualidade dos livros;

•MONITORAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO: elabo-
ração e implantação de sistema gerencial
informatizado para o monitoramento da distribui-
ção do livro didático;

•PARCERIA: participação efetiva das Secretarias
Estaduais de Educação no monitoramento e dis-
tribuição dos livros às escolas. Reforçando essa
nova parceria, foram realizados, desde 1997, três
encontros técnicos;

•CENTRAL DE ATENDIMENTO (0800): proporci-
ona um canal permanente de comunicação com
a sociedade e, em particular, com professores e
escolas;

•RESERVA TÉCNICA: disponibilização de
percentual relativo ao quantitativo total adquiri-
do, composta por dois dos títulos mais solicita-
dos pelo estado para atendimento do crescimen-
to do número de matrículas e a criação de novas
escolas.

1996 1997 1998 1999

RECURSOS APLICADOS - R$ MIL

240.407

363.508

288.731

200.834

1996 1997 1998 1999

 LIVROS ADQUIRIDOS - EM MIL

72.616

109.160

64.72870.261

FONTE: FNDE/DIRAD

FONTE: FNDE/DIRAD

1996 1997 1998 1999

ALUNOS BENEFICIADOS - EM MIL

32.928

22.921

30.56529.423

Em 1998, houve uma queda do nº de alunos beneficiados em 

relação ao ano anterior, em cumprimento 

 

às Resoluções n 7 e 21, 
do Conselho Deliberativo do FNDE, que regulamentaram o 
atendimento de 1ª a 4ª séries.

os

 

FONTE: FNDE/DIRAD

7.2. PROGRAMA NACIONAL BIBLIOTECA DA
ESCOLA - PNBE

O PNBE foi instituído pela Portaria
Ministerial no 584/97 e, teve seu primeiro acervo
distribuído durante o ano de 1998. Destina-se a ofe-
recer, aos professores e alunos do Ensino Funda-
mental público, o conjunto de obras literárias e tex-
tos sobre a formação histórica, política, econômica
e cultural do Brasil , além de obras de referências e
materiais de apoio.

SISTEMÁTICA DE ATENDIMENTO

O PNBE, em função das característi-
cas do acervo a ser distribuído e de acordo com o
recurso alocado, adotou uma sistemática de aten-
dimento que leva em consideração o número de
matrículas e séries atendidas pelas unidades escola-
res do Ensino Fundamental (1a a 8a séries), devida-
mente cadastradas por meio do Censo Escolar. Des-
sa forma, a relação de escolas a serem contempla-
das é emitida, automaticamente, pelo sistema
informatizado do FNDE.

MANUAIS BÁSICO E PEDAGÓGICO

O MEC, com o objetivo de comple-
mentar e promover a efetiva utilização dos acervos
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distribuídos pelo PNBE, está encaminhando às es-
colas contempladas, por intermédio do FNDE, ma-
nuais especialmente desenvolvidos para os Progra-
mas a saber:

Manual Básico - consiste em um guia
impresso, voltado para o responsável pela Bibliote-
ca, que orienta quanto à organização, administra-
ção e utilização do acervo recebido; e

Manual Pedagógico - oferece infor-
mações sobre os autores, estilos, movimentos literá-
rios e atividades a serem desenvolvidas com os alu-
nos, utilizando, para tanto, 25 títulos selecionados
do acervo, visando auxiliar o professor na elabora-
ção de aulas sobre as referidas obras.

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE BIBLI-
OTECAS

O FNDE contratou a Fundação Pre-
feito Faria Lima para a elaboração de um software
com informações - inclusive aquelas contidas no
manuais acima mencionados - sobre a utilização e
manuseio do primeiro acervo PNBE.

O software de Gerenciamento de Bi-
bliotecas, desenvolvido em forma de CD-ROOM
interativo e com recursos de multimídia, é composto
de três módulos, a saber:

• módulo informativo - contendo instruções para
instalação e informações sobre o acervo distribu-
ído e o conteúdo literário;

• módulo apoio pedagógico - com proposta de
aulas interativas acerca de 25 títulos do acervo,
a serem trabalhadas em sala de aula pelos pro-
fessores; e

• módulo registro e gerenciamento de bibliotecas
- destinado a auxiliar no gerenciamento da bibli-
oteca e na coleta de dados que permitam a ava-
liação da eficácia do PNBE.

Esse software vem sendo distribuído a
todas as escolas públicas contempladas no Progra-
ma e participantes do Programa Nacional de
Informática na Educação - PROINFO, executado
pela Secretaria de Educação à Distância - SEED/
MEC.

EXECUÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL BI-
BLIOTECA DA ESCOLA - 1999

O Programa Nacional Biblioteca da
Escola, passou a atender, a partir de dezembro de 1999
até o primeiro semestre do ano 2000, cerca de 36.000
escolas públicas do Ensino Fundamental, cadastradas
no Censo Escolar/99, que registraram matrículas em
número igual ou superior a 150 alunos nas quatro
primeiras séries do Ensino Fundamental. Excluem-se
desse critério as escolas que se encontravam no Cen-
so Escolar/96, já contempladas no PNBE/98, que ofe-
reciam, exclusivamente as quatro primeiras séries.

 O acervo, definido em Portaria assina-
da pelo Sr. Ministro da Educação, é composto de 109
obras de literatura infantil e juvenil, das quais 105 fo-
ram selecionadas pela Fundação Nacional do Livro
Infantil e Juvenil - FNLIJ e 4 indicadas pela Secretaria
de Educação Especial - SEESP/MEC, cujos temas são
voltados para as crianças portadoras de necessidades
especiais.

Para facilitar o deslocamento e exposi-
ção do material nas salas de aula, as obras estão sen-
do encaminhadas, em uma única remessa, acondicio-
nadas em uma caixa-estante, em formato de escola,
especialmente desenvolvida por solicitação do FNDE.

O PNBE distribuiu, ainda, 149.461
exemplares da Revista Nova Escola (10 edições) e
180.000 exemplares da Revista Ciência Hoje das Cri-
anças (11 edições) às escolas cadastradas no Censo
Escolar/98, que foram distribuídos de acordo com
os seguintes critérios:
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� Revista Nova Escola:

Todas as Regiões do País

• escola com número de matrículas entre 50 e 199
alunos - 1 exemplar

• escolas com número de matrículas entre 200 e
599 alunos  -  2 exemplares

• escolas com número de matrículas a partir de
600 alunos - 3 exemplares

• SEDUC -  19 exemplares

� Revista Ciência Hoje das Crianças

Todas as Regiões do País

• escolas com número de matrículas entre 100 e
199 alunos  - 1 exemplar

• escolas com número de matrículas entre 200 e
299 alunos  - 2 exemplares

• escolas com número de matrículas entre 300 e
499 alunos  - 3 exemplares

• escolas com número de matrículas entre 500 e
699 alunos - 4 exemplares

• escolas com número de matrículas entre 700 e
999 alunos - 5 exemplares

• escolas com número de matrículas a partir de
1000 alunos - 6 exemplares

• SEDUC  - 20 exemplares

TABELA V - DIRAD
PROGRAMA NACIONAL BIBLIOTECA DA ESCOLA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA -
1999 Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRAD/GEPLI/GEPED

OTEJBO ROLAV

99/EBNPoarapovrecaodoãçisiuqA 067.744.71

)ativiCrotciVoãçadnuF("alocsEavoN"ocidóirepodoãçiubirtsideoãçisiuqA 551.898.1

)CPBS("saçnairCsadejoHaicnêiC"ocidóirepodoãçisiuqA 006.029.1

89/EBNPoarapsocigógadepsiaunaM 002.12

99/EBNPoarapoãlepapedsaxiacedoãçcefnoC 006.543

89/EBNPovrecaodetnatsere99/EBNPovrecaodoãçiubirtsiD 000.005.2

99/EBNPodmegaximemeganezamraedossecorpoarapoãçaticiL 009.395

LATOT 412.727.42

7.3.  PROGRAMA NACIONAL DE EDITORAÇÃO

O Programa Nacional de Editoração,
no ano de 1999, foi de grande valia à execução
dos Programas Nacionais do Livro Didático e da Bi-
blioteca da Escola, uma vez que priorizou a produ-
ção de materiais de apoio a alunos e professores
do Ensino Fundamental de 1a a 8a séries, da rede
pública de ensino, beneficiados com os referidos
Programas.

As ações executadas estão traduzidas
na Tabela VI - DIRAD, a seguir:

RODERC ROLAV

amargorPoaraplairetaMedoãçcefnoC
ovitidA-SAP-airádiloSoãçazitebaflA

119.623

elaicepsEoãçacudENCPedoãsserpmI
serosseforparapsiaicnerefeR

004.14

EBNPoaoiopAedlairetaM 000.092

LATOT 113.856

TABELA VI - DIRAD
PROGRAMA NACIONAL DE EDITORAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIO-FINANCEIRA - 1999

Em R$ 1,00

FONTE: FNDE/DIRAD/GEPLI/GEPED

7.4.  ADMINISTRAÇÃO

A Diretoria de Administração e Pro-
dução, responsável pelos recursos da administra-
ção geral, no exercício de 1999, teve uma dotação
final de R$ 368.290.471,00.

Deste montante, deve-se destacar R$
299.096.004,00 para a execução do Programa
Nacional  do L ivro Didát ico e o valor  de R$
69.194.467,00 para a manutenção dos serviços
administrativos da Unidade, incluindo-se, neste últi-
mo, despesas com pessoal.
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7.4.1. SERVIÇOS GERAIS

A área vem desenvolvendo as suas
atividades buscando eficiência e qualidade na pres-
tação de serviços aos seus usuários.

Sob a responsabilidade da Subge-
rência de Serviços Gerais, foram desempenhadas
as atividades de planejamento, execução e supervi-
são das atividades relativas à administração de ma-
terial, compras, patrimônio, transportes e comuni-
cações administrativas, bem como a administração
e conservação das instalações físicas utilizadas pelo
Órgão, promoção e realização de processos
licitatórios e a contratação de obras e serviços.

MATERIAL E PATRIMÔNIO

No exercício de 1999, destacaram-
se as seguintes ações: a aquisição de materiais e
contratação de serviços; o controle físico-financeiro
dos materiais em estoque no Almoxarifado; a atua-
lização de registros de fornecedores no SICAF; o
registro, a movimentação e distribuição de bens
móveis; o registro de bens imóveis do FNDE; a exe-
cução das atividades de concessão de diárias, pas-
sagens e expedição de cargas.

I - MATERIAL

Com relação à área de Material, rea-
lizaram-se as seguintes ações:

•Compra de materiais  por meio da TP no 001/99,
compreendendo 103 itens, no valor de R$
624.808,70 e Concorrência  no 005/99, com
97 itens, no valor de R$ 157.203,80;

•Contratação de diversos serviços de terceiros,
necessários ao pleno funcionamento da entida-
de;

• Levantamento de necessidades de materiais por
unidade administrativa;

•Manutenção e atualização do registro de forne-
cedores no SICAF;

•Controle dos prazos de entrega de material e pres-
tação de serviços;

•Aquisição de passagens e expedição de carga
aérea;

• Apoio logístico à Comissão Permanente de Lici-
tação;

• Aprimoramento na instrução de processos admi-
nistrativos;

•Controle de estoques

II - PATRIMÔNIO

No que respeita a área de patrimônio,
foram realizadas as ações a seguir elencadas:

•Levantamento e conferência dos bens móveis,
prestando assistência à Comissão de Inventário;

•Cadastramento e remanejamento de bens mó-
veis;

• Implantação da Central de Atendimento 4040;
• Alienação de bens móveis;
• Levantamento e conferência de bens móveis;
• Emissão de Termo de Responsabilidade de bens

móveis por ambiente de trabalho;
• Levantamento dos bens inservíveis e ociosos;
• Assistência à Comissão de Inventário de Bens

Patrimoniais;
•Levantamento de necessidades  para aquisição

de bens móveis.

7.4.2  RECURSOS HUMANOS

O corpo funcional do FNDE conta
com 366 servidores ativos e é constituído pelas se-
guintes categorias:
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•Administrador de Empresas
•Analista de Sistemas
•Auxiliar em Assuntos Educacionais
•Agente de Portaria
•Agente de Mecanização
•Contador
•Analista de Sistemas e Métodos
•Agente Administrativo
•Digitador - Perfurador
•Auxiliar  Operac. em Serv. Diversos
•Agente de Vigilância
•Motorista Oficial
•Datilógrafo
• Assistente  Social
•Técnico Nível Superior - Advogado
•Economista
•Bibliotecário
•Técnico de Manutenção
•Operador de Computador
•Desenhista
•Técnico Nível Auxiliar
•Programador
•Estatístico
•Técnico Nível Superior
•Técnico de Contabilidade
•Procurador Autárquico
•Telefonista
•Técnico em Comunicação Social
•Técnico em Assuntos Educacionais
•Técnico Nível Médio
•Técnico de Manutenção
•Gestor
•Técnico em Comunicação Social

OÃÇAUTIS EDADITNAUQ
ETNENAMREPOVITA 463
)OLUCNÍVMES(SAD 610

ODATISIUQER 120
ROTSEG 20

LATOTBUS 304
ODIDEC 590
OVITANI 313

ATSINOISNEP 930
LAREGLATOT 058

TABELA VII - DIRAD
SITUAÇÃO EM 31/12/99

FONTE: FNDE/DIRAD/SUREH

BENEFÍCIOS E CONCESSÕES

Em 1999, o Serviço de Atendimento
ao Servidor - SAS prestou 200 atendimentos à servi-
dores que acorreram ao setor.

Relativamente ao Plano de Saúde,
mantido através de contrato com a empresa AMIL,
mantiveram-se filiados 1.662 beneficiários, assim
distribuídos:

RALUTIT ETNEDNEPED

275 090.1

TABE4LA VIII - DIRAD
RESUMO DA LOTAÇÃO DOS SERVIDORES

POR UNIDADE  ADMINISTRATIVA

FONTE: FNDE/DIRAD/SUREH

OÃÇAUTIS EDADITNAUQ
ETNENAMREPOVITA 463
)OLUCNÍVMES(SAD 610

ODATISIUQER 120
ROTSEG 20

LATOTBUS 304
ODIDEC 590
OVITANI 313

ATSINOISNEP 930
LAREGLATOT 058

9991EDONAODSAICNÊRROCOEDORDAUQ

.SIUQER OÃSNEP OÃSSEC
.BIRTSIDER

ADARTNE
EDNF

-NESOPA
ODAT

.BIRTSIDER
ADÍAS
EDNF

AICNÂCAV
OGRAC
OVITEFE

AÇNECIL
SOTNUSSA

.TRAP

AMARGORP
OÃSSIMED
AIRÁTNULOV

OÃÇATOL
AIRÁSIVORP OTIBÓ

RODIVRES
MES

OLUCNÍV

LATOT 50 60 41 70 40 50 50 90 31 20 20 70
FONTE: FNDE/DIRAD/SUREH
* OBSERVAÇÕES:
- 01 Portaria de Licença para Mandato Classista - Março/99
- 01 Portaria de Demissão - Maio/99
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DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO

O desenvolvimento humano vem sen-
do um dos principais focos de atenção da Adminis-
tração superior, merecendo destaque em 1999.

Visando ao aperfeiçoamento/desen-
volvimento dos servidores da Autarquia, destacaram-
se, no exercício, 56 diferentes tipos de eventos, dis-
tribuídos entre cursos de treinamento e participações
em simpósios, congressos, seminários, exposições e
jornadas. Houve 375 participações a um custo final
de R$ 124.809,25.

O quadro, ao lado, traduz o elenco
de eventos e o número de participantes, no exercí-
cio de 1999.

OBSERVAÇÕES GERAIS

No exercício de 1999, a área admi-
nistrativa, a cargo da Gerência de Administração
Geral, que se subdivide em Subgerências de Servi-
ços Gerais e de Recursos Humanos, pautou as ativi-
dades com o escopo de dar continuidade à qualifi-
cação de pessoal e em equipar o contingente de
recursos materiais, meios auxiliares e, notadamente,
os recursos da tecnologia da informação para me-
lhorar o atendimento aos usuários dos diversos ser-
viços, implementando o suporte a todas as unida-
des da Autarquia, buscando sempre a excelência
das ações, amparadas nos instrumentos legais que
norteiam as atividades meio na Administração Pú-
blica.

Essa linha de atuação traduziu-se,
dentre outras não menos importantes atividades, le-
vadas a efeito no ano de 1999, pela ênfase dada às
ações voltadas ao desenvolvimento humano.

Vale ressaltar que o relatório do ór-
gão de Controle Interno do Ministério da Educa-

SOTNEVE/OTNEMANIERT .CITRAP ALUA/AROH
siatnemadnuFsotieriDelanoicutitsnoCacituênemreH,airánidroartxEazerutaNedsosruceR 5 04

muróF-99/ytiruceSedehceTsossergnoC 2 61
satorFedoãçazimitOeelortnoC,.jenalPedoiránimeS 1 21

oçivreSmeotnemanierTedsadaçnavAsaigétartsE 1 61
siareGsoçivreSedsamargorPeelortnoC,otnemajenalPedlaicepsEoiránimeS 3 61

2o laicnereGacilbúP.mdAedlanoicaNoiránimeS 3 61
sovitartsinimdAsotartnoCeoãçaticiLedosruC 2 12

odafiraxomlAedoãtseG 2 61
ocilbúProteSoeaicnêdiverPadamrofeRA 2 31

adaçnarboCeoãçadacerrAedametsiSonoãçazinredoMedlanoicaNoiránimeS
avitAadivíD

2 11

SCAedosruC 1 55
lanoissiforPelaossePecnamrofrePadairohleM 9 61

soinêvnoCedoãtseG 2 42
edaeirporPe.mrofnIedlabolGaruturtsE-arfnIerboslanoicanretnIoisópmiS

lautceletnI
2 61

99/TENOPXE 1 42
9o sonamuHsosruceRedmuróF 4 42

siareGsoçivreSedoãçartsinimdA 71 80
liviClaussecorPotieriDedadanroJIII 2 04

99/TFOSANEF 2 61
oãçaticiLmesateriDoãçatartnoC 4 61

52 o RANOC 3 42
soinêvnoCesovitartsinimdAsotartnoC,oãçaticiL 6 42

roteSaicnêdiverPad.feRelacsiFetsujAodacitárPA 2 61
lairetaMedacigétartsEoãtseG 2 42

laicepsEsatnoCedadamoT 2 80
sacilbúPseõçaticiLerboSaicnâtsiDàosruC 1 06

acilbúPoãçartsinimdAmeusneSotaLoãçaudarG-sóP 1 823
ovitartsinimdAotiréuqnIeaicnâcidniSedoãssimoC 31 02
ovitartsinimdAotieriDedorielisarBossergnoCIIIX 1 23

edadicileFessertsE-edadilauQe.otnemicehnoCotuA 3 40
sotartnoCesoçerPedortsigeRetnaideMacilbúPoãçartsinimdAansarpmoC

sovitartsinimdA
1 04

3o oiRretneCllaCedoiránimeS 1 61
6o ovitartsinimdAotieriDedlanoicaNoiránimeS 1 04

swodniWroFdroW 4 71
lanoicutitsnIohnepmeseDedserodacidnIedoãçarobalE 2 33

acilbúPoãçartsinimdAansotartnoCeseõçaticiL 8 33
sovitartsinimdAsotxeTedoãçaruturtsE 8 61
sotejorPedotnemarotinoMeoãçarobalE 2 33

oãdadiCoaotnemidnetAonaicnêlecxEadacsuBA 01 61
ocilbúProteSonoãçacinumoCaodnarohleM 6 02

ocilbúProteSoarapoãçaticapaCedsaigétartsE 1 33
swodniWoaoãçudortnI 1 01

aicnêicifEmocrairaterceS 4 61
airátnemaçrOeariecnaniFoãtseGeoãçamargorP 2 89

serodivreSarapacilbúPoãçartsinimdA 2 02
ocinÚocidíruJemigeR 7 33

laossePedoãçalsigeLmerazilautAesomoC 2 33
soinêvnoCedotnemahnapmocAeoãçarobalE 4 61

acigétartsEoãtseGeotnemajenalP 1 64
serodivreSarapacilbúPoãçartsinimdA 1 02

ocilbúProteSonsotsuCedotnemaicnereG 1 33
ocilbúProteSonetnereGomocrehluMA 3 33

soçivreSesarpmoCedotnemaicnereG 2 33
seroturtsnIarapacitádiD 12 33

sossecorPedairohleMeesilánA 2 33
edadivitairCedanicifO 1 33

79droW 1 61
TENARTNIedosruC 201 60

6o laicnereGacilbúP.mdAedlanoicaNoiránimeS 2 61
oãçazitarcorubseDedoiránimeS 2 80

"zileFeadapucoerpseDadiVamuarapseõçiL" 74 20
lecxE/droW/swodniWodsocisáBsotnemadnuF 22 04

LATOT 573 687.2
FONTE: FNDE/DIRAD/SUREH
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ção, realizado em setembro de 1999, decorrente
de auditoria realizada na Autarquia, indicou o de-
sempenho positivo das unidades da Gerência de
Administração Geral. Verificou-se no documento
referências quanto ao cumprimento do Estatuto das
Licitações, bem como os procedimentos adequados
à legislação que disciplina esta e outras matérias.

 Em síntese, o Relatório da Auditoria
concluiu pela inexistência de quaisquer irregulari-
dades ou anormalidades nos atos administrativos.

7.5 .PROJETOS DE INFORMÁTICA

As atividades da GEINF, no exercício
de 1999, basearam-se em quatro diretrizes:

•Gestão do ambiente;
•Convênio PNUD;
•Bug do Ano 2000;
•Planejamento para a mudança de sede.

GESTÃO DO AMBIENTE

A problemática envolvida com a ges-
tão do ambiente caracterizou-se, em primeiro lugar,
pelo fato de que a área de informática do FNDE
depende, essencialmente, da contratação de servi-
ços de terceiros. Em segundo lugar, os serviços já
disponíveis têm que ser mantidos em operação e os
usuários devem continuar a ser atendidos em suas
necessidades, enquanto os novos produtos são ela-
borados. Essas duas características condicionaram
as estratégias em utilizarem e exigirem um
gerenciamento muito eficaz, de modo que a har-
monia dos trabalhos pudesse ser conseguida.

Por seus próprios meios, o FNDE pro-
curou garantir a disponibilidade dos profissionais que
mantiveram as atividades atuais, enquanto se pro-
cessava a contratação de empresa prestadora de

serviços para desenvolver as ações previstas.

Constituiu-se, então, um núcleo bási-
co de profissionais, responsáveis pelo desenvolvimen-
to e manutenção de sistemas de informação, pelo
gerenciamento de ambiente e pela administração
de dados, configurando uma estrutura mínima de
gestão da informação, que se capacitará, durante
todo o desenvolvimento dos novos projetos, e con-
sistirá, ao seu término, uma das garantias da
sustentabilidade das ações por eles desencadeadas.

Uma vez tomadas as medidas bási-
cas descritas, teve lugar a realização de atividades
de elaboração e início da implantação de normas e
padrões que se destinam não apenas a garantir a
integridade das informações tratadas e armazena-
das, como devem conferir homogeneidade e pro-
dutividade aos trabalhos de desenvolvimento e im-
plantação de sistemas. Dentre essas atividades, in-
clui-se a capacitação dos profissionais para a apli-
cação de metodologia de desenvolvimento de siste-
mas orientada para focalização nos processos de
trabalho do FNDE, incremento da produtividade,
qualidade interna das aplicações elaboradas e a
documentação necessária à realização de futuras
manutenções,  imprescindível em situações nas quais
é mais provável a rotatividade dos profissionais res-
ponsáveis.

A constituição de um ambiente de
gestão da informação dotada de recursos, meios,
normas e capacidades necessárias à manutenção e
implementação dos serviços de tratamento e
armazenamento de informações envolveu:

1. A importante contratação de em-
presa prestadora de serviços, mediante concorrên-
cia pública, para suprir as necessidades de desen-
volvimento e manutenção de sistemas de informa
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2. Definição das seguintes ações:

•implantação da estrutura básica da área de ges-
tão da informação;

•padrões e normas para instalação, expansão,
manutenção e gerenciamento da rede local de
comunicação de dados;

•padrões e normas de segurança física e lógica de
instalações, equipamentos e dados;

•implantação das normas para desenvolvimento e
manutenção de sistemas de informação; e

•modelo corporativo de dados em substituição aos
diferentes modelos existentes.

3. Capacitação de profissionais para
utilização de metodologia de desenvolvimento de
sistemas de informação, orientada pelo aumento da
produtividade do próprio desenvolvimento, pela
garantia da qualidade interna das aplicações ela-
boradas e pela focalização nos processos de traba-
lho do órgão.

CONVÊNIO FNDE/PNUD (Projeto BRA 98/
021)

As atividades desenvolvidas em 1999,
no âmbito do convênio, foram voltadas para a exe-
cução de quatro objetivos imediatos. O primeiro
deles cobriu a conclusão de atividades iniciadas
durante a "Assistência Preparatória". Os três outros
destinaram-se a planejar através da elaboração do
Documento de Projeto - PRODOC, a construção dos
três pilares de sustentação das atividades de trata-
mento e armazenamento de informações, no FNDE:

1. Padrões e normas;
2. Sistemas de informação para os processos de tra-

balho da área-fim; e
3. Sistemas de informação para os processos de tra-

balho da área-meio.

O planejamento no âmbito do
PRODOC, abrangeu:

1. Configuração do ambiente
operacional necessário à manutenção e
implementação dos serviços de tratamento e
armazenamento de informações:

•Projeto das instalações físicas da Gerência de Pro-
jetos de Informática, para configuração do novo
ambiente operacional;

•Aquisição dos recursos de hardware e software;
•Levantamento das necessidades de treinamento

de profissionais para uso dos recursos de
hardware e software adquiridos;

•Preparação da migração dos módulos e sistemas
de informação existentes, para operação no novo
ambiente instalado.

2. Empenho no sentido de dotar do
FNDE de recursos e de meios de tratamento e
armazenamento de informações, para permitir o
exercício eficiente e eficaz de suas atribuições, rela-
cionadas à captação e distribuição de recursos para
a Educação Pública e à produção de informações
que favoreçam o controle social dos recursos distri-
buídos, através dos seguintes meios:

•Sistema Integrado de Financiamento da Educa-
ção (conjunto de sistemas da área-fim)

•Informações gerenciais fidedignas, atualizadas e
oportunas, disponíveis para utilização no âmbito
do FNDE e de seu Conselho Deliberativo;

•Serviços ágeis de comunicação com os clientes
do FNDE implantados e em funcionamento.

3. Planejamento de como dotar o
FNDE de recursos e de meios de tratamento e
armazenamento de informações que permitam a
agilização de seu trabalho e o adequado suporte
aos processos da atividade-fim. Para tanto, foi de-
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senvolvido o Sistema Integrado de Apoio a Proces-
sos da Área Meio - SIAM.

BUG DO ANO 2000

Visando preparar o FNDE para en-
frentar os problemas inerentes à passagem para o
ano 2000, a GEINF executou um levantamento em
todas as suas aplicações, quer da área-fim ou área-
meio, adequando-as, na sua totalidade, às exigên-
cias do tratamento de datas, agora com quatro dí-
gitos. Quanto ao hardware, quer sejam servidores
ou estações de trabalho, ou ainda, os equipamen-
tos não específicos de informática, mas com
processadores embutidos, tudo foi tratado e prepa-
rado para a mudança de data. Todo esse trabalho
culminou com uma transição tranqüila e sem pro-
blemas.

PLANEJAMENTO PARA A MUDANÇA DE
SEDE

A GEINF, em função da mudança de
sede do FNDE, para o Edifício Áurea, planejou-a
nos mínimos detalhes, tendo por base a imperativa
continuidade dos serviços de informática durante esse
período.

Desde o início do mês de dezembro,
providências foram tomadas, envolvendo, por exem-
plo, o planejamento, especificação e a construção
das novas redes elétrica e lógica e sua interligação,
via canal da Telebrasília, com os servidores.
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8. ATIVIDADES DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FNDE

8.1 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - REALI-
ZADA EM  21.01.99

• Resolução no 001, de 12.01.99, publicada no

DOU de 15.01.99, que  aprova na forma do
anexo da presente Resolução, os contratos firma-

dos com estabelecimentos particulares de ensino
prestadores de serviços ao FNDE, no exercício

de 1998.

• Aprovação da Resolução que estabelece critéri-
os e formas de transferência de recursos finan-

ceiros às Entidades Executoras do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar para 1999.

(Resolução no 002, de 21.01.99, publicada no
DOU de 27.01.99)

• Aprovação da Resolução que normatiza o Pro-

grama Dinheiro Direto na Escola.
(Resolução no 003, de 21.01.99, publicada no

DOU de 29.01.99)

• Aprovação da Resolução da Norma para Assis-
tência Financeira a Programas e Projetos Educa-

cionais para 1999.
(Resolução no 004, de 21.01.99, publicada no

DOU de 12.02.99)

•Aprovação da Ata da 203a Reunião do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento da Educação-FNDE, realizada em
25.11.99.

8.2 - 204a REUNIÃO - REALIZADA EM
07.04.99

I. Atos publicados no DOU referendados na reu-

nião.
• Resolução no 005, de 02.02.99, publicada no

DOU de 03.02.99, que determina a isenção dos
acréscimos legais (juros e multa), única e exclusi-
vamente à competência do mês 01/99, inciden-
tes sobre a contribuição social do Salário-Educa-
ção aos contribuintes optantes do Sistema de
Manutenção de Ensino-SME.

• Resolução no 006, de 04.02.99, publicada no
DOU de 05.02.99, que disciplina o apoio finan-
ceiro da União aos municípios que instituírem o
Programa de Garantia de Renda Mínima.

• Resolução no 007, de 22.03.99, publicada no
DOU de 23.03.99, que retifica o anexo I,
Cronograma de Atendimento do PNLD, previsto
no § 3o do art. 6o da Resolução no 21, de 25 de
novembro de 1998.

• Resolução no 008, de 23.03.99, publicada no
DOU de 24.03.99, que provê as escolas do En-
sino Fundamental das redes federal, estadual, do
Distrito Federal e municipal de acervos compos-
tos de livros de literatura, pesquisa e de referên-
cia, além de outros materiais didático-pedagógi-
cos, por meio do Programa Nacional Biblioteca
da Escola-PNBE.

• Resolução no 009, de 24.03.99, publicada no
DOU de 31.03.99, que aprova o Relatório de
Atividades do FNDE - 1998.

II. ATOS SUBMETIDOS À DELIBERAÇÃO DO
CD/FNDE

• Resolução que rerratifica o art. 6o da Resolução
no 002, de 21.01.99. "Os Estados, o Distrito Fe-
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deral e os Municípios instituirão, no âmbito de
suas respectivas jurisdições, Conselhos de Alimen-
tação Escolar, constituídos por representantes do
órgão de administração da educação pública, dos
professores, dos pais e alunos, podendo também
incluir representantes de outros segmentos da
sociedade local".
(Resolução no 010, de 14.04.99, publicada no
DOU de 16.04.99)

•Resolução que aprova os convênios referentes ao
Programa de Trabalho Anual - PTA de nos 96.768,
96.814, 96.816, 96.932, 96.934 e 96.952 fir-
mados pelo FNDE.
(Resolução no 011, de 14.04.99, publicada no
DOU de 16.04.99)

• Processo no 23034.001143/98-33 - (Importa-
dora de Frutas La Violetera  Ltda-PR) - Recurso
Administrativo - Contribuição social do Salário-
Educação. Tempestividade. Pedido de
inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-
dades de apreciação da questão constitucional
do recurso a nível administrativo. Natureza jurídi-
ca do Salário-Educação. Constitucionalidade das
cobranças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23025.006476/97-31 - (Importa-
dora de Frutas La Violetera Ltda-PR) - Recurso
Administrativo - Contribuição social do Salário-
Educação. Tempestividade. Pedido de
inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-
dade de apreciação da questão constitucional do
recurso a nível administrativo. Natureza jurídica
do Salário-Educação. Constitucionalidade das
cobranças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.001146/98-21 - (Importa-
dora de Frutas La Violetera Ltda - PR) - Recurso
Administrativo - Contribuição social do Salário-
Educação. Tempestividade. Pedido de
inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-

dade de apreciação da questão constitucional do
recurso a nível administrativo. Natureza jurídica
do Salário-Educação. Constitucionalidade das
cobranças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.001145/98-69 - (Importa-
dora de Frutas La Violetera Ltda - PR) - Recurso
Administrativo - Contribuição social do Salário-
Educação. Tempestividade. Pedido de
inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-
dade de apreciação da questão constitucional do
recurso a nível administrativo. Natureza jurídica
do Salário-Educação. Constitucionalidade das
cobranças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.001144/98-04 - (Importa-
dora de Frutas La Violetera Ltda - PR) - Recurso
Administrativo - Contribuição social do Salário-
Educação. Tempestividade. Pedido de
inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-
dade de apreciação da questão constitucional do
recurso a nível administrativo. Natureza jurídica
do Salário-Educação. Constitucionalidade das
cobranças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.001142/98-71 - (Importa-
dora de Frutas La Violetera Ltda-PR) - Recurso
Administrativo - Contribuição social  do Salário-
Educação. Tempestividade. Pedido de
inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-
dade de apreciação da questão constitucional do
recurso a nível administrativo. Natureza jurídica
do Salário-Educação. Constitucionalidade das
cobranças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.001147/98-94 - (Importa-
dora de Frutas La Violetera Ltda-PR) - Recurso
Administrativo - Contribuição social do Salário-
Educação. Tempestividade. Pedido de
inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-
dade de apreciação da questão constitucional do
recurso a nível administrativo. Natureza jurídica
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do Salário-Educação. Constitucionalidade das
cobranças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.003067/98-28 - (Irmãos Elias

Ltda - SP) - Recurso Administrativo - Contribuição

social do Salário-Educação. Tempestividade. Pe-

dido de inexigibilidade prejudicado no mérito.

Possibilidade de apreciação da questão constitu-

cional do recurso a nível administrativo. Nature-

za Jurídica do Salário-Educação.  Cons-

titucionalidade das cobranças efetuadas. Recur-

so não provido.

• Processo no 23034.000607/95-14 - (Banco do

Estado de São Paulo S/A - SP) - Recurso Adminis-

trativo. Contribuição social do Salário-Educação.

Situação fática diversa da alegada pelo recor-

rente. Abuso das formas jurídicas. Remuneração

salarial configurada. Débito suplementar. Salário

para fins tributários. Pedido de inexigibilidade pre-

judicado no mérito. Recurso Administrativo não

provido.

• Processo no 23034.000924/95-77 - (Banco do

Estado de São Paulo S/A - SP) - Recurso Adminis-

trativo. Contribuição social do Salário-Educação.

Impugnação específica. Ocorrência do fenôme-

no do bis in idem. Duplicidade de cobrança. Duas

notificações fiscais referentes ao mesmo fato ge-

rador. Hipótese vedada por nosso sistema

normativo. Determinação de sustação da cobran-

ça dúplice. Apensamento de um dos processos

em dobro. Não exame das outras impugnações

meritórias e formais do Contribuinte.

Prejudicalidade do reconhecimento da

bitributação. Recurso in totum provido.

•Processo no 23034.002906/98-17 - (Traubomatic

Indústria e Comércio Ltda - SP) - Recurso Admi-

nistrativo - Contribuição social do Salário-Edu-

cação. Tempestividade. Pedido de inexigibilidade

prejudicado no mérito. Possibilidade de aprecia-

ção da questão constitucional do recurso a nível

administrativo. Natureza jurídica do Salário-Edu-

cação. Constitucionalidade das cobranças

efetuadas. Recepção do Decreto-Lei no 1.422/75

e de sua norma regulamentadora - Decreto no

87.043/82. Legitimidade da lei federal no

9.424/96 e das Medidas Provisórias afins.

Incolumidade do art. 246 da Lex Fundamentalis.

Recurso não provido.

• Processo no 23031.000266/98-13 - (WEEGE

Indústria Alimentícia Ltda - SC) - Recurso Admi-

nistrativo - Contribuição social do Salário-Edu-

cação. Tempestividade. Pedido de inexigibilidade

prejudicado no mérito. Possibilidade de aprecia-

ção da questão constitucional dos recursos a ní-

vel administrativo. Natureza jurídica do Salário-

Educação. Constitucionalidade das cobranças

efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.004289/98-95 - (Coopera-

tiva Tritícula Regional São Luizense Ltda - RS) -

Recurso Administrativo - Contribuição social do

Salário-Educação. Tempestividade. Pedido de

inexigibilidade prejudicado no mérito. Possibili-

dade de apreciação da questão constitucional do

recurso a nível administrativo. Natureza jurídica

do Salário-Educação. Constitucionalidade das co-

branças efetuadas. Recurso não provido.

•Relatório de Atividades do FNDE de 1998, relatora

Mônica Messenberg Guimarães.

• Proposta de aprovação do Plano Anual de Ativi-

dades de Auditoria Interna - PAAAI/99 para

nortear, durante o exercício de 1999, as ações

de auditoria interna do FNDE.
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• 8.3 - 205a Reunião. Realizada em 15.07.99.
I. ATOS PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL
DA UNIÃO REFERENDADOS NA REUNIÃO:

• Resolução no 012, de 19.04.99, publicada no

DOU de 22.04.99, que determina ao FNDE a

responsabilidade pela gestão dos recursos or-

çamentários e financeiros proporcionados pelo

Governo Brasileiro ao Acordo de Empréstimo fir-

mado com o Banco Mundial, com vistas à im-

plantação e implementação do Programa Fun-

do de Fortalecimento da Escola - FUNDESCOLA.

• Resolução no 013, de 19.04.99, publicada no

DOU de 22.04.99, que aprova as Normas para

Financiamento de Projetos Educacionais no âm-

bito do Fundo de Fortalecimento da Escola-

FUNDESCOLA 1999.

• Resolução no 014, de 19.04.99, publicada no

DOU de 22.04.99, que aprova a Prestação de

Contas do exercício de 1998 do Fundo Nacio-

nal de Desenvolvimento da Educação-FNDE.

• Resolução no 015, de 26.04.99, publicada no

DOU de 27.04.99, que rerratifica a Resolução

no 009, de 26.03.99, publicada no DOU de

31.03.99.

• Resolução no 016, de 1o.07.99, publicada no

DOU de 02.07.99, que aprova o convênio no

93042/99 firmado entre o FNDE e a Prefeitura

Municipal de Salvador-BA.

• Resolução no 017, de 1o.07.99, publicada no

DOU de 08.07.99, que aprova na forma do

Anexo à presente Resolução, os contratos firma-

dos com estabelecimentos particulares de ensi-

no prestadores de serviços ao FNDE, no exercí-

cio de 1999.
II. ATOS SUBMETIDOS À DELIBERAÇÃO DO
CD/FNDE

• Resolução que aprova os convênios referentes
ao Programa de Trabalho Anual - PTA de nos

93.001 a  93.031, 93033 a 93.042 e 68.001/
99 firmados pelo FNDE.
(Resolução no 018, de 15.07.99, publicada no
DOU de 19.07.99).

• Resolução que aprova o Manual do Conselho
de Alimentação Escolar do Programa Nacional
de Alimentação Escolar-PNAE, executado pela
Diretoria de Ações de Assistência Educacional do
FNDE.
(Resolução no 019, de 15.07.99, publicada no
DOU de 19.07.99).

• Resolução que altera o § 2o do art. 6o da Resolu-
ção no 03, de 21.01.99, do Conselho Deliberativo
do FNDE.
(Resolução no 020, de 15.07.99, publicada no
DOU de 19.07.99).

•Processo no 23025.007439/96-60 - (BERTHOUD
Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda) - Recurso
Administrativo - Contribuição social do Salário-
Educação. Argumento de nulidade do lançamento
infirmado.Inaplicabilidade do Decreto no

70.235/72. Detectado débito fiscal não recolhi-
do pela Empresa. Legitimidade e idoneidade da
cobrança. Recurso conhecido e não provido.

• Processo no 23034.004757/98-21 - (ERHARDT
+ LEIMER Indústria e Comércio Ltda) - Recurso
Administrativo - Pedido pela inconstitucionalidade
da contribuição do Salário-Educação. Ausência
de violação ao princípio da legalidade. Natureza
Jurídica do Salário-Educação. Cons-
titucionalidade e exigibilidade da exação.
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Improvimento do Recurso.

• Processo no 23034.003954/98-97 ( FELTRIN Ir-
mãos CIA Industrial Têxtil S/A) - Recurso Admi-
nistrativo - Contribuição social do Salário-Edu-
cação. Pedido de inexigibilidade prejudicado no
mérito. Admissibilidade de apreciação do recur-
so a nível administrativo por requerer apreciação
de constitucionalidade. Natureza jurídica do Sa-
lário-Educação. Constitucionalidade das cobran-
ças efetuadas. Recurso não provido.

• Processo no 23034.008348/97-13 - (USINA
CRESCUIMAL S/A) - Recurso Administrativo -
Contribuição do Salário-Educação. Argumento de
suspensão da cobrança do Salário-Educação
infirmado. Detectado Débito Fiscal. Legitimidade
e idoneidade da cobrança. Recurso conhecido e
não provido.

• Processo no 23034.000335/99-40 - (FERTILIZA
- Companhia Nacional de Fertilizantes) - Recurso
Administrativo. Solicitação na esfera administra-
tiva de repetição de indébito da Contribuição
social do Salário-Educação. Impossibilidade.
Constitucionalidade e exigibilidade do Salário-
Educação. Improvimento do Recurso.

• Processo no 23031.0014433/97-61 - (HUSKY
S/A) - Recurso Administrativo - Contribuição so-
cial do Salário-Educação. Tempestividade. Pedi-
do de inexigibilidade prejudicado  no mérito. Pos-
sibilidade de apreciação da questão constitucio-
nal do recurso a nível administrativo. Incolumidade
do art. 246 da Lex Fundamentalis.  Recurso não
provido.

• Processo no 23031.01438/97-21- (WEEGE IND.
ALIMENTÍCIA LTDA) - Recurso Administrativo -
Contribuição social do Salário-Educação.
Tempestividade. Pedido de inexigibilidade preju-
dicado no mérito. Possibilidade de apreciação da

questão constitucional do recurso a nível admi-
nistrativo. Incolumidade do art. 246 da Lex

Fundamentalis. Recurso não provido.

• Processo no 23031.004948/97-14 - (Chapecó
Cia Industrial de Alimentos) - Recurso Adminis-
trativo - Contribuição social do Salário-Educa-
ção. Tempestividade. Pedido de inexigibilidade
prejudicado no mérito. Possibilidade de aprecia-
ção da questão constitucional do recurso a nível
administrativo. Incolumidade do art. 246 da Lex

Fundamentalis. Recurso não provido.

•Processo no 23034.005610/98-59 -
(PRODOCTOR Produtos Farmacêuticos) - Recur-
so Administrativo. Solicitação na esfera adminis-
trativa de repetição de indébito da contribuição
social do Salário Educação.  Constitucionalidade
e exigibilidade do Salário-Educação. Impro-
vimento do recurso.

8.4 -  206a REUNIÃO - REALIZADA EM
09.11.99

I. Atos publicados no Diário Oficial da União refe-
rendados na reunião:

• Resolução no 21 de 28.07.99, publicada no DOU
de 29.07.99, convalida as ações desenvolvidas
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e pela Secretaria de Educação
Fundamental do Ministério da Educação, referen-
tes ao Programa Nacional do Livro Didático-
PNLD/2000, concernentes ao processo de ins-
crição, triagem e avaliação pedagógica para o
PNLD/2001.

• Resolução no 22 de 30.07.99, publicada no DOU
06.08.99, aprova o Convênio no 93045/99 fir-
mado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação-FNDE e a Empresa de Obras



104

Públicas do Estado do Rio de Janeiro-EMOP, que
tem por finalidade a conclusão dos Centros de
Atendimento Integral à Criança e ao Adolescen-
te-CAIC, objeto do  Convênio no 98.034/97,
englobando os serviços executados e não pagos
e os necessários ao término das obras.

•Resolução no 23 de 13.09.99, publicada no  DOU
de 14.09.99, determina critérios para a Reserva
Técnica encaminhada às Secretariais Estaduais
de Educação atendidas centra-lizadamente pelo
PNLD.

•Resolução no 24 de 17.09.99, publicada no  DOU
de 20.09.00, aprova a assistência financeira ao
Programa Nacional de Saúde do Escolar-PNSE,
no exercício de 1999, em favor dos estados, Dis-
trito Federal, municípios e organizações não-go-
vernamentais, compreendendo o financiamento
de ações destinadas à produção de material di-
dático-pedagógico, capacitação de docentes,
prestação de serviços e aquisição de aparelhos
para correções visual e auditiva.

•Resolução no 25 de 17.09.99, publicada no  DOU
de 20.09.99, aprova a ação para o nível/moda-
lidade de ensino e processo que especifica, ten-
do em vista não estar contida nas Normas para
Assistência Financeira a Programas e Projetos
Educacionais de 1999, aprovada pelo Conselho
Deliberativo do FNDE, por meio da Resolução no

004, de 21.01.99.

II. ATOS SUBMETIDOS À DELIBERAÇÃO DO
CD/FNDE

• Resolução que aprova os convênios, relação ane-
xa à presente Resolução, referentes ao Programa
Nacional de Saúde do Escolar-PNSE/1999, finan-
ciados com recursos do Salário-Educação, firma-
dos pelo FNDE.
(Resolução no 026, de 09.11.99, publicada no

DOU de 17.11.99)

• Resolução que aprova os convênios nos 93032,
93043 a 93059, 93061 a 93077, 93079 a
9381,93083, 93086 a 93088, referentes ao Pro-
grama de Trabalho Anual-PTA, financiados com
recursos do Salário-Educação e outras fontes de
recursos  firmados pelo FNDE.
(Resolução no 027, de 09.11.99, publicada no
DOU de 12.11.99).

•Resolução que altera o inciso I, alínea "a" e o inciso
III, do art. 2o, da Resolução no 08, de 23 de mar-
ço de 1999, publicada no DOU de 24 de março
de 1999, Seção I, Página 47.
(Resolução no 028, de 09.11.99, publicada no
DOU de 12.11.99).

•Parecer Técnico referente à Exposição de Motivos
da Secretaria de Educação, Cultura e Desportos
de Roraima que trata de solicitação de recursos
financeiros para aquisição de 25  veículos
automotores, para execução do Programa Naci-
onal de Transporte do Escolar.

•Processo  no 23034.005817/98-97 - (Cia Distri-
buidora de Automóveis do Recife - CIDAR) - Re-
curso Administrativo - Contribuição social do Sa-
lário-Educação - Acréscimos legais. Legitimida-
de de multa administrativa. Utilização da legisla-
ção previdenciária. Preceptivo constitucional do
art. 192, § 3o, necessitando de Integração de Lei
Ordinária para ser eficaz. Licitude de cálculos,
Recurso Administrativo conhecido e não provido.
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